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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DOPARANA

'ã -

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL W 45/2019 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 214/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2019

Ii OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO
PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES
MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO,

lf.=ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME
PROCESSOS N° 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-

I 52.2019:8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-
li 70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005

ENTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE.

AUTUAÇÃO

. Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 17/12/2019 do 2019.

COS i^^waes'
P.tsc/c-aí'^'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná (nv.n*=_M

Offcio n'>jr.5^/2ai9 Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual será fornecido para o tratamento médico de ANA

ILDA SILVA, conforme processo 0005231-70.2019.8,8.16.0050, segue em anexo cópia.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Daiane Toma

Secretária Murncidal de Saúde

CristianeCaçadoTATamv
üúMora te

Crísji^^C^^^^^^raúJo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
MD. Secretário Municipal da Administração

Nesta



PROJUOl- Recurso; UOOáSaO-Zfl.ZDtfl.Ô.ie.SQOO - Rol. mov. 6.1 -Assitmiiodigitalincnlfi por Alüomaf Stcrna<Ji;a20l

27/11/2019: CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR, Arcj; DacisSo
/
.ns-ff», C

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA
l^ll 4a turma RECURSAL dos juizados especiais - PROJUDI

Rua Mauá, 920 - 14° Andar - Alto da Glória - Curitiba/PR -
CEP: 80.030-200 - Fone: 3210-7003/7573

Autos n". 0004330-24.2019.8.16.9000

Recurso: 0004330-24.2019.8.15.9000

Classe Processual: Agravo de Instrumento
Assunto Principal: Antecipação de Tutela / Tutela Específica

Agravante(s): • ESTADO DO PARANÁ
Agravadofs): • ANA ILDA SILVA

Agravo de Instrumento n® 0004330-24.2019.8.16.9000, oriundo do
Juizado Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes,

Agravante: Estado do Paraná.

Agravado: Ana lida da Silva

Interessado: Município de Bandeirantes e Secretária de Estado da Saúde
do Paraná.

Vistos e examinados.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, impetrado contra

decisão do Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública de

Bandeirantes que deferiu pedido de antecipação de tutela formulado junto

á inicial, determinando aos requeridos; "DEFIRO o pedido de antecipação

da tuteia, para o Hm de determinar aos réus o fornecimento do

medicamento indicado na inicial e no receituário médico - "Raníbizumabe

lOmg/mi" à paciente ANA ILDA SILVA, conforme prescrição médica (rnovs.

1.9 e 1.10), na quantidade e tempo necessário, devendo a liminar ser

cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$

500,00 (quinhentas reais) em beneficio da interessada, nos termos dos

arts. 497 e 537 do Código de Processo Civil, sem prejuízo das demais

sanções civis, penais e administrativas cabíveis."

Aduz o agravante que há necessidade de afastamento ou atenuação da

multa fixada, bem como o prazo para o fornecimento do medlGarnento



PROJUDf • RaRursfi; nn0>S330-2't.2011!.8.16,9000 • Rof. mo«. 6.1 - Asslnsíio fílgitatmonlcpo'' Ali)cínarSiernBtll:8291
27/11Í2019; CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA UMtNAR. Arq: Decisão

seja estendido para 60 dias.

Pugna, liminarmente, pela suspensão da decisão recorrida, reformando-se

a decisão agravada.

Decido.

Conforme dispõe o artigo 300 do novo Código de Processo Civil: "a tutela

de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo", o que restou demonstrado no juízo de origem.

In casu, entendo haver fundamentos aptos a ensejar a medida de caráter

urgência, visto que se mostram relevantes os motivos nos quais se

assenta o pedido inicial.

Quanto a prorrogação do prazo estabelecido pela decisão pela qual se

insurge, devendo ser elastecida para o prazo de 20 (vinte) dias contados

da intimação.

Diga-se por pertinente, que a obrigação ora em discussão envolve

dignidade humana e saúde, matérias de extrema relevância, portanto, no
intuito de evitar prejuízo ao paciente, mostra-se mais eficiente a

realização do seqüestro do medicamento, afastando a imposição de

multa diária fixada.

Quanto à possibilidade de seqüestro de valores para assegurar o
cumprimento da obrigação, tem decidido este Tribunal de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECISÃO
AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO DÊ SEQÜESTRO DE

VALORES. LIMINAR QUE CONCEDEU O EFEITO

SUSPENSIVO. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À
EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. SEQÜESTRO DE
VALORES. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO DIREITO À
SAÚDE E A VIDA. DETERMINAÇÃO PARA QUE O ESTADO
DESIGNE PREPOSTO PARA REALIZAR O LEVANTAMENTO DE

VALORES MEDIANTE ALVARÁ. INVIABILIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DO PACIENTE DE FAZER O



PROJUDI - Rütíurso: OO0433O-24-2O19.fl,1G^Ü0O-Rel. tiww- G.l • AswiBtlu diflilaliiienlepor Aldemar StomadliSMl
27/n/2ü10: COWCEÜIOAÊM PARTE AMEDIDALIMINAR. Arq: Defliüão

LEVANTAMENTO DE VALORES. RECURSO CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 5^ C.Cível -

0040428-13.2017.8.16.0000 - Telêmaco Borba - Rei.: Edison

de Oliveira Macedo Filho - 3. 07.02.2018) (grifo nosso)

Por tais razões, defíro parcialmente a liminar, nos termu;- da

fundamentação, até ulterior deliberação.

Desta forma, determino que o juízo de origem, após transcorrido o

prazo de 20 dias sem o cumprimento da obrigação, realize o

seqüestro de, via BACENJUD, dos valores necessários para aquisição do
medicamento, o que faço com esteio no artigo 497 do CPC, com a

finalidade de viabilizar a aquisição do medicamento, para 60 dias.

Positiva a ordem de seqüestro de numerário e não havendo recurso
impeditivo, fica desde já autorizado o levantamento em favor da parte

autora, com a necessária prestação, de contas em 10 dias.

Ainda, a paciente deve estar advertida que responderá cível e

criminalmente pela utilização inadequada dos valores.

Diligências.

Cornunique-se, de imediato, o Juízo de Origem.

1. Intimem-se as partes agravadas, nos termos do artigo 1.019, inciso II,

do Novo Código de Processo Civil.

2. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público (artigo
1.019, inciso III, do Novo Código de Processo Civil).

3. Diligências necessárias.

Curitiba, data da assinatura eletrônica.

AJdemar Sternadt
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Prefeitura municipal de Bandeírantes

£ST,\DO DO Parana

AssEssoRiA Jurídica

Ofíciu ii" US/2Ü19 - Assessoria Jurídica - VaS
- COM CÓPIA AO PlilLFElTO MUNICIPAL -

Bandeirantes. 2v de novembrn de 3() iy.

Senhora Secretária,

Tendo em visia que o Municípu' ú-i judieialmcnEe imiinadn mi prucessu ijuli52.0-
7Ü.2Ü19.8.16.0050, encamiiiho ü expeiíieme jnim providências adminisiraiivas mi de
fornecimento do medicamento RaNíBíZU.MaIíE, para o tratamento médico dc /\;\*.\ ÍL1a\
SILVA (CID H 36-()), vez que foi doierida liminar.

O prazo para a rorneci.mei.Uu c de lU (dez) dias sob pena de multa diar..i de US
ãUU,00 (quiiiiieatüS rcuis).

Anexa segue a cópia dos documentos do processo e o fonmtUuio para pieciiCi.m.e:;:..
por farmacêutico e por médico.

VlN^IUS ALVES SCUlCKLíl
/  aunogado/
ÜAB/PRN"6I;35X

Uma. Sra.

DAIANE FERNANíJa DELA R()Z.\ TOMÉ
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Ruii Frei Rafael Proiitír n l.*15r - Centio - Bandeirantes — Pariinú
CEP: sc.aeo-üüü



65231-70J01Ô.8.16.0050 - Rei. mov. 1.S - Assinado cilfliu.lfmjme por Luiz Gustavo Leme
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«RKOEIflANTEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

AoSr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep, da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que abaixo assina,
no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A PACIENTE ANA

ILDA SILVA, CONFORME PROCESSO 0005231-70.2019.8,8.16.0050. em atendimento ao § 4°

do Art. 1 do Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização do pregão na

forma eletrônica deverá ser justificada.

Inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido

concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos
observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que

declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à

opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo á competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade

extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão
eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua.necessidade e conveniência, desde que

motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Rua Frei Rafael Proner, 1

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019.

<\0 CÃJ^S^NARDO
etário-á^^ilmèiistração

CÀitro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
f/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^^^
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra medicamento, para tratamento médico de ANA ILDA SILVA, pois o
mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo;0005231-70.2019.8.16.0050 que
segue em anexo, onde relata o quadro clinico da paciente, visto que o medicarnento
"RANIBIZUMABE" não faz parte do elenco de medicamentos disponibilizado pelo Sistema Único
de Saúde.

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019.

Daianetromel

Secretária M/inicibal de Saúde

Crism^eCaça^r^Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANX^^
Estado do Paraná

Bandeirantes, 10 de Dezembro 2019.

QUANTITATIVO

Item 1 descrição

i  RANIBIZUMABE, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL,

característica ADICIONAL: COM SISTEMA DE
APLICAÇÃO- UDF118. CÓDIGO BR 0358123

QUANTIDADE

6 AMPOLAS

Daiane Tofné j
Secretária Municipa/de Saúde

CristiflHC Caçador Arat^;
Olntera te Dwílantirto Uadstlratlv

CristiaÕeCaçapSrd^raúJo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição do medicamento
que segue em anexo, pesquisamos também em sites de vendas online, pesquisamos nos portais,
https://www.comprasQovernamentais.qov.br. htto://www.saude.aov.br/aestao-do-sus/economia-da- e
http://www.notaparana.pr.qov.br/. porém o site nota paraná, não foi possível concluir as pesquisas. Na
análise dos vafores, notamos uma pequena elevação em comparação com as pesquisas realizadas nos
portais, porém em comparação com sites de vendas online, os valores estão mais aproximados.

Bandeirantes, 10 de Dezembro de 2019

Daiane Tomé Jf
Secretária MunícipaMe Saúde

C^wne Caçador Arau)i
VUkííí S8|ixtaoiíiitt AdmlfiittriiUn

CrísiMie Ca^íéorde Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



ORÇAMENTO

ÍJ

DESCRIÇÃO UND

RANIBIZUMABE10 AMPOLA

MG/ML

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

6  th ir\y\HW

VALOR TOTAL

ico !2íUoo,oo

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

VALIDADE DO ORÇAMENTO: í

19.221.7K3/&ÜÜ1-61
C.H. MORfETO

•St CIA IA DA-ME

1  i-l iV .' •
■  ■jinoiAipijEs m



(FIs. n*!^.

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

RANIBIZUMABE 10

MG/ML

AMPOLA 6

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VAUDADE DO ORÇAMENTO:. \%í

Fármáda Santa ínès
CHPJ .:-f niriRm?
TeJ.j (43; 364:2-4050

Bana£jir£,n'.5s - PR



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

RANIBIZUMABEIO

MG/ML

AMPOLA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

VALIDADE DO ORÇAMENTO:

<3Q/q

J.:-' ,.-ír-:,o'.t>.vv"
j.€>-



10n2/2O1S Lucentis 10 Mg/ml Sol Inj Ct 1 Fa Vd Irtc X 0.23 Ml I FarmaClass

' O
FarmaC.h:!s^

'(https://www.farmaclass.com^Í3r)

Olá, o que você procura?

(11) 5083-3334 {cel:1150833334) ©

(11) 94507-1631 (ce|:11945071631) , v

contato@farmaclass.com.br (mai[to:contato@farmacíass.com.br)

Produtos

ô
FarrnaCiass

4

.  Il.-JSTUATIVA

Lucentis 10 Mg/ml Sol Inj Ct 1 Fa Vd Inc X 0,23 Ml

Laboratório: Novartis (https://www.farmac!a5s.com.br/producos?laboratorio=novartis)

R$ 5.293,00
VALOR SEM IMPOSTO

htlps:/Avww,farmaclass.com.brfpfodulo/lucentls-10-mg-ml-sol-inj-ct-1-fa-vci-inc:-x-0-23-ml



10/12/2019 Lucenlis 10 Mg/ml Sol In) Cl 1 Fa Vd Inc X 0,23 Ml | FarfnaClass

aumento da pressão intraocular e dor no olho. Se ocorrer superdose, a pressão intraocular d€^ ser ^
r^onitorada e tratada, caso seja considerado necessário pelo médico. ^ j c,
Em caso de uso de grande quantidade deste medicamento, procure rapidamente socorro^édicg
a embalagem ou bula do medicamento, se possível. Ligue para 0800 722 5001, se você pred^ãfidlHãí?'
orientações.

FARMACLASS DELIVERY MEDICAMENTOS LIDA

CNPJ: 11.725.429/0001-62

I.E. 147.089.620.116

Rua Azevedo Soares, 451 -Tacuapé • São Paulo - SP - CEP: 03322-000

Horário de Atendimento: Seg a Sex 08h00 a 18h00 {exceto feriados)
Tel.; (11) 5083-3334 (tel;1150833334) Te). Plantão; {11) 94507-1631 (lel;11945071631)

'^^Farmacêutico Responsável: Dr. Lucas Botelho | CRF; 62177-SP CMVS 35503080147700580015
Alvará de funcionamento ANVI5A 0.71168.0

QUEM SOMOS

A FarmaClass atua na venda e entrega a domicílio de medicamentos especiais de referência, genéricos e
similares, principalmente para o tratamento de doenças oncológicas e nefropatia. Foi fundada em 2010
por profissionais experientes na área farmacêutica.

Atendimento personalizado, segurança no manuseio e na entrega são os nossos diferenciais de
qualidade.

Embalagem adequada e aprovada pela ANVISA garante a perfeita conservação dos medicamentos, que
podem ser transportados por até 48horas.

^INFORMAÇÕES

As informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicação e não substituem, em
hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da área médica. Sornente o médico está apto a
diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento adequado. Medicamentos de
prescrição médica só serão enviados mediante apresentação da receita e devida averiguação por parte
do Farmacêutico. Em caso de dúvidas e orientações, entre em contato com o farmacêutico.

SI6A-N0S NO FACEBOOK

hU{)s://www.farmaclass.com.br/pfodu{o'lucentls-10-mg-ml-sQl-inj-ct-'-f3-vd-inc-x-0-23-ml



LUCENTIS . PREÇO, BULA LUCENTIS - Rantblzumab

fli. n'i_,

Fabricante:

Disponibilidade:

Envio Especial:

EAN:

Código MS:

Novartís (https:/Aivww.saredrogarías.coni.br/novartis]

# Envio Imediato

Refrigerado

7896261014985

1006810560024

RS 4.859,64-

12xR$ 404,97
ou R$ 4.713,85 no pagamento à vista

Compre pelo 0800. Clique aqui

(https://www,saredrogarias.Gom.br/atendimento)

m
ESTIMAR ENTREGA

Informe o seu cep para consulta do prazo de entrega e valores de. frete.

Ex:00000000 Consultar

LUCENTIS 10 MG/ML Cf 0,23ML SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA + SERINGA/AGULHA É UM MEDICAMENTO. SEU

USO PODE TRAZER RISCOS. PROCURE UM MÉDICO OU UM FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

Descrição Avaliações (2)

Lucentís Medicamentos Online Sare

Laboratório de Lucentis - Novarlls

Precisando de ajuda?
Lucentis é apresentado em solução para Injeção a lOmg/ml. Emtralagem com 0.23ml. Fale conosco pelo Whaisapp!

Indicações de Lucentis

Lucentis é indicado para o tratamento da degeneração maculár relacionada a idade neovular.

Wtps://vwww.aaredrogarias.com.br/lucentls-10mgml-03ml



LUCENTIS • PREÇÍ3. BULA LUCENTtS - Ranibizumab

Minha
Cesta de compras

(hlb3s;//www.sarec}rogarias.com.br)

Digite aqui o que você está procurando

Inicio Medicamentos Referência (medícamentos-referencla)

LUCENTIS 10 MG/ML c/ Q.23ML solução Injetável Frasco Ampola + seringaíagulha

LUCENTIS 10 MG/ML Cl a,23ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO AMPOLA + SERINGA/AGULHA

Precisando de ajuda?
Fale conosco pelo Whatsapp!

ir it ir il ir 2 Avaliações | Dê sua avaliação

LUCENTIS. MEDICAMENTO. Venda de Ranibizuinabo online. Entrega para lodo o Brasil. Lucentis Ranibizumab Injeção.

nttps://VAvw.5aredrogafias.com.br/iucen!is-10mgml-03mi



L.IJCENTIS - PREÇO, BULA LUCENTIS • Ranibizumatj
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As inFormaçScs coniidBs nesto sile nâo devem ser usadas pera automadIcaçSo e nâo subslítuom, em hipótese alguma as «leniaçõra'dadas pelo pteílssionBl
da arca módica. Somente o médico esta aptó a dIagnesUcar qualquer problema de sãúdo e prescrever o tratamento adequado. Mão ton^ nenhum
medicamento sem orientBiiáo médica ou farmacêutica, pode ser perigoso para sua saúde. Ouvidas sobre medicameniós adquiridos no site podem ser eitviadss
para: sBre@S3redroBiirias.com.br ou através de nosso formulário de contato. Os nomes fantasia Sare. Sare Drogarias e o dommlo; www.saredrogaria3.com,br.
são marcas reglslredes em propriodede de Sare Comércio dè Medicamentos e Produtos do Saúdo Ltda. Rua do Oratório, 2900 • Mooca. São Paulo. SP. CEP:
03195.000. Jnscnçáo Estadual 149.600.1 Z3.114. CNPJ: 08.677.327/0001.04. Alvará de fundonamentoANVISA: 25352.10885/2010-10. Ucenga Sanitária
CMVS: 355030SQ1.4 77.004879-14)..Farmacêutica Respensável: Ora. Juliana Thomsjúni Nurrcs Marcalto - CRF/SP 42.550. Medicamentos de prescrição
médica, apenas serão enviados mediante apresentação da teralla e devida averiguação por parte do farmacéuáco resportsãvel. O envio da receita poderá ser
feito através do e-mall: farmaceutlco@saredrogarias.com.br ou fax, 11.2021-6464. Em caso de dúvidas e ortentaçèes. entre em contato com o farmacêutico.

httpst/Atfww.saredrogarías.com.br/lucenlls-IOmgmi.OSml
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23 OINJETAVEL nm «j.vuitai.» riv^ow
CARACTERÍSTICA
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DADOS DO. {"reM

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT INs"eF^"ãO COmTrA FORNECEDOR ^F

DADOS DA COMPRA

MOOAUOAOE

DADOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR pAt»5 DA INSTtTúlÇÃO

PREÇO CMED-PREÇO COMPETÊNCIA

RANiaiZUMABE,
CONCtNTRAÇAO:10

MU/Ml, FOHMA

BROaSftl FARMACÈUTICAiSOLUÇÃ
23 O INJETÁVEL,

característica
ADICIONAL OSiSTEMA

DE APLICAÇAO
RANiaiZUMASE.

CONCEFÍTRAÇAOlIO
MG/ML. FORMA

BRoasai faruacéútica-soluçA
23 O INJETÁVEL.

CARACTBtlSTlCA
ADICIONAllOSISTEMA

DE APUCACÁO

FRASCO 0,23 ML isrnnQis

FRASCO 0.23 rXL osnínots

NOVARTIS

Q1DCIENCIAS

SA

NOVARTIS
eiOCIENCIAS

SA

DUPAIRI

HOSPITALAR

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO £
EXPORTAÇÃO

LTDA

MUNICÍPIO DE
BROTAS

BROTAS SP 3.189,4200

PONDERADA

3.147.81SS.

DIOHOSP

PRODUTOS

HOSPITMARES

LTDA-EPP

MUNICIPIODE MONTE

MONTE ALEGRE ALEGRE OE MG
DEMINAS MINAS

3.9eo.oooo 3.150,9800

Observações

'Média Pandarada

consistência desta medida lopreseniallva.*
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DICOM N''006/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 006/2019

ITEM COM PARTICIPAÇÃO AMPLA

OBJETO: Registro de preços, por Item, para eventual aquisição de medicamentos
PROVENIENTES DE DEMANDA JUDICIAL, concedidas através de liminar deferida pelo Poder
Judiciário (com aplicação do CAP - Coeficiente de Adequação de Preços) para dispcnsiição
gratuita, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itabira/MCí,
conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referencia - do Edital,
com vigência de 12 (doze) meses.

LOCAL: Site do Banco do Brasil/Link licitações - ̂vwTv.licitacocs-e.com.br
PREGOEIRO(A): Graziele Aparecida Cruz
EQUIPE DE APOIO: Jacqueline Carvalho Drumond, Maria Aparecida Reis Maia e Alcida Procópio
Guerra ^
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será
observado o horário de Brasília (DF).

SUMÁRIO

I. no OBJETO 2
II. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 3
III. DO CREDENCIAMENTO 3
IV. DAPARTICIPAÇ.^0
V. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA POR MEIO ELETRÔNICO 4
VI. DA SESSÃO DE DISPUTADO PREGÃO 4
VII. DAIIABILIT.AÇ.ÃO 6
VÍII. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 9
IX. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 10
X. RECURSOS 'O
XI. DAADJUDICAÇÂO D
XII. DA HOMOLOGAÇÃO H
XIII. DA ATA D
XIV. FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO DE COMPRA 12
XV. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ITABIRA 13
XVI. OBRIG.AÇÕES DA CONTRATADA 13
XVII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 14
XVIII. DO PAGAMENTO 14
XIX. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 15
XX. DAS ALTERAÇÕES NA ATA 15
XXI. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 15
XXII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 16
XXIII. CADASTRO DE RESERVA 16
XXIV. DISPOSIÇÕES FINAIS 17
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 20
ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 28
ANEXO 111 - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA E DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
HABILITAÇÃO 37
ANEXO IV-MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 38
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE LICITANTE SER BENEFICIÁRIO DAS LEIS
COMPLEMENTARES 123/2006, 147/2014 E 155/2016 - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE 44
ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE INCLUSÃO DE CADASTRO DE RESERVA 45

Prefeitura Municipal de Itabira - Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Bairro Centro- ilabira- MG
CEP 35900-206- Diretoria de Compras - Telefone: (31) 3839-2200 / 3839-2118 / 3839-2238

c-mail: aniacomDrasfgiemail.com
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DICOM N"006/2ÜI!
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 006/2019

ITEM COM PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL

PREÂMBULO

O Município de llabira, através da Secretaria Municipal dc Administração. Superintendência de Material
e Patrimônio, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde torna público que fará realizar licitação
na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM. O procedimento liciialório obedecerá a Lei Federal 10.520 dc
17.07.2002. Lei Complementar Municipal n" 4.559 de 07/12/2012, Lei Municipal de 4,672 de
15/04/2014. os Decretos Federais n" 5450, de 31.05.2005, n" 5.504 de 05/08/2005. n." 7.892 de
23.01.2013. n" 8.250 de 23/05/2014, 8.538 de 06/10/2015, e aos Decretos Municipais n"'' 1.639 de
30/05/2007. 1.686 de 06/07/2007,2.473 de 19/11/2010, 1.076 de 05/11/2013, 1.992 de 26/03/2014, 0775
dc 29/05/2017. 2.150 de 11/01/2019 e com aplicação subsidiária da Lei n" 8.666/93 esuas alterações.

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/02/2019 até as 12 Horas

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/02/2019 às 12 Horas

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 28/02/2019 às 13:30 Horas

I. DO OBJE TO

LI, Registro de preços, por item, para eventual aquisição de medicamentos PROVENIENTES DE
DEMANDA JUDICIAL, concedidas através de liminar deferida pelo Poder Judiciário (com
aplicação do CAP - Coeficiente dc Adequação de Preços) para dispensação gratuita, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itabira/MG conforme
quantidades c especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência - do Edital, com
vigência de 12 (doze) meses.

1.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:
ANEXO 1 - Termo de Referência

ANEXO II - Proposta Comercial
ANEXO III - Minuta de Declaração de Inexistência dc Empregado Menor e de Superveniência de Fato
Impeditivo para Habilitação
ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO V - Minuta de declaração do licitante ser beneficiário das Leis Complementares 123 dc
14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016 - Microempresa ou Empresa dc Pequeno
Porte

ANEXO VI - Minuta de Termo de Inclusão de Cadastro de Reserva

Prefeitura Municipal de Itabira-Av. Carlos dc Paula Andrade, 135 - Bairro Centro - Itabira- MG
CEP 35900-206 - Diretoria de Compras - Telcfone^^O I) 3839-2200 ! 3839-2118/ 3839-2238



PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DÍCOM N"006/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 006/2019

15 25381

16 25389

17 25405

ITEM COM PARTICIPAÇÃO AMPLA

DE LIBERAÇÃO
MODIFICADA

LORAZEPAM 2 MG,

COMPRIMIDO.

HEMITARTARATO DE

ZOLPIDEMIO- COM 800

COMPRIMIDO.

CLORIDRATO DE

BUSPIR0NA5 MG- COM 3.500 0,7784

COM 1.000 0,4237

1,5148

18 25428

21 27503

0.4084

UN 1.500 0,4103

INJETÁVEL

ASPARTATO DE

ORNITINAO,6G/G PO ^ ,253
22 27507 GRANULADO. ENV.

423,70

1.211.84

2.724,40

COMPRIMIDO.
CITRATO DE POTÁSSIO

25428 lOMEQ- COM 3.500 0.6098
COMPRIMIDO.

CLORETO DE POTÁSSIO
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COMPRIMIDO UN

REVESTIDO
TERIPARATIDA250 I
MCG/ML. SOLUÇÃO AMP 50 2.006,8662 1 100.343,31

326,72

615.45

2.I34J0

6.125.30

23 27512

24 I 27520.

UN 400

I  INJETÁVEL.
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0,6419
PIRACETAM 800 MG

COMPRIMIDO
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4,4417

6.0359

 4,6149

256.76

76.426,24

2.220.85

4.828,72

6.922,35
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CEP 35900-206 - Diretoria de Compras - Telefone: (31) 3839-2200 / 3839-2118 / 3839-2238

e-mail: smacomDnLs@ginail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAl^TES:^

Estado do Paraná

Oficio n®iS2-./2019 Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019.

Vimos peio presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual será fornecido para o tratamento médico de TARLEI

NUNES SOBRINHO, conforme processo 0005271-52.2019.8.16,0050, segue em anexo cópia.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Daiane roms

Secretária Ml nicÍDaide Saúde

Cpstkne Caçador Araújo
f  *?

Crispanõ^^pS^w Araújo
Diretora Adm dSsecretariaM. de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO

MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta



ttMIiUim,

Prefeitura iviunicipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria jurídica

Ollcio n" 113/2019 - Asscssorúi Jurídicu - VaS

- COM CÓPIA AO PUKFKITO MUiNMClPAl, -

Bnndeirantcs, 29 di; novembu) do 21119.

Senhora Sccrciária,

Tendo cm visu que o Município !bi judicialmente intimado no processo 'Ji}U527!-
52.2019.8.16.0050, eiiciuninlio o expediente para providências atlministrativas no seniidu de
fomecimemo do medicamento NEí^V-MElíZ, para o tratamento médico de
NUNES SOIiUINHO {CID 10 K74), vez que Ibi deferida liminar.

O prazo para a ibrnecimenio é de lii (Jt-y.) dias sob pent. de multa diária de R.í
5011,00 {quinhentos reuis).

Anexa segue a copia dos documentus di) jjrücosso e o Ibmuilãrio para preeneiiiineniu
por 1'armacciitico e por médico.

V1NÍCTU.S Al,VKí> JciltriíCll
,  AUVOCAüÍ)
/ OAB/PR N"f/l.35«

Uma. Sra.

DAIANE FERNANÜA DELA ROZ.A TüMÈ

Secretária Municipal de Saúde
Nesta

Rua Frei Rafael Proiier n 1.437 - Ceniiu - Bardoirariies -Pafaiiá
CEP; ae.aso-ooo



PROJUDi • Processo: 1)005271-52.2019.8.16.0050-Rei. mov. 1.5-Assinadodlgitalmente por Rogério Picdno Braga

Oe/11/2019; JUNTADA DE PETIÇAO DE INICIAL. Arq: Relatório médico Hepa-Merz

ASS0CIAÇAO HOSPITALAR BEtÍEFiCBl^ DE BANDSIirANTSS
SANTA CASA OE MISERICÕROU DEBANOEIflANTSS

Rua EííaDiUi Hune-iHci RsnCn. I40S - foce <43) SSJJ.ííei - Qnra Pur.t» 130
CNPj v&.fiaa.iôKDGoi-oi
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Or. Giovannl Faria Silva
■•CRM 54.427

Gastrconle^logia ■ Hepetotogia ■ Eados^Pco.,Aaste.emoC>outordaD^nad.GakUoanton>k,tf«mB^
V

vitaa
nUtcatat^àaiat

-.JV ". . . -
\<2r^

2.^

Vw:-t

r" {XoV^*

C »»

l2,\vU>-

•25, jf»-í'l-al<S

o. CO.. Loi.0.1- "

'2nj-. ^9 ? é 6/
3íA.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Númaro do procosao: ÜÜ03719/2019

NúiniiruOl>|)rc)L-ussu. 0003719^2019

45 • Requanmentos Diversos

4056 - TARLEIN. SOSRINHO

Suliciiação:

Numero do documento:

Requurunto

Benellciáno

Endereço

Conipliimonto:

Lutuamuniu

Feieloiie

Local da proiocni>4açãe: 002.005.000 • Protocolo,

localização aluai 002.006.000 • Protocolo

Gdfidüminió;

Número único: QC7.400.D'n-49

Númerudoprotoculu 6206

CPF/CNPJ do requerente: 021.732.589417

CPF/CNPJ 00 beneRciãNo:

Município:

Nutiticndo por E-moit

^Mprç). du dustiMu:

Prolocolarin par

SHuaçáü.

Prulucuistíoeni;

Súmutu"

Otiseivaçãd

Protocolo

Não analisado

Z0M1/2019 14:0220M1/2019 14:02

Alualmenta com: Protocolo

Im Irôniita, Nâu Procedência' Externa Prioridade: N.artnal

Pa-vlsio [»fm 20/12/2019 14 02

SOLICITAÇÃO DE IVlEOICAMENTOS /
Cunclulducm

É OBRíGATORIO esse COMPRO^N IE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO 00 PROCESSO, ClUE TAMÜEM
PODE SER CONSULTADO NO Sl/t DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Pioiocolo

(Protocolado por]

TARLEl N SOBRINHO

[Requerente)

Hora 14:U2.26

Sisteino: Protocolo Fly I Usuário: pmlrprolocdlopmti l Relatório de Comprovanlu de Abertura de Processos



20/11/2013. EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE. Affj: Carta de dlaçâo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Av. Edelina Meneguel Rando , 425 - BandeiranCes/PR - Fone; (43) 2112-0296 - E-mail:

ban-2vj*s@tjpr,Jus.br

Processo:

Classe Processual:

Assunto Principal:
Valor da Causa:

Polo Atlvo(s):

Polo Passivo(s):

Carta de Citação para Município de Bandeírantes/PR

0005271-52.2019.8.16.0050

Procedimento do Juizado Especial Cível
Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$4.158,00

• TARLEI NUNES SOBRINHO (RG: 62386924 SSP/PR e CPF/CNPJ:
021.732.589-07) representado(a) por Elizabete Lemes Cordeiro (RG:

47919045 SSP/PR e CPF/CNPJ; 542.334.539-15)

Rua Prefeito Moacir Castanho, 480 - Bandeirantes - BANDEIRANTES/PR •

CEP: 86.360-000

• ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ; 76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora de Salette. S/N Palácio Iguaçu - Centro Cívico -
CURITIBA/PR - CEP: 80.530-909 - Telefone: (41) 3350-2400

• Município de Bandeirantes/PR (CPF/CNPJ: 76.235.753/0001-48)
Frei Raphael Proner. 1457 - Centro - BANDEIRANTES/PR - CEP: 85.360-000

Prezado(a) Senhoria).

Por meio desta, fica Vossa Senhoria devidamente CiTADO(A) dos termos da presente ação. para
que apresente impugnação/embargos, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 7». Lei no 12.153/09).

Fica ainda INTIMApO(A) do DEFERIMENTO do pedido de antecipação da tutela, para o fim de
determinar ao réuíMUNICiPlO DE BANDEIRANTES o fornecimento do medicamento Indicado na

inicial e no receituárlo médico - Hepa-Merz -, para a parte autora, conforme prescrição médica
(mov. 1.4 e 1.5), na quantidade e tempo necessário, devendo a liminar ser cumprida no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 500.00 (quinhentos reais) em beneficio da
parte interessada, nos termos dos arts. 497 e 537 do Código de Processo Civil, sem prejuízo
das demais sanções qivls, penais e administrativas cabíveis,

OSSGRVAÇÃO: Este processa tramita através do sistema computacional PflOjUOI. cujo endereço na vveb é
httpB;//projudl.tipr.jus.br/pro}udl/, O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio caflastramento, o qual é ot>flgatórlo.

devendo comparecer à Sede da Unidade JurlsdlcionaT que Já utilize o sistema cletrénlco (OAQJ.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.

Bandeirantes, 20 de novembro de 2019.

Sllmara de Almeida

Técnica Judiciária
Por ordem do(a) MM. Julz(a}



OJUDI. Procasoo; 0005271-S2.2019.8,16.0050 - Rei. mov. 11,1 - Assinado cíigilaimanlo pof Am!n Abil Russ NetoiOASSOBTaeO-l
11/201!); CONCEDIDA A antecipação DE TUTELA. Arq-, Decisão

^■0 POI>ER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Av. EdoUna Mcncgucl Rando . 425 - »andch antcs/PR - Fone: (4.1) 21I2-D29fi - E-mall:

ban-2v|-sfâ/t|pr.ju5.1)r

Autos n°. 0005271-52.20I9.8.I6.Ü050

Procc.sso: 0005271-52.2019.8.16.0050
Clítssc Processual: Procedimento do .luizado Especial Cível
Assumo Principal: Obrigação tle fazer / Nào Fazer

Valor da Causa: R$4.158.00 .
Polo Ativo(s): • TARLEI NUNES SOBRINHO reprcsenlado(a) por Elizabete Lemes Cordeiro

Polo Pu5SÍvo(5); • ESTADO DO PARANÁ
• Município de Bandeirantes/PR -

1. Trata-5C do ação do obrigação de fazer ajuizada por TARLEI ^UNES SOBRINHO em
face do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES e do ESTADO DO PARANA. visando aantecipação de tutela para o rim de ordenar aos réu.s o fornecimento de medicamento
necessário para o seu tratamento de saúde.

Sustenta a parte autora, cm síntese: a) que é portadora de '-cirrose hepadca crônica",
consoante relatórios médicos acostados nos movs. 1.4 e 1.5; b) que seu
o uso do medicamento "Hepa-Merz", ressaltando a sua imprescmdibilidade para o
tratamento da enfermidade; c) que nào possui condições econoniicas para arcar com o
custo do medicamento, que não c disponibilizado pelo sistema público dc saudc. Pleiteou,
em sede dc antecipação de tutela, pela imposição ao ente público de obrigação dc fornecer
os medicamentos indicados pelo médico especialista.

¥

Decido.

Conforme se extrai do urt. 300 do Código dc Processo Civil, o juiz poderá conceder
tutela de urgência, compreendendo a tutela antecipada e a tutela cautelar, quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo

Para demostrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marcus Vinícius Rios
Gonçalves, que o requerente convença o juiz de que as alegações são plausíveis,
verossímeis e prováveis (...) e que esse direito aparente merecer proteção (Direito
processual civil esquemalizado. 6 ed. São Paulo : Saraiva. 2016. p. 365).

Alem desse requisito, a referida norma processual exige ainda a presença de um dos
requisitos alternativos, sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao
resultado útil do processo.

Por fi m, há ainda que se observar o impedimento de se conceder a antecipação de tutela
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado -
pe.riculum in mora inverso.
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19/11/2019; CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq; Dedsáo

Inicialmenlc, salientc-se que, não obslanle o art. 2" da Lei n" 8.437/92 eslabclcí?a-45]jçj_^
concessão da liminar deva ser precedida de notificação prévia da pessoa jurídica de direto
público para se pronunciar no prazo de 72 horas, prevalece o entendimento doutrinário c
jurisprudência! que tal dispositivo deve ser mitigado em situações excepcionais, com base
no princípio da proporcionalidade, uma vez que não se afigura razoável a observância
(ics.sa disposição cm situações peculiares em que esteja caracterizado o risco efetivo dc que
seu cumprimento ocasione o perecimento dc direto pleiteado. Neste sentido, o seguinte
julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACAO CIVIl. PtinLICA.
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO, DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PLJBLICO. CONFIGURAÇÃO.
PRECEDENTES DO STF E STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
[...] 3. Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2" da Lei 8.437/92 deve ser
mitigado cm face da possibilidade dc graves danos decorrentes da demora no
cumprimento da liminar, especialmente cinando sc tratar da .saúde de pessoa idosa
que necessita dc tratamento medico urgente. 4. Dcsprovimenlo dü recurso especial.
(STJ, REsp 860R4ü;MG, Rei. Min. DENISE ARRUDA. PRIMEIRA TURMA, julgado
crn 20/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 237).

No presente caso. conslata-se a pre.sença de uma situação excepcional visto que se
realizada a notificação prévia do Estado do Paraná, até a aprccaçao do °
dano poderá restar efetivado, com sério prejuízo a saúde e dignidade do tnlcrcssado, razao
pela qual, passa-se à análise da tutela antecipada pleiteada, sem a previa oitiva do
demandado.

O direito à saúde constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arts. 6" e !%,
ambos da Constituição da República, e demanda, desde logo, o correspondente resguardo.
A partir dessa premissa, vé-se que o fornecimento dc medicamentos compete
solidariamcnic à União, aos Estados e aos Municípios, até porque a norma contida no arl
196 da Lei Futüamental da República valc-se da expressão genérica "Estado . na qual
aflguram-sc englobados tanto a União como os Estados Federados e os Municípios. A
solidariedade imposta pela interpretação do texto constitucional, destarte, implica na
possibilidade dc o cidadão ajuizar a ação competente contra qualquer um dos entes
federados, a fim dc resguardar seu direito constilucionalmcnle garantido.

b

Consigne-.sc, outrossim, que não prospera o argumento do Poder Executivo, comumcntc
sustentado, no sentido de que os medicamentos cm leia não poderiam ser fornecidos cm
decorrência dc não existir disponibilidade na rede pública c estarem fora da lista indicada
pelo SUS.

Ora, referida circunstância não serve de justificativa para que qualquer ente da Federação-
aqui representado pelo Município de Bandeirantes — se exima dc fornecer o solicitado, vez
que, além dc a norma contida no art. 196 da Constituição Federal estabelecer que a saúde é
direito de todos e dever do Estado (em sua acepção genérica), competindo-lhe, cm razão
disso, a obrigação de zelar pela integridade física c mental dc seus cidadãos, os
medicamentos postulados, afigurara-se imprescindíveis a manutenção da saúde c da
qualidade de vida da parte autora.

Por certo, consoante esclarece o relatório medico que instruí a inicial (movs. 1.4 c 1.5), a
parte autora 6 portadora de "cirrose hepática crônica sendo insuficiente o tratamento



...

19/11/2019- CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, Arq: Decisão

X—- ̂

airavcs dos mcdicamenlos disponibilizados pela rede de saúde pública. "--d—

Alenlc-.sc cjuc a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República, caso a
antecipação de tutela fosse indeferida, converter-se-ia em promessa constitucional inócua,
que, dentre outras graves conseqüências, permitiria ao Estado furtar-se da obrigação dc
garantir à população o direito à vida c a dignidade, previstos no art. 5". captii, da Lei
Fundamental da República.

Diante deste panorama, a plausibilidade das alegações se materializa pelos relatórios
médicos anexados a inicial (movs. 1.4 a 1.62), c encontra alicerce na própria Let
Fundamental da República. Ademai.s, a CF/88 consagra que a saúde deve ser assegurada
mediante políticas sociais c econômicas que visem à redução do ri.sco dc doença e de
outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

respeito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAXER COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MEDICAMENTOS. PACIENTE
EM TRATAMENTO DE CÂNCER. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
FORNECIMENTO DE PANITUMUMABE - VECTIBIX. MEDICAMENTO
NECESSÁRIO À MANUTENÇÃO DA SAÚDE DO PACIENTE. RISCO DE
IESÃO GRAVE Ã PARTE COMPROVADA POR DECLARAÇAO E
PRESCRIÇÃO MÉDICA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE PERMITAM
OU RECOMENDEM A CASSAÇÃO DA DECISÃO DE ORIGEM. RECURSO
NÃO PROVIDO." (TJPR - 5" C.Civel - Al - 1235087-1 - I'oro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rei.: Carlos Mansur Árida - Unânime • J.
14.10.2014)

Por fim, afigtira-se fundado o receio da ocorrência de dano, considerando a proteção à
vida, a saúde c a ̂ ignidade da parte interessada, vez que do ato pleiteado pode resultar a
ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao finai.

K 3. Ante ao exposto. DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar
ao réu IVIUNICÍPIO DE BANDEIRANTES o fornecimento do medicamento indicado na
inicial e no receituáigo médico -Hepa-Merz —, para a parte autora, conforme prescrição
medica (mov. 1.4 e" 1.5). na quantidade e tempo neces.sário, devendo a liminar ser
cumprida no prazo de 10 (dez) dias, .sob pena de multa diária dc RS 500,00 (quinhentos
reais) cm beneficio da parte interessada, nos termos dos art.s. 497 c 537 do Código dc
Processo Civil, .sem prejuízo das demais sanções civis, penais c adminislrativa.s cabíveis.

4. Considerando ser inadmissível a autocomposição no presente caso, visto que os
Procuradores do ente Público requerido não possuem autorização normativa para conciliar
e tran.sigir nas demandas em comento, exigência esta que decorre do princípio da
legalidade (artigo 37, CF), entendo ser desnecessária a dc.signação de audiência de
conciliação prcvi.sta no rito da Lei n" 12.153/09.

5. Deste modo, dispenso a realização da audiência de conciliação, finne nos princípios
da economia e da celeridade processual (art. 5", LXXVTÍI, CF), bem como no novel
dispositivo previsto no inciso II, do § 4", do art. 334, do Código de Processo Civil, que
autoriza a dispensa da audiência dc conciliação quando não se admitir a autocomposição.



19/11/2019: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq; Decfsâo

6. Cite-se a parte ré para, no prazo de 30 (trinta) dias, ofertar resposta a presente açâotartv
7", Lei n" 12.153/09).

7. ApresenUida contestação, intime-se a parte autora para, querendo, replicar, no prazo dc
10 (dez) dias.

8. Intimaçôes e diligências necessárias.

Bandeirantes, datadn eletronicamente.

Amin Abii Russ Neto

luiz Substituto



«KHOEIRAWrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de Dezembro 2019.

QUANTITATIVO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO MÉDICO DE TARLEI
NUNES SOBRINHO, CONFORME PROCESSO 0005271-52.2019.8.16.0050 ENCAMINHADO
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

ITEM DESCRIÇÃO

1  ORNÍTINA-HEPA-MERZ 0.6 g/g
caixa contendo 10 sachês

QUANTIDADE

73 CAIXAS

VALOR

UNITÁRIO

R$79,98

VALOR

TOTAL

R$5.838.54

Daiane

Secretária Muntcipal de Saúde

Crislifine Caçador Araújo
Blr^^'4 BtfUítWMti MnlRictnUvs

Cristíáne Cag^or de Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



«hHDEIIUVrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIF^N'ÊfeS—
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de medicamento, para tratamento médico de TARLEI NUNES
SOBRINHO, pois o mesmo foi solicitado peio Ministério Público conforme processo;0005271-
52.2019.8.16.0050 que segue em anexo, onde relata o quadro clinico do paciente, visto que o
medicamento "HEPA-MERZ" não faz parte do elenco de medicamentos disponibilizado pelo
Sistema Único de Saúde.

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019.

Daiane Tb/né I

Secretãris Munçip^pe Saúde

Cristiane CflçflíloiAraúií-rjKSSS""
CristjpfíeCaçaperde Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



«ftNOEindfrr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Vimos por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição do medicamento
que segue em anexo, pesquisamos também em sites de vendas online, pesquisamos nos portais.
httDs://vtfww.comDrasgovernamentais, Qov.br, httD://www. saúde. qov.br/Qestao-do-sus/economia-da-. e
httD://www.notaDarana.or.aov.br/ visto que não foi possível concluir as pesquisas nos portais, pois o
descritivo não está de acordo com as necessidades do paciente. Em comparação dos preços pesquisados
pelos sites de vendas online, notamos que o preço a ser pago pelo município, está de acordo com as
pesquisas realizadas.

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019

Daiane Tc^ié^
Secretária Municipal de Saúde

CrisíiflHf Caçador Araújo
Dtfitaa »i PuBílanuiit» «AiWHrattw

ib Stcntaris ih SaM
X ) roÍR^2.2^0«

Crísfiéne Ctígador de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

HEPA-MERZ

0,6 g/g caixa

contendo 10

sachês

caixa

UNITÁRIO

pio è-3lã.3c>

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO: •&

VALIDADE DO ORÇAMENTO: t Q/l O-

r78.935.4OO/0020-4^



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMERO DE INSCÍÍIÇAO
78.935.400/0020-49

FILIAL

COMPROVANTE DE iNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 23/04/2008

NO(.<E EM.RHESAJIUJ

FARMACIA VALE VERDE LTDA

TlrulODOESTíiafLECIMeNTO INOME DE fANTASIA)
FARMACIA VALE VERDE LOJA 20

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCUIÇ.TO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAE

47.71-7-Cl - Comercio varejisla de produtos farmacêuticos, som manipulação do fórmulas (Não dispensada ')

CODIGO EDESCniCÃD DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEOUNDAHiAS

47.29-6-02 - Comércio varejista do mercadorias em lojas do convonlõncia (Não dispensada ')
47.71 •7-02 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas (Não dispensada ')
47.72-5-00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria o de higiene pessoal (Não dispensada '
86.50-0-99 - Atividades do profissionais da área do saúde não especificadas anteriormente (Não dispensada *)

coDiGO E ngscH;ç/.onA ríATunezA jurídica

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGFIAUCuSa

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

NUMERO

281

COMPLEMENTO

CEP

86.360JD00

UAiiutauisnuro

CENTRO

Municipio

BANDEIRANTES

ENDEREÇO EUÍTROí.lCO

LOJA20@WEROE.COM.BR
TELEFONE

(43) 3372-6868

I ENtE '■EüEiV.TIVOHtSPO.NSAVCLtEFR)

SrTUAÇÃOC/JSASTrLí,!.
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/04/2006

i MDIlL-Ot^E S(rw'•ÇAOCAO•^STW^,

□ATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

(*) A Jisponsa (íu ilharas o licenças 6 direito do ompreendador que atende aos reguisiíos constantes na Resolução CGSIM n° 51. da 11 de
junho de Z0I9. ou da legislação própria encaméi/iada ao CGSIM paios onlos loderalivos. não lenda v Receite Pederal qualquer
responsatiiidade quanto ás atividades dispensados

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 ás 07:49:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ORÇAMENTO

ITEM I DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

HEPA-MERZ

0,5 g/g caixa

contendo 10

sachês

caixa

UNITÁRIO

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: TS>'^-0^^^.430.682/0169-83^
FAR^íÁCSA£OnOGARiÃ^n5=íl■^.A.

Av Cci-A. Lüiv MsnegrKl xeSR ^
Centi o - CE

Fone; Ai 321J-yi»0>( [yl/K
,  Uandetrantes-RR.
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COMPROVyiNTE DE INSCRICAO E DESITUAÇÃO CADASmU.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFS a sua

atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPtJBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

í\i irzír.rtiçAu

FlUAi

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SJTUAÇAO ÍSÍST
CADASTRAL

fwWACU^ROCARlA NtSSEJ SA.
|-ZtT\Í.0>,i í.Nr'4-*.\lL.*AÉNreil«lV< l
DROGARtASNlSSEI

[  »Comiteío wojfsla produfw Unnac8uttcoii »<tn «nanipvilayâo ria Ifermulat rikpflfiiada ')

XCitiCO ( 1^) a:n U CCZ^OUnIAâ

•Com«<cío varslista 49 «llfiPi d* ̂p9taría (Nia dlsp9r)«ad> *)
47.M-(I4B • Cemtfelo varv^ista d« artigo» fotofiriflcoa « para filntaQern (Não dcsp«n«ada']
47,(14'01 «Comorcio varoiista da brinetu9dos o artipei focaativet (NSo dísponsada *)
ar.72*S4C «Conitrcio varajistj da «oamAlieea. produtos do porfumaria a do higiono posaoal (NAo d^pansada")
4741442 • CorMticko varafista da jornal» o «aviafas IN&o üisponsada
47.S9448 • Coniéreio varejista da outro» artigos do uso poaioal o dOl1^òl1(eo nAo oapecificado» antorlormenio (Nlo
dÍQponsoda
47»^449 «Comercio varejista de produloa ollmontíclo» cm geralcu aapoeraliudoom produtoa aliinertticica nSo
oapeciricado» atileriormonte (Nlo dliponaada
47.7t'743 • Com4rcfo varejista da predutoa (armaaâuiices homeopdtlfids (Nflo disponaada
47.89445 - CemAreio varejista da produloi sactaantas domisaanilirlos tN&p cOspansada *|
47.81«241 •Cemetcio varejista eapodallaado da OQuIpamanlot atuprlmoRtoade Irdormitica (Nfto dispensada *)

CCCCC* ;íí wsV>-. «"íiAXHiyDiA ""
2054 • Speivdade Anòrtima Fechada

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEt

Cf*»

86,380490

CAROI.INA.GORC AlVESeOROG ARlASNtSSEI.COM.GR

I BANDeiHARTES

n LLro>4C ""

(41)32134720

)
|PR I

SIIÚAÇÃA»

ATTVA

UAIAUASirUM

29^1/2010

f)'A dbpants da (dJrvAi airÈonfps a 4nM 00 OmprOartdador qtim arand» aos mçurtfoaeoniranras nn N9íoIüçAo CGSIU n* 5t, da ft tíé
;ud»3 da 7d<0. eu aa prõpna «ncutud^ada ao CGSr^ parot arues radtfarrrat rtAc Mr)» a Raca4a Fadara^ 4U*rQW
mpowbédòoo dwA» 4f *Md»dt9 dúoanudo»

Aprovado poin íitsiruçáo Norirtativa RFB n* t.863. de 27. do dezumDrode 2016.

EmiLidonuOLu 17/12/20)9 as 07:46:20 joato e hoiti doBrusIlis). Pâgífte: 1/1

OvGLUR BiumuiA

A RFB agradece â 9Uâ visita. Para Informações sobro poiftlca de privacidadè e üso.cllaüe aquL



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

1  HEPA-MERZ caixa 73

0,6 g/g caixa S%'^0iCO
contendo 10

sachês

DATA DA REALIZAÇAO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DO ORÇAMENTO:_ éo



17/12/2019

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

BE

NUMl 'iO IJf iNSClíIç.lO

19.221.783/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 22/10/2013"^'^
CADASTRAL

C. H.MORETO&CIALTDA

11 ;li C, !;:) rS 'ARr.l ECIWEH'0 INOMF UE rAUt/.SIA!

SAUDFARMA
PORTE

DEMAIS

UOCICÜ E DESClOÇAODAATIVinAOr PCONÚMICA PRINCIPAL

47.71-7-01 • Comércio varejista do produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas (Não dispensada *)

cünico E Drsc:iii.>o das ativídaijeí eco^jomicas secundahi.vs

47.73-3-OD - Comércio varejista do artigos médicos e ortopódicos (Não dispensada *]
47,72-5-00 • Comercio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *)
47.29-6-99 - Comercio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente [Não dispensada *)

CGD.CO i. raiSLPiCAC' DA NAn,RI'7A JlííilOICA

206-2 - Sociedàdc Empresária Limitada

ItjüHAnOUKO

R EURIPEDES RODRIGUES

u.itrwj.uiSiiMo

CENTRO

brJOLKkVó UE tHOr.iCO

NUMERO

1010

COMPLEMENTO

MUMICiPlC

BANDEIRANTES

lELEFONt

(43) 3538-1282

TNTF FEfJPtATWG RESPONSÁVEL ÍE/Tt)

si'i/.v;aocaijaS''hai

ATiVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2013

l/OII-ÜDl Slii

SnuAÇAOESPECLM DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

19.221.783/0001-51

C.H.MORETOaClALTDA

R$200.000,Oü (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adrnlnistradofes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CARLOS HENRIQUE MORETO

49-Sócio-Administfador

^ Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

PAULO FELIPE MORETO

49-Sócio-Ariniinrslrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

NATALIA DANIELE OE OLIVEIRA MORETO

22-Sõcio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO

22-Sõcio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e^CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Imii.oD v Sis 17/1Zj7S1« S>.'S1 lia» c neta Cr Btutllici)



ORÇAMENTO

ITEM I DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

HEPA-MERZ

0,6 g/g caixa

contendo 10

sachês

caixa

UNITÁRIO

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DO ORÇAMENTO:.

^hz //•

Fármàda Santa ínês
CNPJ 12.ü7H..;<>íí'OOÜ1-87

Tel.: (43) 3542^050
Bandeirantds • PR



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA •

numf.ro uk iNscmcAO

12.079.366/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA Dg ABERTURA

02/06/2010

NOME EMiniESARIAl.

S T GAMMARANO & CIA LTDA

TI Ul C '.:0 í-STASElECIMcNTO (NOME DE FANTASIA) ~ i r
FARMACIA SANTA INES

coniooEncsuniçAjDAATiyjDAor econômica principal
47.71.7-01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, som manipulação de fõrmulas (Não dispensada *)

I COOICO [ DESCIIIÇAO DAS ATIVIDADES ECONàWlCAS
Não iniormnda

COniUO r DESCKIÇAO da W LiHtZA JUUIDICA —
206-2 • Sociedade Empresária Limllada

LOOHADOUMÜ

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL
Numero

737

' COUPIEMEVTO

CEf

86.360-000

ENÜEHtÇOtl.tlKDNlCO

SAiRRQDISIRfTO

CENTRO
município

BANDEIRANTES

I TELEFONE

(43) 3542-4050

FNTE rEDCIAiltfORESPONSÁVEl. iEFH)

SifU.VAU CA,DAS'FlAi

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

02/06/2010

MOTIVO IJf 5ltu,v-A0 cadastral

StTUAÇAO!íSPF.i:tAL
DATA DA StTUAÇAO ESPECIAL

" licenças 6 dimiilo cio omproondedor çuo atonclo aos roquisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51 de 11 de
çaaicaer

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 17/12/2019 ás 07:50:01 (data e hora de Brasília).



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL:

12.079.366/0001-87

S T GAMMARANO & CIA LIDA

RSl 5.000,00 (Quinze mil reais}

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SHIRLEY TORREGIANI GAMMARANO

22-Sócio

^ Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

ALINE TORREGIANI

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EnlfdiiivAil 7/12^7019 uk 07:50 (OotaoKoia do basllm)



CERTIFICADOS E SEGURANÇA

cleorsale

loJiiilr-;»"' tll

TELEVENDAS

4020 4404
Atendimento de segunda a sábado
das 8h às 20h (exceto feriados)

FORMAS DE PAGAMENTO

íCÃis SAC: OSM 282 1010 I Rto de^^eiro
- wTRua do Catelo, 300 - Catce - CEP: 22220-000 I Ahne ,
13178 I 74 horas 1 Autorização de Funcionamento: Processo: 2d351.49^074/_01_. lU |
AutorizaçãoMS; 7.25279.0 1 As informações contidas neste siie. como piomoçoes e
ofertas de remédios e medicamentos, não devera ser usadas para auWmedicaçao e nao
sSul em hipótese algema, a medieação pmscri.a pelo prohssaontd da «d--
Somente o médico está em condições de diagnosticar qualquer problema de saúde
prescrever o tratamento adequado. Os preços e as promoções sao
compras via internet. i As Ibtos contidas cm nosso site .sao merranente ilustrativas, j
•Preços c disponibilidade sujeitos a alterações no decoirer do dia.



/
ífls. n'i_í

FRETE GRATIS NAS COMPRAS ACIMA DE H$ 170.00 ENTREGA EM 1 DIA CjTIL PARA MODALIDADE NORMAL

Produto
quantidade Totat

Hepa Mera Biolab 10 Envelope 5g Produto fornecido e entregue por Drogarias Pacneto
Por R$ 84,55 ©

Entrega
Veja as opções de entrega para seus itens,
com todos os prazos e valores.

^LCULAR

Subcoal:

Descontos:

Total:

Aceita recebei o pedido parcialmente?
Não • Sim

Termos de Aceite



05/12^019

0 DROGASIL
oij oí.-,u soato ,

Sua Conta ▼
Compre por Categoria

Carrinho oe compras | Drogásil

O que deseja encontrar?
fe.íl'u^S.Í

Minha Cesta (i item]

Compre mais RS167.51 e ganhe frete grátis para regiões Sudeste e Centro Oeste. Demais regiões o
de R$450.

Produto Quaivtidade Valor unitário

Hepa-Merz 0,6g/g

BIOLAB

10 Envelope-'; iuIxt-

8lg - Peso 00 prorliJto

- 1 +
R5 81,49

Calcule o frete e o prazo

Digite o CEP

Cuporn de désconto
Tem cupom de desconto? Utilize-o na pagina de pagamento

continuar comprando

hilpsu'/www.dfogasil.com,br/checl(out/cart/



❖ DROGASIL
Sua Conta ▼

ASérum Antioxidantô C E
Fenjllc

Carrinho de compras 1 Drog.asll

O que deseja encontrar?
•' t./y i

RS8« 49
«

. .«Cawr^
^'SE"

R$399,90

■ Tônico Aditnngente Facial
Niveii Conlrolíi drj Brilho

R$30,19

tMMiu/ni.ji AI:WU« I"

Descubra rio.-i-o vi

F.4I 'ii.icíuitcü Drogasli

^'05sas Lojas

Programas dosiaUoraccinos

I í

Minha Conta

i"rur fiovü caclíf-tro

Alterar ciados pessoais

editar eiidoreíus

A'.ai-';ü«''"'" iJi' ptrdiri .

Atendimento

Centra! de Atendimento

Como comprar no site

Formas de pagamento

dispunive'S

Praíd üe entrega

Reembolse

Troca ou devolução

Produtos mais buscados

Institucional

Nossa hlsiâna

Drogasil na Comunidade

Trabalhe Conosco

InifjféliSd

inMest.i.diJies

Política "ie Privaeldãdtf

i^^atennírnr^

A Drogasil segue as deierriiinaçôes da

hBpsrrywww.dfogasii.com.br/clieckout/cart/



Carrinho de compras 1 Drogasii

❖ DROGASIL
O que deseja encontrar?

_Qlá .,nvK I "CV br A Raia Dmgastl SA rrabalhá tom as recnoíÒgrarTTTSIs avan

Política de privacidadc^ 1 2018 RD. Todos os direitos reservados.

hltpBr/^^wv/,drogasil.com.br/checkout/cart/



Cafrtnho de compras [ Droga Raia

kfRaia
Olá Faça seu l.ogin
Minha Coma

R$ eo.99

-.aude coisas de sua luxo cuidados nossas promoções rferta
criança beleza diários marcas

Compre mais RSna.OI e ganhe írele grátis para regiõesões Sudeste e Centro Oeste. Demais regiões o frete

minha cesta (1 item)

PRODUTO ASSINATURA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

CttW' '

HEPA-
MERZ
0,6G/G
BIOLAB

10

Envelopes

Granulado

81 g - Peso

do

produto

- 1 + RI 80,99

Calctile o frete e o prazo

Cupom de desconto
Tom cupom de descomo? Utllire-o na página de pagamento

httpsJnw.vw.drogaraia.com.br/checkout/can/



Carrinho de compras | Droga Raia

Redes sociais

f  foj Íí a

A Droga Raia segue as determinações da

Meios de pagarnento'

Site Seguro

wr.

Truxtvox

Butantã fSão Paulo ISPI I CEP 05359-Oül I Horário oe «eno™^ ■ —

disponibiliciade de produto em nosso eslcque.

Política de privacidade I © 2018 RD. Todos os direitos reservados.

hUpsi/íwww.trogarala.coni.brycheckouVcart/
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BPS - Banco de Preços em Saúde

GP':>

Pesquisa de Modalidades de Compra

NOVO REGISTRO

Pesquisar:

ort»itina-hepa-men 0.6 g/g

RESULTADO

Mostrar 20 v

CÕDÍGÓ MODALIDADE PAIS

Nenhum registro encontrado..

DESCRIÇÃO

lí; n sisi-ífras 13ií - opção 3
v-nnail íuiKjrtri.aisióniasgCialaSus.goú.br

wnrss,'-^) ntip;í/ciatasusíaud&.gov.of/fale-conosco

bps.saude.gov.Pr/visao/consulias/môdalidadeCompra/index.jsf
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Painel de Compras

MlNSféRIÜDÃ
ECONOMIA

(index.html)

Relatório gerado dia 19/12/2019 às 8:55
Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

EXPORTAR EM POF

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$95,94 R$ 95,94 R$95,94

Filtros Aplicados

Descrição Período da

ORNITINAV, C0MP0SI??0:SAL Ano da Compra

ASPARTATOt, CONCENTRA??O:500 Compra Comprado
MG/ML\, FORMA FARMAC?UTÍCA;S0LU??0 2019 Últimos
INJET7VEL *^'3®180 dias

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da

Compra:

Número do

Item:

Objeto da

compra:

Quantidade

Ofertada:

Valor Proposto

Unitário:

Valor Unitário

do Item:

Código do

CATMAT:

Descrição do

Item:

Descrição

Complementar:

Unidade de

Fornecimento:

00001/2019

00059

Preg?o Eletr?nlco - Aquisi??o de medicamentos, itens de profilaxia,
ferrageamento e alimenta??o de eqüinos, artigos veterin?rios e
material de coudelaria

RS107.00

RS 95.94

388555

ORNITINA, C0MP0SI??0;SALASPARTAT0, CONCENTRA??

0:500 MG/ML, FORMA FARMAC?UTICA:S0LU??0 INJET?VEL
ORNITINA, C0MP0SI??0 SAL ASPARTATO, C0NCENTRA??0
500 MG/ML, FORMA FARMAC?UTíCAS0LU??0 INJET?VEL

AMPOLA 10,00 ML

palneldeprecos-planejamento.gov.br/relalorio-completo



Painel de Compras

Modalidade da

Compra:

Forma de

Compra:

Marca:

Data do

Resultado:

Preg?o

SISRP

ORNITIL100ML

28/06/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do

Fornecedor:

MEDIC VET DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

20637873000117

Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da

UASG:

Órgão:
Órgão
Superior:

160077 - COLÉGIO MILITAR DE CURITIBA

COMANDO DO EXERCITO

MINISTÉRIO DEFESA

palneideprecos.planejamento.gov.br/relatorlo-completo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA!

Estado do Paraná

Oficio n" I5':j /2019 Bandeirantes. 17 de Dezembro de 2019.

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual será fornecido para o tratamento médico de MIRIAN

TOJO, conforme processo 0000400-76.2019.8.16.0050, segue em anexo cópia.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente.

Secretária .Muniqpal da Saúde

Cristiane Caçador Araúj:

Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta



«AHDEinAiirr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de Dezembro 2019.

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO MÉDICO DE MIRIAN TOJO,
CONFORME PROCESSO 0000400-76.2019.8.16.0050, ENCAMINHADO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO,SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

ITEM DESCRIÇÃO

1  VALSARTANA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADO AO SACUBITRIL,
CONCENTRAÇÃO 103 MG + 97^
MG- CÓDIGO BR 0445432. UDF
140. CAIXA CONTENDO 60

COMPRIMIDOS.

QUANTIDADE

12 CAIXAS

VALOR

UNITÁRIO

R$191,81

VALOR

TOTAL

R$2.301,72

Secretária MunIcipaJ be Saúde

Cristiane Caçador Araújo
Ihnlora MnMitratin

Crístip/ie Caçador de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



tMSUIUIQ

Prefeitura municipal de Bandeirantes

Estadü dü Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" in/2ü!9 - Asscssüi-ia Jurúllci» - S'aS

-COM CÓPIA AO {'RErCITO MUNICIPAL-

Biimlcinmtcs. 2y ilo novcini«\i vk* 1

c U>^
IV A

Senhora Secretária.

Tendo cm visia que o Município fui judieialmenic iminuaio nu pruces.svi oum»-,vi>-
76.2U19.8.16.0050. encaminho o cxpcdieiiic paru providências adininisiraiivas iiu .-ienu.io .[-•
fornecimento dos medicamenios GIC'L/VZÍt).-\. 30 MG c ENIIlESlO 97/103 Mtj, pai:'...

irataiTiento tnédico dc MIUIAN TOJO (ClU E 12 e CID 1 42 U), vez que foi .ieleiiviti
liminar.

O prazo pani a fornecimento c de iU (ik-z) dias sob pena de niulia diária v!j
500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia do.s documento.s do paiccsso c o fonmiiário p:ira piveheliüüo.L
por farmacêutico e por médico.

i K ' /
Vinícius alvics sgíikkc.i

advüCaüu

OAB/l'R N" 6/.35S

lima. Sra.

DAIaNE FERNANDA DELA ROZa TOiMÉ
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Rua Fiei Ratael Pnmef n L.SS? - Ce.iito - Bandeiranles - Patsiii.
CEP- etí.sco-ooo



hu vüiinir oamu^ii U2i ̂ iiv:i

i5l9: JUNTADA OE PETIÇAO DE INICIAL. Arq: Rccflíluanc MódJco

CRM - PK 25721

9'^íàt -

Para: Mirian 'íojo

Uso oral continuo

Ca1) AzukonMR30mg
tomar 01 coniprinuclo cedo

2) Entresto97/lü3mg {i
Tomar 01 comprimido 12/12 horas

>ra. Ajia/.úcia de Almeida
^  CKM-PR 25721

Com^ío Procópio, Je de 201

Praça Manoel Ribas o " yO - Comélio Procópio - PR
CEP 86300-000 - Tel: (43)-3524-533y - EniaÜ: analu74@globo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de medicamento, para tratamento médico de MIRIAN TOJO, pois o
mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo:0000400-76.2019.8.16.0050 que
segue em anexo, onde relata o quadro clinico da paciente, visto que o medicamento "ENTRESTO
97/103 MG" não faz parte do elenco de medicamentos disponibilizado pelo Sistema Único de
Saúde. Onde consta também o deferimento do medicamento GLiCLAZIDA, porém o mesmo já é
entregue para a paciente pela Farmácia Municipal.

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019.

Daiane Tomé |

Secretária MuniqjpaMe Saúde

Crisliane Caçador Araújo

CristiapeCaçadprde Araújo

Diretora Aom da Secretaria M. de Saúde



«Mio^iun'£s

PREFEITUl^ MUNICIPAL DE BANDEIE^^fe^
Estado do Pai*aná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Vimos por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição do medicamento
que segue em anexo, pesquisamos também em sites de vendas online, pesquisamos nos portais,
httDs://wwu/.comprasaovernamentais.QOv.br. http://www.saude.aov.br/aestao-do-sus/economia-da-. e
http.V/viAfvw.notaparana.pr.aov.br/ visto que não conseguimos buscar os valores do site notas paraná. Após
a conferência do menor preço, entremos em contato com a Farmácia Vale Verde do município, para
solicitar os documentos necessários para a realização desse processo, onde a mesma forneceu o menor
preço, porém em contato com a farmacêutica da unidade, ela nos informou que não poderá manter o valor
fornecido, havendo portanto a necessidade de repassar para o segundo colocado. Em comparação com
os valores, notamos que o preço a ser pago pelo município, está de acordo com as pesquisas realizadas.

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019

Crístíiine CaçatlorAraújo
Ointgn UainstrMrg

Daiane Tomé l|
Secretária Municioaíol Saúde

Cristina Capítaor de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

GICLAZIDA-

AZUKON MR30

MG
ENTRESTO 97/103

MG

QUANTIDADE

CAIXA

CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

íoi,oD 2m,oo

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DO ORÇAMENTO:



•ir/12/2C*9

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NWl.KO Dfcl.NECHIv'no

19.221.783/0001.61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERn/RA

22/10/2013

C- H. MORETO a CIA LIDA

TI í l; o LO íSIABEi cCil-tEIUO INOMF- 0£ FANTASIA;

SAUOFARMA
PORTE

DEMAIS

COQIGCI E Cf.St.FiiÇAC DA .\TIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI.
47.71-7.01 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Não dispensada ')

COlJICO r DESCUigAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.73-3.00 . Cuniòrcio varejista do artigos módicos o orlopódicos (Não dispensada *)
I 47.72-5.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos âllmenticios não
ospocificados anteriormente (Não dispensada *}

;iOi'ik;i. I >..■■■ .'uiiíiuua

20E-2 - Sociedade- Empresária Limitada

LOCRAlltSURO

R EURIPEDES RODRIGUES
NUMERO
1010

'COMPLEMEffTO

CEP

86.300-000
UAIimaDlSTRITO

CENTRO
MUNicirro
BANDEIRANTES

x.n;o TELErorii

(43) 3538-1282

I r'(TE c£nE=WT|Vi) RESPONSÁVEL lEFH,

SnUAÇAOCADiTSI IÍAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2013

'.•OnvO DE SÍTi. ACAO CADASTRAI

DATA DA srruAÇAO ESPECIAL

(■) A tíispGnso de alvaíBS e licenças ó dimilo do eniproondedar qua atende aos requisilos constantes na Resolaçào CGSIM n' 57. de 11 de
junho do 2010. ou. da /ogis/a^o própno eneam//Thado ao CGSIM pelos onies lodomil^s, não lendo a Receita Federal qualquer
rasponsaljllidado quamo às aiivldades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 às 07:51:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

19.221.783/0001-61

C. H.MORETO&CIALTOA

R$200.000,00 (Duzentos mit reais)

O Quadro tie Sócios eAdministradores(QSA)'constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CARLOS HENRIQUE MORETO

49-Sócio-Administrador

^ Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

PAULO FELIPE MORETO

49-Sóeio-Adminislrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

NATALiA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

THAMIRIS MAVARA 0ONACIN MORETO

22-SÔCiO

Para informações relativas a participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

rmiiiiki (tu Ul 12/21119 1(02:91 (diia v wa aeStasilii)



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE

GICLAZIDA- CAIXA 12

AZUKON MR30 CONTENDO 30

MG COMPRIMIDOS

ENTRESTO 97/103 CAIXA 12

MG CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

9?^
Ov'' f

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO: ■( ^ I /9
VALIDADE DO ORÇAMENTO; <PO/S



COMPROVANfE DE INSCflIÇiO E OE SiruAÇSa CAEMSTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Idenlificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

fILUa

COMPROVANTE DB INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL zínvwg

FARM ACiA £ DROCARIA NISSEI S A.

[ nicLOtj-otsi/inriri.ivr^rniwMt,t

OROCARtAS N1B9E1

47.71 *741 • ComArcio varvjiAU do (>ro<Suto» 'srmAcAutíeiro. som msnlpuhiçSo de foimuto* [Nio dlapenHds *)

COD«Ok Ut ̂ 11^^ AirVíQÃPES tüASSêwiJNOAJlSAS

47.S14<M • CemArcIo vaiejlsUi do artigos do papelaria (NAd dtepsnanda *)
47,49414)4• CemArcie varejista de orlígos feiogriflees época filmagem (Nâe díepenseda *>
47.4344)1 • Comercio varejista de brinquedos o sdigos recreativos (Nâo dispensada *)
47.73<S4d • Comerele varejista de cosmAlíeos, produtos de perlumorla e de higiene pessoal (Nio dispensada *)
47,01442 • CemAfele vore^lslo deiemsis e revistas IN&e dispensada "]
47.494*49 • Ccmorcio vari^lsia de outros artigos de uso pessoal o domdsllco nAo especifteados anteriormente {Nie
dkeponseda']
47J!944d • CoiTioreeo viirojíata de predutes etimonlíeiee em geral eu espoeializado ern produtos aTlmentlslos nAo
espocincades aniariermenle (NAo dispensada *)
47.71*743 • Comercio vaierista de produtos rarmacduliees hetnsepaiieei (Nãodispensada*)
47,49445 •Comercie varejista de produtos sanesntes demissanilitios (Nao dispensada *>
47,51441 • Comtrcto varejista especia^do de equipamentos • suprimentos do informAtíca (NJo dispsneada'}

€0õP5e t »AC o*rs^ureza ãíiuca ~

20B4-Soeicdede Anônima Fechadn

I pEvPffB ] 1 CawfrUvCNTd
AV COMENDADOR LU12 ttENEGHEL 1684 ********

SANOEIRANTES

I (*ArLHc«C L&T

1*) A «Sfpcnso «/v uf*~uO|i e e direitc do emomenctodor quo nfertiT» nú/nfqtnrjros corrai/irrlee rr^ NatoiUf4o COS/M rf* St de 11 dp
de 201d w da regiAfa^do pnipua oneumínHuda to CCSid puioi entes (odtforrvúav tAo leoOo a Ãecolfe federsi ouafquef

rejponaafi«58aoe guMul' as err«^det sedas

Aprovailo poia liisltuçãe Normativa n* 1.6S3. <Je37 de dezembro de 201S.

Emitido no dia 17ri2r2õ19 ds 07:48:20 (dstae tiura de Brasllls]. Página; tíl

OVOlUR BlMPRIMIR

A RFB agradece a sua vislla. Para jnroimações sobre política de privacidade euso.díoue anuí.



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 GICLAZÍDA-

AZUKON MR 30

MG

CAIXA

CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

12

J3>S.qo
2

1

ENTRESTO 97/103

MG

CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

12

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:. Qihi!
VALIDADE DO ORÇAMENTO:. / 3 / I ̂  M ( 'O

iTsflSSAOOlOOM-W'
-£»Sls2?



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMÊTOUli INSCHiÇÃg
78.935.400/0020-49

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOVE Et.TRES^MilAl.

FARMACIA VALE VERDE LTDA

riTULO 00 SSTA9ELEC1MÊNT0 iNOMS UE PANTAStA)

FARMACIA VALE VERDE LOJA 20

PORTE

DEMAIS

CODlGO E DKSCmgAO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Não dispensada*)

CODIGO F DCSCRIÇAO C<\S ATIVIDADES ECONÔMICAS SECJNDARIAS

47.29-6-02 - Comércio varejista do mercadorias em lojas do conveniência (Não dispensada ')
47.71 -7-02 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação da fórmulas (Não dispensada ')
47.72-S-Qi) • Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *)
86.50-0-99 - Atividades do profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (Não dispensada *)

COCIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOÜRAOOURO

AV COMENDADOR LU12 MENEGHEL

NUMERO

281

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

SAIRltCDISTRlTO

CENTRO

MÜNÍÕIpiO
BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELEIROtiíCO

LOJA20@WEROE.COM.BR
' TELEFONE

I (43) 3372-6868

ENTE PEDERATIUORESPONSÃ^ lEPR)

I SirUAÇAO CADASTRAL
ATWA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/04/2008

, MOTIVO Dt SilUAÇAO CADASTRAL

I SRUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrruAÇAO ESPECIAL

(*) A. dispensa de alvarás o licençes 6 direito do empreendedor quo atendo aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
juntio do ou da logisiaçâo piãpria encaminhada ao CGSM pelos entes federativos, não lendo s Receite Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 às 07:49:09 (data e hora de Brasília}.



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

GICLAZIDA CAIXA

AZUKON MR 30 CONDENDO 30

MG

ENTRESTO

97/103 MG

COMPRIMIDOS

CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO: Ch
VALIDADE DO ORÇAMENTO: \^\ < X ̂ ̂

Fàrmáda Santa Inês
CNPJ-V2.ÍJ -
Teí.: (43) 3542^050

Bandeirantes - PR



17/12^019

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO U£ iNSCfllÇAO

12.079.366/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oSoe/aoiEr^"^
CADASTRAL

NOMc

S T GAMMARANO 8. CIA LIDA

I  :.fc I.WÍASIA;

FARMACIA SANTA INES

cooico E nESCfíiçAr. da ativiijade econômica princ-pal

47,71-7-01 • Comércio varejista do produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Não dispensada')

C0I5IGO E DESCiKÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

GüDifjo i: ui;scHit<A.i ija natuheza juRIoiCa
206-2 - Sociedade Empresária limitada

LüCAADObKO

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

numero

737

COMPLEMENTO

CEP

66.360-000

BAIHBC.OISIRITO

CENTRO

município

BANDEIRANTES

ENTE fECERAnvO RESPONSÁVEL lEFW)

TELEPONC

(43) 3542-4050

SruAÇAO CAO/sSTHAl

ATIVA

OATA OA SraiAÇAO CADASTRAL
02/06/2010

WOIIUÜOC SirUAÇ^AOCADASTRAL

SHUAÇAOESPÍCI/O. DATA OA SlTUAÇAO ESPECIAL

(•) A cfísponsa de ai^iarós o riconças â direito do ampreertdedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM /i° 57, de 11 de
junno de 2019. ou dn legislação pràprla encaminhada ao CGSIM petos entes federativos. nSo lendo a Receita Federal qualquer
respoifsaliilidatíe quunlo ns a/ivicíados dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 às 07:50:01 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1



fns.ti-.J

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

12.079.366/0001-87

S T GAMMARANO & CIA LIDA

RSl 5.000,00 (Quinze mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SHIRLEY TORREGIANI GAMMARANO

22-SÓcio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ALINE TORREGIANI

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Enibuonedii 17/12/201$ O7;S0 (OIIJ c !<«>« tit
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BPS Banco de Preços om Saúde

Ê-J

Ministério da Saúde
Secretaria Executtiva

> Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economia da Saúde

' BPS - Banco de Preços em Saúde

Oulnta'1clm 05 Deianbrc 2019 1522
Usuária FERNAMOA 00 CARtrfO DA SILVEIRA

CÔOCGÒBfi DBCRI^OCAt^T UNIDADE

B«0*4M32 VALSARTANA, COIÍPOSIÇAOASSOCIAOO AO COMPRIMIDO

PERÍODO

UNIDADE

OaindaComprti; O1/OSI2010 A 05/12/2019

BPS

DE FORNECIMENTO

DADOS OOITEMDADOS DA COMPRA

CãOlGODESCnçSO CATMAT
UNIDAiJEOE ncuioifn

FORNECIMENTO COMPRA

MODAUOADE

DA COMPRA

OENêRICO

p^bricaS^ecedor woosoainstituição valores
■ABRICAMTE FORNECEDOR MUNICÍPKJ ÚNd^^

VALORES

V/V.SAHTANA
COMPOS1CAO:ASSOCIAD

BR0á454 OAOSACUBITRIL,
32 CONCENTRAÇAOiliaMG

«-97 MG

COMPRIMIDO

DATA
INSERÇÃO

02A>7'2019 Pregáo 02/07/2019

coiu^ FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPKJ UF. UnÍiS^
NOVARTIS MAWAOTis SECHFIAHIA

A BIOC1ENCIA DE ESTADO DA VITORIA ES 3B000 3,1400 BIOCIENCIAS SA gAUDE
11/2019 3.1832

VALSMITANA.
COMPOSIÇÂOASSOCIAD

aR04454 O/VOSAOeiTRIL.
32 CONCENTRAÇÃO:ia3MG

-97 MG

COMPRIMIDO13TOO018 25ffl9n019
, NOVARTIS NOUAHTI»! SECRETARIA

J BIO^CIA DE ESTADA SAO PAULO SP 360

... ^VALSARTANA.
COMPOài^ASSOCIAO

•/■'•"■ÔAO.SACUBnniL.
•CONCENTHAÇÃOnOS MG

• -97 MG

VALSARTANA.
coMPOsfçÃáASSoaAo

eR(>4454 OAOSACUBITRL.
32 CONCEKTRAÇAO:103MG

-97 MG

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

crt 3315-3990 Dpa®savtfo.gav.br i-oi#Ocmo»«.jg,j 3315.399, www.Mude.Bov/baneo

>19 ' PiBBfte 24/10^01.9

3iruvái9

J HlScS "ru"' SERVIÇOS DE • ■
SAUOE LT0A

CIAMEO CONSORCiO
NOVARTIS fJISTKIBUIOCRÁ INTERMUNÍaPA,, noti,ur,ef\
BIOCIBICIA DE LCATARINEN^'^""^"™

SIA MEDICAMENTOS -CIMCATARINA
LTDA

SC 2201

11«qi8 3,18»

11/2019 3.1832
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05/12/2019 Cesta - PanVel FâriTiâslas.

RSJiy.ôy
RS 255,75
(•20%)

S

RS 255,75

RKSUMD DA SUA COMPRA

Sublot.ilRS31'>.6y
Discunlus RS ò3.94

Toial RS 255,75

□ □ □
□ □ X

assinatura

AJcin dí campmr c&ls produto ágeis, queru nicvber/reiitar por mais:
ASSINAR

Prvvus exclusivos pam site c opp

Rntrega Onilis Ivcr ivunsl

Clich & Kciin: sem pagar Irele

Receba em aii 120 miituluslvcrregcisl

Ale 12x sem juros iio CartAu dc Criiiiilo

Km mais de-to anos de hisiõriu. u rariM i recuiiliecidatomo sinòniiiio dc bein-esiure belcim, onde os dicnics nSo cncuiiiram apenas uma farmAcia que
tomefcializn «iR/7tw«en(iM, mas lanibiin um espaço eoin aiiiplti portfóJio dc higiene e belczu coin divcrsis opções, anibiciiies planejados c afeniiiinenro de
iliiulhlitile.

Newslellcr

í-iquc por dentro das nossas promovAes e novidades.

OigAoscu emeit OK

Sobre a Panvel

hRps-,/Avww.panvel.com'panveI/exiblrCBSlaido



Cosia • PanVel Farmádas

I np-i l-isifas

E-commcrcc

t.oiilalo

CeiicMc-se

:oiii/nans£llilC

• Porto Alegre J2IS.900I) • , ,,,,mnnn
. Curitiba, Florianópolis. Joinville, Pelotas « Sao Paulo 4Ü20.2I>0Q
• nemaisLocalíilnrIes 0800.642,9001
•

• Precisa dc ajuda ou quer
deixar seu elogio ou critica? 0800Í1.1800

Acessibilidade

Fomias dc paganicoto

c-te í. cm. «», HlfcCri. nlp», ILO, EXP». D.nhci,., P.n»l P.i.vd.

ÓTIMA
iMn;.<2(iie

rinwo

T, íil.-.cdOl//

p,„„, I - c«n
Farmacêutico rc.sponsável; Isnhel Cnstitm Cunha Di^ | CRF/RS ( -
Horário de funcionamcoio: 24 lioia.s | Tel(Sl) J_35.u27

Panvel Farmácia | Filial 464 - CNPJ 5^66^61 H027n.24 IA. C-iha^^ I P""" 10.1740-000
Farmacêutico responsável; Marinna Çcrvo | ^ / .,L
Horário dc funcionamcnlo: Das Sh.s às 221i5lTcl (51) 3086.47 2

n  , r . 701 -CNPJ 92 óf.S 61H0192-77 1 Av. Cristóvão Colombo, 976/980. S64 c 572 ] Parto Alegrc.'RS 190560-001Paiivd FarmáciM 1 l-iiiaWlil-CNfj íi.oim.H. i ui i ctcrai) I AFP-7270467

Fannacômico responsável; Ucaintt ̂ unara Rom es S ipaekaj S353491 Al i. / /
Horário dc runcionamcnto; Das 81v» ãs22hs jTel (51)3-68.6122

Grupo nimcd

Copyrighi O 2017. Pnnvcl Farmácias è uma empresa do Grupo Dlrocd.

httpsJAvww.panvel.comípanvBl/exIbliCesla.do



Meu Carrinho

FRETE GRÁTIS NAS COMPRAS ACIMA DE R$ 170,00 - ENTREGA EM 1 DIA ÚTIL PARA MODALIDADE
NORMAL

Produto Quantidade

Entresto 97mg/1D3mg Novartis 60 Comprimidos Revestidos Proâuio romccido e

«titf«j[uü puc Drogaria São Paulo Dem-310.60

Por R$ 313,30
R$ 313,30

Entrega
Veja as opções de entrega para seus Itens, com todos os prazos e valores.

CALCUUR

Subtotal: RS 313,30

Aceita receber o pedido pardalmente?

Nâo • Sim

Termos de Aceite

CARTAO ÓE-«EDITO

DÉBITO CNLtrtE

Formas de pagamento

BOLETO CONVÊNIO' 0ÉB1TDEM FOLHA CHEQUE DINHEIRO LOJÉHIÇA

Total: R$313,30

Segurança



OdicjtCCrt
Truitíd

cleorsale

hefo» 1 Autoilínçà» dn FunclonomnrMo • Proeosjo. J5J1.5S9'67y ■20W-S0 I ,„4(,ico Somíiile o frédiw «t« on> conuiçaM de diOB'<0«l=0'
::;:,T;r:rr:;;r:r:—^ í-. .»= ....,. - ■—
ilustíotlvot 1 -P-eço» 8 ditporibilidode sujeilo» o ollomçic» "O decorrer da dia.



Entreslo 97rog * 1,03mg .60 Comprimidos Movartis | Droga Raia

Olá Faça seu Li>s,in
Minha Cunffl

R$ a. 00

üjúd6 coisas ds

criança

sua luxo cuidados

beleza diários

nossas

rnarcas

prómoçoes oferta do
dia

Inicio / Etitresto 97mg + I03mg

^Raia R$290,99
QOAurmDÉ-.

1  +

S«ffl eiBjCfn (osamta
flflCaiaSNfS». ENTRESTO 97MG + 103MG

Novartls

60 Comprimidos Revestidos

SACUBiTRlL.VALSARTANA

Programa do Laboratório

ENTRESTO 97MG + 103MG É UM MEDICAMENTO. SEU
USO PODE TRAZER RISCOS. PROCURE UM MEDICO OU
UM FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS
INDESE3ADOS. EVITE A AüTOMEDICAÇAO: INFORME-
SE COM O FARMACÊUTICO.

VENDA soa PRESCRIÇÃO MÉDICA.

DescricãQ-

COMPRAR

Hora de você aproveitar...

Us |:ii'yduiüs «m ofertas com descontos
f-ara economizar no bolso, . Verti!

Economize com o
programa do
laboratório
informe seus dados e
pague:

R$207,79

Este produto tem desconto
exclusivo pars clientes
cadastrados no programa:

m'
valemaiitaúili

Calcular fratü

irsi r.uUR

Retire -, 1
rjo loja fioíuerjte carfao de ereatwj
•o prazo de retirada do pedido inicia-se após a confirmação do
pagamento. Escollia a forma de entrega na págma de pagamento.

CONFlRi AS LOiAS PARTICIPANTES

• 11,i», i,M.:,ri, .«iiKi. u

p,or.«"i'i Esiu-i!r.i.ijMopi.díi.-iU«rjrdraci.rdoc-jmteilír.stíbí«iUi.J
I|,i.intiu.iilr .ÍU lircüula « c, CPI^. Ciilio 91. Cviwii. irlariiloiío

hltp5:/?www,dTGgaraia,oom.br/éntresto-97mg-l03mg-6Q-comprimklos.html



Bniresto 9?mg + lOámg 60 CompflmlcJos Noyartis | Droga Raia

Ú Redes sociais

D

A Droga Raia segue as determinações da

Meios de pagamento

Site Seguro

i;::
Truxtvo*

R.,. Drwsil S. I DBOGA 1 6l.S85.8í|/02M.M I lE 1 ̂

confid^as neste s.ie não elevem se. osadasgata automedicaçao o ra;

qualquer problema de saúde e prescrever compres teiias pela .nternet. Ma.otes esclarecimemos. Consultar
3s preços e pror"oço®5 Sr ° lA mlbâha ccS as maiS avançadas de proteção de dados para que veçe

Política de pi ivacrdadc 1 © 2018 RO. Toaos os direitos reservados.

Hord de você aproveitar...

Os l^rOOlUü:"- tíi".; Oleit.li- C.hT- díSCOtUOS
eiXi!^om!24" nn boiso, Vstr»!

hltps;//www.drogaraia.com,br/entfesto-97mg-103mg-60-comprimido8.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^
Estado do Paraná

Oficio n" l5ér /2Q19 Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019.

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um
Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual será fornecido para o tratamento médico de LEIZE

DAS GRAÇAS VASCONCELOS, conforme processo 0004706-88.2019.8.16.0050, segue em anexo cópia,

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

Daiane/form

Secretária Múnibipal de Saúde

Crisfiflne Caçador AraújoOintirrtaDipvlaaptfM^ninraiíyc

Crlspáhe^j^eièorde Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS 2ANARD0
MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA?Í3®>

Estado do Paraná

Bandeirantes, 18 de Dezembro 2019.

QUANTITATIVO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO MÉDICO DE LEIZE DAS
GRAÇAS VASCONCELOS. CONFORME PROCESSO 0004706-88.2019.8.16.0050,
ENCAMINHADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

DESCRIÇÃO

ESCrrALOPRAM OXALATO,
CONCENTRAÇÃO 20 MS/ML. FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL-GOTAS,
CÓDIGO BR 0436612. UDF 140. FRASCO
COhfTENDO 15 ML

QUANTIDADE V/y.OR UNITARlOn VALOR TOTAL

RS48,34 RS580,08

PROSSO KM, CAIXA CONTENDO 30
TABLETES MASTIGAVEIS.

48 1 RS69.50 RS3.335,00

COLECALCIFÊROL.
concentraçAo:io.ooo uivml. forma
FARMAGÊUnCASOLUÇÂO ORAL. CÓDIGO
BR 0440195. UDF 140. FRASCO CONTENDO

10 ML

3 RS17.90 R$53.70

BETAMETASONA,
COMPOSIÇAO:DIPROPRIONATO.
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM
BETAMETASONA FOSFATO. DOSAGEM:
5MG+2MG . AMPOLA 1 ML CÓDIGO BR
0270590- UDF 140.

1
i

R$15,69 RS15.69

TOTAL R$3.98S.47

lane/TOíwe

Secretária wuQji^pal de Saúde

Cristme Caçador Araújo
-ilretn «g 0«iun»itnlD JUnnIttratin

/

Crísuàne Capaaorde Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de medicamento, para tratamento médico de LEIZE DAS GRAÇAS
VASCONCELOS, pois o mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme
processo:0004706-88.2019.8.16.0050, que segue em anexo, onde relata o quadro clínico da
paciente, visto que o medicamentos "OXALATO DE ESCITALOPRAM, PROSS KM,
CALECALCIFEROL E DUOFLAM" não fazem parte do elenco de medicamentos disponibilizado
pelo Sistema Único de Saúde.

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019.

Daiane tome

Secretária Míini^al de Saúde

CrisUane Caçador Araújo
>ipar}»gnt«iU«nltlr3tíyB

/  ̂
Cristiape^^^Sor^ Araújo

Diretora^m da Secretaria M. de Saúde
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Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Vimos por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição dos
medicamentos que seguem em anexo, pesquisamos também em sites de vendas online, e nos portais,
httDs://www,comDrasQOvernamentais.aov.br. http://www.saude.qov.br/aestao-do-sus/economia-da-. e
http://www.notaDarana.pr.qov.br/ visto que não conseguimos buscar os valores do site notas paraná. Ao
analisar os valores pesquisados, notamos que o preço a ser pago pelo município do medicamento
OXALATO DE ESCITALOPRAM, se encontra superior as médias dos portais, porém em comparação com
sites de vendas online, está condizente, no entanto conseguimos pesquisar apenas em uma empresa,
pelo fato de ser medicamento controlado. O medicamento PROSSO KM, está com valor abaixo das
pesquisas realizadas em sites, mas não obtivemos valores nos portais, pois a composição do mesmo, não
está de acordo com os levantamentos realizados. Em comparação dos valores encontrados do
medicamento COLECALCIFEROL, o valor a ser pago pelo município será inferior. Por fim, ao analisar os
preços pesquisamos com relação ao DUOFLAM, o valor a ser pago, está superior em comparação aos
portais, porém está inferior aos sites de vendas online.

Bandeirantes, 18 de Dezembro de 2019

Daiane romé

Secretária Mgni^pal de Saúde

CrÍ5tÍAne Caçador Araújo
Olnnri da OtpBlaiitfltc UmlAlstraUvii

CristlapeCaçaéor da Araújo
Diretoraxám da Secretaria M. de Saúde



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relalório de Comprovante de Abertura de Processos

Flllfos aolirados ao relalorio

Número Uu processo 0003914/20^9

NWnoro ao processo: 0003914/2019

45 - Requecimentas Diversos

799 - VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Süliciiacfia:

Número (Jo documonio:

Ritquocedie

Senenciârio

Endereça

Cimiplcnlento

Luteanieniu:

Telefone

Local 03 proicKoIlzaçda: 002.00S.000 - Prolocolo

Localização slusl: 002.006.000 • Prolocolo

vOiy. Oe UuBtlne:

Proiacolado por ProlocoloProlocolo

Cundomimu:

Celular.

l  OalB 04n2í20l9

Número único: J7S,090.066-YJ

Número 00 prolocolo; 0401

CPF/CNPJ 00 requerente: 052.314.469-55

CPFíCNPJ do benelídário:

Município;

Nulificado por E-niai1

Situação

Pruiucoiada cm-

NSo analisado

04/12/2019 09:52

OFÍCIO N'117/2019

Em irSmila; Nào

Aiualmenie com. Prolocdo

■PcocBdència Exioma Prioridade: Normal

Previsto para; 04/01/2020 09:51 Concluído cm'

Observação' É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO OUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

[Protocolado por)
/  VINÍCIUS ALVES SCHERCH

(Requeranle}

Hora: 09:52 1.1

Sístenio: Protocolo Fly I Usuário: pmbprolocoiopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Proceesos



/ a  Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

ASSESSORIA Jurídica

Oficio n" 117/2Ü19 - Assessoria Jui iiUea - VAS
-COM CÓIMA AO PREFEITO MUNICIPAL -

Bandeirantes, U4 de dezeinliro dc 2t)UL

Senhora Secretária,

Tciido em vista que o Municipio foi judiciaimenle intimado m.i processo tMllUTllít-
88 2019 8 16.U050, eneaminho o expediente para providências administrativas no scniido dc
fornecimento do medicamento OXALATO DE ESCl TALOPUAM. PKOSS K,M.
COLECALCIFEROL, DUOFLA.M c CaLCITÜNINA, para o tratamento medico dc
LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, conlurme o parecer do Ministério 1'úhlico.

Anexa segue a cópia dos docitmcnios do processo e o formulário para preenchimento
por farmacêutico e por médico.

VrNfCIUS AI.VI-.S SCtlKKCÍI

ADVüCIADt)

OAíWK N" 61J5S

llnut. Sra.

DAIANE EERNANDA DELA RO/.A TOME

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Ruo Frei Rafael l'foiiBi n 1.45'/ - Ceniio- Barideifanles -Pafai'-ã
CEf UC tDD-OúO



Isio. 0004706-88.2019.8.16.0050- Rol. mav. 2i.l - Assiiwdo digiiaimoiile por Virgínia Gfacia Prado Doininoues;7262^^6^99|
ÍtadA de manifestação. Arq; Manifosiaçâo 4 " *■

K MINISTÉRIO PÚBLICO
(Ia iZsKuk) (In rartiaà

Promotoria de Justiça de Bandeirantes - PR

Autos n« 0004706-88.2019.8.16.0050

Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada
Requerente: LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS
Requerido; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Meritissimo{a) Juiz(a):

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido dé
Antecipação de Tutela promovida por LE12E DAS GRAÇAS VASCONCELOS eiri
face do Município de Bandeirantes, na qual pleiteia o fornecimento dos
medicamentos Oxalato de Escitalopram, Pross km, Colecalciferol, Duoflam e
Calcitonina, bem como dos seguintes exames; ullrassom do ombro esquerdo,
endoscopia. densitomelria mineral óssea de coluna, retossignaidoscopia. ullrassom
das mamas. Juntou documentos às seqs. 1.2 a 1.8.

Aduz a Requerente que é portadora de osteoporose e necessita
de tais exames e medicamentos para tratamento de sua saúde, porém não possui
condições de arcar com o custo dos mesmos, pois é aposentada e recebe beiielicto
no valor de RS 998,00 (novecentos e noventa e oito Reais).

Pugnou pela concessão da tutela de urgência, a fim de que o
Requerido forneça as medicações e exames de que necessita para tratamento de sua
saúde.

Justifica-se a intervenção do Ministério Público no feito pelo
interesse social da demanda - direito à saúde - arl. 178, 1 do CPC.

Previamente à análise quanto ao pedido liminar, a M.M. j.uiza
determinou que a autora acostasse aos autos documêntos que demonstrem os

j'll'UhUi l llc 1



PROJUDI- Processo: 0004706-88.2019.8.16.0050. Rof. mov. 21.1 - Assinado digitalmenle por Vitginfa Grada Prado 0ominguès:7262016099

22/11/2019. JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifesiaçâo —

M MINISTÉRIO PUBLICO
'líTèíã cia LL^tncla cio Paronó

Promotoría de Justiça de Bantfe/fanles - PR

requisitos exigidos pelo STJ para a concessão de medicamentos não incorporados
em alos do SUS, conforme julgamento do REsp n° 1657156-RJ (seq. 11.1).

A parte autora juntou aos autos novos documentos (seq.

14.2/14.7).

No entanto, entendemos que tais documentos não dernonstrám

os requisitos necessários para a concessão do pedido.

Em recente íulaado o STJ estabeleceu parâmetros

concessão de medi( ■  incorporados 3S normativc

[...] A concessão dos medicamentos não incorporados em atos

normativos do SUS exige a presença çurnu.iatiy9 -dos

seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio;<de-laudo

médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico

que assiste o paciente, da imprescindibiiidade ou necessidade

do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento

da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ü)

Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito: e (iii) Existência de registro na ANVISA

do medicamento (STJ. 1® Seção. REsp 1657156-RJ, Rei. Min.

Benedito Gonçalves, julgado em 25/04/2018) (grifo nosso)

Previamente à manifestação, o Ministério Público entende

necessária a intimação da parte autora para juntada de documento' médico
esclarecendo se já foram (ou não) esgotadas todas as alternativas dos medicameiitos
previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde
para Tratamento da moléstia da paciente. Ainda, em caso negativo, se há
possibilidade de substituição do fármaco pela prescrição de medicamento
padronizado e, caso inviável a substituição, qual é a justificativa técnica dessa
impossibilidade, atendendo-se os pressupostos dêfinldos pelo mencionado julgado do
STJ, que estabelece parâmetros para que o pleito possa ser acolhido judicialmente.

Página 2 «le 3



Í OOD-70a^a.2019.8.16.0050 - R.-. -no. 21.. -« VU,>,« G.c. P.d. Du..n«u..72C2..^.>-
Bf^TADA DE WkNIFESTAÇAO. Afq: Manilesiaçüo s.tfu-L

MINISTÉRIO PÚBLICOJ.V± J. I ̂  ,íu /•.Sl.í./<J '/../vn.ííi.í

Promoioria üq Justiça de Bantíoiirmlss PR

Além disso, faz-ss necessária a juntada do comprovante de

renda da autora, a f.m de demonstrar o requisito da hipossuliciénda, uma vez que sua
Incapacidade flnanoeira não está comprovada nos autos.

Ainda, como não consta dos autos negativa formal do Requerido

quanto ao fornecimento dos medicamentos e exames pleiteados na via adminislrulrva,
bem como informação sobre os mesmos constarem ou não de PCDT, ou se existem
medicamentos similares previstos para a doença da paciente, assim, que o Requerido
seja intimado para manifestar-se,jlomZ°deJ2JlotSs.mLms^^
-olveresse. caso » atendê-lo no Jimbilo^dmiiliâliMba.^^

„n.en,ns e realizandojqs^Mmes^liaiSJM-JUS^ojJ^SS sqo
■ „i. msnno vários sãs_j:eaÜMdos.^deyenc^^

p„H„riam ser feims via tal òrnãn nu nutro do próprio Municipim
f\e>^ p via Cisnop vários s;

No mais, que o feito prossiga com citação do Requerido, sem

preiuizo de sua inlimaçào para manifestação em 72 l.oras, previa,nente ã anal.s. .:a
concessão da liminar.

Com a juntada de novos documentos e manifestação do
Requerido, nova vista para análise acerca da concessão da liminar.

Bandeirantes, 22 de novembro de 20iy.

VIRGÍNIA GRACIA PRADO DOMINGUES
Promotora de Justiça



\PREFEJTUfíA MUNICIPAL DE BANDEmAm
^  ESTADO DO FAEANA
SOLtCITAMOS que este questionário seja encaminhado com urgência à equipe técnica

da Secretaria da Saúde e preenchido para que seja realizada a manifestação judicial do

Município.

108^^00 REQUERENTE-
Nome: / \(aíloi>JcíLcí'^
CPF: 063. OI'2o Cartão SUS:
Contato (emaii/telefone):
Atendimento que originou a prescrição: ( ) Particular ( ) Convênio - Qual?

fy) SUS - Unidade de atendimento: -W. jl CiSAJoP' Sivifct. úi )c^

DADOS DA PRESCRIÇÃO

ADOS PARA FORNEaMÉNTO/NEGATIVA - FARMA

Registro na ANVISA; ( ) Sim ( ) Não
Indicação em conformidade com a aprovada no registro: { )Sim ( ) Não
Previsto em PCDT da doença listada abaixo; ( ) Sim ( ) Não
Consta em padronização oficial (ex. REMUME, RENAME ou listas regionais ou
estaduais); ( ) Sim ( ) Não
Declaro, por fim, que não possuo qualquer interesse na prescrição do
medicamento/insumo, que não a saúde do paciente, bem como não mantenho qualquer
vinculo com a indústria farmacêutica, de órieses, próteses e materiais especiais,
distribuidores e em pesquisa clinica relacionada à esta prescrição: () Sim () Não,

(carimbo e assinatura):_ Data:

É necessária nova consulta com médico do Município? ( )Sim( )Nâo

1 - Qua[(is) a(s) doença(s) que acomete(m) o requerente e que motivaram a prescrição?
CÍD: Doença:
Características da Doença:

2 - Quais as opções de tratamento oferecidas pelo SUS para a doença citada?

3-0 tratamento indicado na sua prescrição pode ser substituído por alguma alternativa
oferecida pelo SUS? ( ) sim - Especifique qual(is);

) não - Justifique detalhadamente:

Rua Frei RBftcll'inn« Caim r«5liil28l - CKPlKJtíWWa - T«l; (•U)3M2-45ZS - F«x3JJ2-3322 bCNW 7h23S.?í3'Ü001-48



prefeitura municipal de bandeiraeifes---^
ESTADO DO PARANA

4 - Se aponlada inefelividade terapêutica (evento adverso) e/ou desvio de qualidade dos
medicamentos (queixa técnica), ou sua suspeita, esclareça os motivos que levaram a
esta conclusão:

5 - Qual(is) a(s) consequência(s) ao requerente caso este não seja submetido ao
medicamemo(s) indicado(s) a curto, médio e longo prazo?

6 - A não utilização imediata do(s) medÍGamento(s) importa em risco de morte?
(  ) sim. Justificativa:

(  ) não. Justificativa:.

7 - A não utilização imediata do(s) medicamento(s) importa em agravamento da
doença?
(  ) sim. Justificativa;

(  )nâo. Justificativa:.

Declaro, por fim. que não possuo qualquer interesse na prescnçSo do
medicamento/insumo, que não a saúde do paciente, bem como não mantenho qualquer
vínculo com a indústria farmacêutica, de órteses, próteses e matenais especiais,
distribuidores e em pesquisa clínica relacionada à esta prescnção: () Sim () Não.

(carimbo e assinatura):. Data;

Encaminhei o Formulário em; tj±

Vin1(?rus Alves SchercH
Advogado do Municimo

I--,cK»f«llToner n-NJ7-Ca™.Po.lal28l - CliP 86J60.000 Vcl: ,4J> JS«^S25 - F«35«-.^n2 .CNPJ 76235,75.V0C«Mg
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PMiRilte.... LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS Pedido., ciai^íosse

Df(a)..„ WW.ESKA TATIANA LEITE Convênio CISHOP

Sangue OcLiít.o - Pesqulscr-
Matfi-ln' 1ÍCIÍ63CÍ- Febres

Resultado POSITIVO
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de petição de inicial. Aro: Receitas Módicas
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Rt.n'i

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

OXALATO DE

ESCITALOPRAM 20

MG/ML GOTAS,

FRASCO CONTENDO 15

ML
PROSSO KM, CAIXA

CONTENDO 30

TABLETES

MASTIGÁVEIS-
COLECALCIFEROL

GOTAS 10000 UI/ML, 10

ML
DUOFLAM INJETÁVEL

5MG/ML + 2MG/ML

AMPOLAIML

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALORTOTAL

^^.90 n,9G

"9590^7890"

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DO ORÇAMENTO: ír'>OCSj

19.221.783/Q001-6T
C. H, MC-.liTO

I CcfílW~CL'úô3LVo;)3-BA//DElR^^^^ >



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I  ÜE INSCRJÇAO
I 19.221.783/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl 22/ío°/20if™'^
CADASTRAL

NOMF IrMfHESWilAI,

C. H. MORETO & CIA LTOA

"ilUiO CO KSIA3£L6aP.t6NIOlW.I£ DE KAMASIA)

SAUOFARMA
PORTE

DEMAIS

C0D1CC r crsctiii.v.y .Mfw.o.TD" rcotóP.iicA pnl^ClPAL

87.71-7-01 • Comércio varejista dc produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas (Não dispensada •)

CODlCO E OESCRíCaO DASATIVIDACES kCONÚMICAS secundarias

47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos médicos a orlopódicos (Não dispensada *)
47.72-5-00 • Comércio varejista do cosméticos, produtos do perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *)
47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Não dispensada *)

' CODlP.i.i íir SCH.^.M./tiANAiUHEZA jUHIDICA ^

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ioowadd;.ro

R EURIPEDES RODRIGUES
MJMERO

1010

COMPLEMENTO

I CEI'
86.360-000

SAIRROfOISTRITO

CENTRO

município

BANDEIRANTES

ENDLÍ<[ yU USIPOI.iCO rELEFOSE

(43) 3538-1282

I ENTE rEürRf.Til'C e.rSUCJNSAVEL íEPU;

SfTUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
I DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL
' 22/10/2013

MOTIVO I>r SRUAÇAO CADASTRAI

SITUAÇA0ESI'EC/\1 ' DATA DA srrUAÇAO ESPECIAL

(•) 4 t/ls!junsu do oWarilS a fícenjas é dlmita do omijrooadedor quo atonúo aos raquisHos constantes na Resolução CGS/M n' SI de 11 de
junho dc 2019. ou do legislação própria oncaminhado ao CGS/M pelos entes leOeraíivos. não tendo g Receita Federal qualquer
fesponsabiliOaae quanto as atividades dispensadas

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 às 07:51:25 (data e hora de Brasítia). Página; 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

19.221.783/0001-&1

C, H.MORETO&CIALTDA

R$200.000.QU (Duzentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

CARLOS HENRIQUE MOREIO

49-Sgcío-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

PAULO FELIPE MORETQ

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
NATALÍA DANIELE DE OLIVEIRA MORETQ

22-Sócio

Nome/Nome Emprcsariai:

Qualificação:

THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO

22-Sócío

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

tmiiitfo (10 Gia 17/^2/2019.1^ 07:$11040 o nora ae



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

OXALATO DE

ESCITALOPRAM 20

MG/ML GOTAS,

FRASCO CONTENDO 15

ML

PROSSO KM, CAIXA

CONTENDO 30

TABLETES

MASTIGÁVEIS.

COLECALCIFEROL

GOTAS 10000 U l/M LIO

Ml.

DUOFLAM INJETÁVEL

5MG/ML+2MG/ML

AMPOLAIML

QUANTIDADE ' VALOR

1 UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

1

Xl.OÒ T2,o3

1
S<3,iO

1

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO;.

VALIDADE DO ORÇAMENTO:

l\ ÁjL.

O

lov\

'79.430.682/0169-8?
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A. y

Av. Com. Luiz Meneghcl. 1»^
Centro - CFP:8e36a-0C0\VK
Fone: 41 5213-957.5 \r \

L  Bandeiranles-PR ] j l



i - 6y^
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COMPROVANTE DE tNSCKIÇÂO E DE SfTUAÇÂO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

r9.430.fimi69*a

priiAt

I COMPROVANTE DE INSCR[ÇÀO E DE SmiAÇAÕ
'  CADASTRAL

FARhIACIA E OROGAAIA N^SEI SA.

TTÚLV ÜD í-'iJLii JIVfVTÜ iT^&MI;

OROOARÍASNISSEI

'Comórcto varojlsta dg produlot fomtBC^UtlcQS, tflm manIpuJaçfto do formulai (Nfte dlapenurdo')

IJ ^ -kS At|yi3W<,^ &E.CVMDAKAS

47.fi1 *0^)3 • Câmmio varojiata d» ortiga» da popolvla (Nâo dispenasda *)
47.89449 • Comorcio vargjlaia do oitigoa loCogr4fic9s o para filniagom (Não diapottgada *)
47.6)441 • Comarela varojlsia d» brtrtquatfos a artigo» rooroabvos (Não dttpoitMda
47.72>840 • Comíreí» varoJtaM do oo«m4Uoo». produtos do perttfmarla o do higiono pQssoal (Não tfispansatfs*}
4741442 • Coin»Tciovar«j(tto liofomait o revistai (Não disponsada *)
4749449 • Cenibreta varejista de outros irtl^o» do uso pessoal o donvOslico oSo espceirioados amorionnortta (íl8o
ditpufltada *r
47J9449 • Comofoio varsjistB de produtos aMontioros «m gsrat ou ospecalitado ain produtos aruiMntkios náo
espefiiflcados amerfet mcnto (NAo pisponsada
47,71«743 •Cemârelo varOilsla de produtos farmaeòirIJcos beineepátiees (NSe dUpensoda *)
4749446 - Comercio varojlsta de produtos saneirtlM domíssaniUrlos (Não disportasdo *)
47,81.241 • ComérciD varejista espeeJiliaado deonulpomsntos o suprlmontos de Intorraãdea (Nto dliponsado

20S4 * Soeiedado Andnlma FocNfla

AV COUENDAOOR LUIZ MHNEGHEL

r*«aHx^cI.» :o

CAROLIN A.CONC ALVESSOROC ARlASNI8SCLC0U,9R (411 82t94»0

n A Jaa^osj u**vr.u • rcvvas e e» «.e aleod» ees r«o;AtB4 ceesínmef ao C$5MI r)* 51, de tt rfe
ArttAO e« ou os le^saçap prtpni eoesminAMa m CGSrsf poroí «ores nâe o ffeceti

SBftf; rfs uiwstios d>p*r>b*det

AprovndG polo Instrução Norn^ntivn RF6 1,863. do 27 úo úozdinlHO tio 201^:

Emilído AS dis Í7I12J201B ás 07:46:20 (üata e Sora de BrasILa). Página: Iti

"DVOLUn QlMfRlMlK

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poltliea de privacidade e uso, clique aaul.



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

OXALATO DE

ESCITALOPRAM 20

MG/ML GOTAS,

FRASCO CONTENDO 15

ML
PROSSO KM, CAIXA

CONTENDO 30

TABLETES

MASTIGÁVEIS.
COLECALCIFERDL

GOTAS 10000 UI/ML, 10

ML.
DUOFLAM INJETÁVEL

5MG/ML4 2MG/ML

AMPOLAIML

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Mnh^

36 . 93 36

36,30

c>2ti2, H 4

Fárrnáda Santa Inês
CNPJ "nfííÜ001-87

Tel.: (43) 3542-4050
Bancteiraniíss - PR

DATA DA REALIZAÇAO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: oíSfi^V^



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMSHOOE. INSCRIÇÃO
I 12.079.366/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | oSoW20lf^
CADASTRAL

NOI.IH rVI HrSAUl'.,

S T GAMMARANO & CIA LTDA

TiluiODO ESTABeLtCIMENfO (NOME UF FANTASIA)

FARMACIA SANTA INES

ccoiCiOCOEScro;/.; oaatividaceeconO.micaphincipaí

47.71-7-01 ■ Coiiiótclo varejista citf produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas {Não dispensada *)

coüiGi) r nrícuic.-iO oas atividades econômicas secundarias

Não infurmacia

CQDIüO L UESCHiyAO DArJATUHEiA JUHIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOUHO

AV COMENDADOR LUIZ MENEGKEL
NUI.IERO

737

I COMPLEMENTO

I CE"

86.360-000

BAIRRO/DIBTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENUEtU-tC CLEIPCt.iül) rCLEFONt

(43) 3542-40S0

I ENTEFEOEKATIVCHl-SPONSAVEL(Eri<l

SITUftCAC CADASTRA)

ATIVA
DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

02/06/2010

MUTIW l>f Sn.M,.\C.CAIVOjTHAL

situaçAoespecal DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

(') A c/is/ioniía üs alvarás e licenças ó direito do Q/npreendec/or que sfende aos requisitos corisierties na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de
junno ae iíOiy eu na legislação prdpna Bricarniiiiiada no CGS/M pe/os entes (edemlivos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsaeãiOode qu.vno Os atividades dispensados.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 ãs 07:50:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

12,079,366/0001-87

S T GAMMARANO & CIA LIDA

R$t 5.000,00 (Quinze mil reais]

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SHIRLEY TORREGIANI GAMMARANO

22-Sõcio

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação;

ALINE TORREGIANl

49-Sócio-Atíministrador

Para Informações leiatlvas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emillilti TIO dl3177)212019 ai'07:!<l (diu o Itori de Hrssflid)



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

OXALATO DE

ESCITALOPRAM 20

MG/ML GOTAS,

FRASCO CONTENDO 15

ML

PROSSO KM, CAIXA

CONTENDO 30

TABLETES

MASTIGÁVEIS.
COLECALCIFEROL

GOTAS 10000 Ul/ML, 10

ML
DUOFLAM INJETÁVEL

5MG/ML + 2MG/ML.

AMPOLAIML

aUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

4^7^ Í?S- 1'h'^

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: Ao (çglhAUq

'S.335.400/003048

.  >20

M poMi; [-531

..•,.íO-Ôllli - R/\NT).EiRANTE5 - ftt



17/12Í2019

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

HUMrWDE iNSCmÇAO

78.935.<100/0020-49
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

23/04/2008

FARMACIA VALE VERDE LTOA

nrULO DO ESTABELEQMEHro IN0>.I= UE FANTASIA]

FARMACIA VALE VERDE LOJA 20
PORTE

DEMAIS

cOoico F Drscnii;Ao da atividadc econômica principal
47.71-7-01 • Comércio varejista cie prociutos rarmacèullcos, som manipulação de fórmulas (Não dispartsada ')

CODUJOC DrsCHiv-IDDASATMDADFS FCONOMICAS SECUNDARIAS ~
47.29-6-02 - Comercio varejista do mercadorias em lojas de conveniência (Não dispensada *}
47.71-7-02 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas (Não dispensada '}
47.724-00 - Comércio varojisla do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada')
86.50-0-99 • Atividades do profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (Não dispensada ')

cootco £ nescRiCAo da natuheiza jurídica

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

locr,m;oi..ho

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL
NUMERO

261

COMPLEMENTO

:EI"

86.360-000

BAlRROiUlSTRITO

CENTRO

MUNiCiflO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETROrtICO

LOJA20@VVERDE.COM.BR
TELEFONE

(43) 3372-6868

bN'IL rtDLif-IIVÜ KUSr'ÜNS/WEL (EFRi

51 ruAÇÁÜ CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

23/04/2008

«OTWODf SlIUACiVJ CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(") A cíispevsa t/e alvarús 6 ffconças ó dlrello do empreondedor qiio atando aos raquisilos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
Junho Ue 3019. aii da /eg/s/ação prúpiio encaminhada ao CGSIhf polos entes fec/eratiVos, não tondo a Raceita Federal qualquer
rosponsotilhdBdo euanio és alividados dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 ás 07:49:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QP3 BYKOtftPrsçoacmSaúde

Uiniíttrio ds Saúdo

Secnbria E&ecijlMa

DefiA/Uftrtnto (to Etonomoda Soudo, (nveawiioriiof o QaiorivDiviiTionio
CofiraonoçAo Oonai âí Cconam ú» SaúM

BP5 - Baocd tfo Prvcoa Saúda

tr>»-^2c<s<:24

ÒPi

Hwn^.eÀTiur riSgSftfm ««««o
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BPS Ssnco d« Pn(M om Saúd»

MtfúiUne da Saúde

Sotraunt EjecutiKo
£>»ponjin*aio o» Ee«r«na caSiuoe. irr^cAUneniaa a DaMavor^moMo
CeardenoçAo Ooml daScooemíi da SOúea

BPS • Baneo da Pre^ «m Saúda
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umurn T£ff)lANDAOâfiAflmaAIHlVrtlA

aAOHOonu c««roe«'wi»|u nwMMMiinlieto

Di»csi«JUie»T«T' ceílww ro»«c*oo« „3?SJ|1o «>u«>d«» ■"■ mw2«S« iw^
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17/12/2019 Duoflam Injslâvel c/1 Ampola de ImL + Seringa em Oferta | Fsrmadellvery

Venda# (11)49T3«0277 Faíe conosco <3uorfcomos Mei/i

BusQue piiiç nome do produto ou murco MliilintJunlri I II

RS

REMÉDIOS Ê MEDICAMENTOS GENÉRICOS SAÚDE E BEM-ESTAR MAMAéS E BEBéS DERMOCOSMÉTICOS DIABETES PERFUMARIA {

üf? OSEUPRESENTÃODENATAL ESTÁ NA farmadelivery
Duoflam tnietável c/1 Amjjola de 1 niL * SeriiiijD

Duoflam Injetável c/1 Ampola de ImL

+ Seringa

OUOriAM OIPf)OP10NATD>fOSFATO OISSODICO OE BETAMETASONA e.43*263m9 cx Iwnp
leia íTiata

Quantidade

1  +
L  I

QjíanAi

R$17,93

Calcular frete e prazo de entrega

[  liiloftnessuCEP

COMPRAR

Este produto deve ser utilizado sob orientação médica. Em toda receilt

haver um carimbo com o nome do médico e o n" de registro dele (denc

CRfvl). por favor verifique e digite o nome do médico ou o CRM dele no

abaixo;

m R$17,93 no boleto bancário

Pague lambem nos cartões:

Recomendados Para Você

Bepantúl Oerma Solução Para Cabelos e Zlrvit Klds SuspeneSo Oral Pediátrico
Pele Hidratados SOmL l50mL

/«o

R$16.89

n^CQ nn
'•C>90 K f

R$46.63

Vitax d3 Golas 200ul 20mi

fí$67 10

RS53.75

Probentol Ssby Creme Para Prc
de AssaduraslOOg

Pê2fcSõ

Olá, posso ajudá-
lo? I

hltpa7/iMwv.fermadeIlvery.com.br/duoflam-ltiJelsve)-c-1-ampoIa-de-1ml-seringa



17/12/2019 Duafiam Injetável c/IAmpoiads 1mL + Seringa em Oferta | Farmadellvery

o WKIW tantaso FARMAOajVERY e oj Oominioj vmw.fBfitiadullvwv.eom.fii. vmw.fntiniidotlrety.eoiTi, wwwfarmadeüiwryjtol. especalmanlo. sio marcas roaíTraiías pQt: F*
DragartasLian. RueilssHoníiuins, 1204. Jardim do EsWdio.Satilo Arxlre (SP. Cep 09175-500. CNPJ; 64.963.044lt)W1-08. Inscrição Esladuef 625 235 90âfki,||fcarà-V^
F^çnamwm; 4B6í20D9. AuloníaçflodBFuncionnrcsnloANYtSA; 0097497, Ucença SnniMiiaSIYISA: 354780SOi-4774)00188-1-3, Farmncéiitico Responüval: Dr.T?iõ#B5
CRF • SP'-3?Í10.

o» medicotnoolos sob preseilçSo medica só serão dispensados medianio ̂  spresenlaçao da receita medica, a qual devera ser apresentada nek> e-m^ C
Iele'endas01@lamiadelni«(y,c9'n ^

Todo o conleudo deste Site i de propnedade da Farmncíuti Oroganas Udo, 6 e*(Bossanwnto proibida eiepioducão talai ou parcial, mesmo cilando a tonle,

(D CopyripM 2018. Farmoaetlvery - Tooos os Dlreiios Reservado

hnps;//wwiw.farmadelfvery.co(n.br/cluoftBm-)njelaveI-c-1-ampola-de-1ml-ser1n9a



Carrinho • Ultrafarma. Tá no coração da genial

ultrafarma

ACUMULE DESCONTOS NAS SUAS COMPRAS. CLIQUE AQUI (/CLUBE-SIDN8
DESCONTOS SÍDNEY OLIVEIRA.

IE FAÇA PARTE DO CLUBE DE

MINHA CESTA
1 Itens Peso: 0.021kg

FINALIZAR COMPRA(/CHECKOUT/PAGAMENTO)

DUOFLAM INJETÁVEL 1AMPOLA IML

1  I +
R$19,05

Falta R$ R$100,00 em produtos com selo Frete Grátis, para obter frete grátis Consulte as regras de frete grátis çllcandQ attul,

^ Insirá o código de desconto 0

Insira o código APLICAR CUPOM

^ Calcule o frete e o prazo de entrega 0

Digite o CEP CALCULAR FRETE

Subtotal

CONTINUAR COMPRANDOÍ/)

FINALIZAR COMPRA(/CHECKOUT/PAGAMENTO)

AsnEiooKssajRO

APROVEITE E LEVE TAMBÉM

hltpsífAwiWw.ultrafarma.com.brfchecIcout/carTinho



17/12/2019 Carnnho • Ultrafômia. Tá no coração da genie!

junjiiij

Ml 1

(/vitamina-d3-2000ui-

sidney-oliveÍra-30-capsulas)
VITAMINA D3 2000UÍ - SIDNEY

OLIVEIRA 30 CÁPSULAS

R$12,97 cada

(/vitamina-d3-2000uí-

sidney-oliveira-30-capsulas)

{/bloqueador-de-odores-
sanitarios-freeco-spray-

sidney-oliveira-óOml)
BLOQUEADOR DE ODORES

SANITÁRIOS FREECÒ SPRAY

SIDNEY OLIVEIRA 60ML

R$10,9S cada
(/bloqueador-de-odores-

sanitarios-freeco-spray-

sidney-oliveira-60ml)

(/turbiney-flaconete-sidney-
oliveira-lOml)

TÜRBINEY FLACONETE SIDNEY

OLIVEIRA lOML

p^o on

R$0,90 cada

(/turbiney-flaconete-sidney-

oliveira-lOml)

Uí::.:

CbNDRICART

(/condricart-60-capsulas)
COLÁGENO TIPO II - CONDRICART

SIDNEY OLIVEIRA 60 CÁPSULAS

R$79,95
R$39,50 cada
(/condricart-óO-capsulas)

(/digescler-flaconete-

sidney-oliveira-lOml)
DIGESCLER 1 FLACONETE SIDNEY

OLIVEIRA lOML

R$0,90 cada
(/digescler-flaconete-

sidney-oliveira-lOml)

Ullrafamia Saúde £IREU - CNPJ; 02.543.945/0006-90 | SanU Isabel/SP | lE 616.085.655.111 j AFE: 731.42111 SMSA: 354680110-477-000031-1-5 - ftfmacíuticas
Dra. Fenurda Vttal Batista Barbo» | CftF/SP: 65177-591 Dra. (tese de Jesus Assis ICRF-SP: 63.178 - End. Est MunWpal Dep. Est. Francisco Franco, 1363 -

Santa Isabei - SP | Horários tle Fundoramento: Lc|a CD • atendimento das 7h00 Js 21hOO de segunda a «xta-feira, sábado das 07h00 ás 13h00, iocailaada na EsL Munidpai
Dep. Est Francisco Franco. 1363 - Santa Isabel - SP| Lo/a3 • atendimento 24h, iocaliíaria na Av. Jabaquara, 15241 Lola 7-atendimentodas6h00is23b00, iocaliiadana Av.

hHps://vvvAv.uitrafarma.com.br/chec*out/carrinho



17/12/2019 Carrinho - Uilrafarma. Tá no coração da gente!
Jaboquara 1SB31 Outras lojas • atendimento das 7h00 is 22h00. localizadas na Av. Jabaquara, 1516 e 16251 Site • 24 horas por dia. todos os dias dajellíánrÃs infon
«sntidas neste site como promo{6es c ofertas, nío devem ser usadas para automedicaçio e rUo substituem, em hipótese alguma, a medicação preüilu pelo prqfisá^
4rea méditi. Somente o médico esti em condições de diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o traUmcnlo adequado. Qualquer dúMjÍSi<5&éi)r5 ~
médica e produtos divulgados em nosso site, entre em contato atravésdo atendimento por e-mail ou ehat online. Se preferir, você podcrí se dirigir áima de noss
contamos com um profissional da área para maiores esciareclmentos. v, ^
As fotos contidas em nosso site são meramente ilustrativas. Os preços c as promoções, são v.illdos apenas para compras via Internet Preços e di5ponibllld"i3s^Bp
alterações no decorrer do dia " Asparcetas mínimas nos cartões que aceitam parcelamento são de B$ 20.00.
CopynghlC 2014 • 2019 - Ultrafarma Saúde EIREU. Todos os direitos reservados.

ima dc no^s^slpfaSrPOi^

https://WWW.ultrafarm0.COm.br/checkout/carrinho



17/12/2019 Duollan Injetável Com 1 Ampole Iml* Seringa • Pague Menos

□ PagueMenos
Rs.iít-

O que você procura?

Home
Seringa

Medicamentos e Saúde • Dor, Febre e inflamação Duofian Injetável Com 1 Ampola 1ml+

Duofian

Duofian Injetável Com 1 Ampola 1ml+ Seringa
Referêncla:21937

Descrição do Produto
Polittca de troca e devoluc

https:/Avww.paguenienos.com,bf/duoflan-iníetavel-com-1-Bmpola-1mlmais-seringa/p



17/12/2019 Ouofian Injetável Com 1 Ampola iml-»' Seringa • Pague Menos

R$ i 6,95

Economize RS 5,46

COMPRAR

Frete grátis
Em compras acima de RS 150.

Calcular frete e prazo

•lão sei meu CEP [2

Descrição do Produto

Duoflan Injetável Com 1 Ampola 1ml+ Seringa

Quem viu este produto, viu também

Dípropionato De Betametasona
Diproprionato De Betameíasona+ácido

Saíicííico Pomada 30g Genérico Ems

R$ 12,15 RS 21.20

Betatrinta

Betatrinta injetável Com 1 Ampola De Iml +
Seringacomsistema De Segurança

R$16,05 RS 21.26

COMPRAR COMPRAR

https-J/www.paguemenos.com.br/ciuofian-injetaveI-«3m-1-ampola-1mlmals-soringa/p



17/I2ffi019 Duoflan Injetável Com 1 Ampola ImH Seringa-Pague Menos

As medicações contidas neste silo não devem ser usadas para aulomedienção e nSo substituem, cm hipótesOs^mim. uj
orietttaçôcs dadas polo prollssionai da área médica. Somente o medico está apto a diagnosticar qualquer problema dc^íidc e
prescrever o tratamento adequado. Ao pei^islircm os sintomas, um médico deverá ser consultado. Os preços, as promoções,

o Irele, e as condições de pagamento divulgado no site sâo válidos apenas para compras feitas pela internei. O preço válido

será o apresentado na finalização da coinpra. Todos o.s pedidos efetuados estão sujeitos á confirmação da disponibilidade dc

produto em nosso estoque. Maiores esclarecimentos, consultar o site: wwvv.anvisa.gov.br

Ao persistirem os sintomas o médico deverá ser consultado.

ninpreendiinenuw Pague Monos S/A; CNPJ: 0f».626.253/ü001-51 | Kun Senador Pompeu. 1520. Centro. rortaleza-Cc; CliP: (iü.025-t)0l | SAC

F.ARMA 080Ü 275 131J | Farnuiccmica Responsável; Maria do I.ivramenio Cavalcanie Cnsóstomo; CRF'CE 1388.1 Registro Saniiánon®

LS0lltJ2.3450 I AFE; 0280418

https://www.paguemenos.com.br/duonan-lnJstBvel-conv1-ampol8-1mlmals-sérjnga/p
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17/12/2019 ESCITALOPRAM 20MG/ML GOTAS 15ML (Cl) - EUROFARMA - GENÉRICO • Ultrafarma. Tá no coração da sanlal

Medicamento

Genérico

IMACEM AMPLIADA

ESCITALOPRAM 20MG/ML GOTAS 15ML (Cl)
EUROFARMA - GENÉRICO
Produto com a qualidade: EUROFARMA (/marca/curo>armal j Côdlgo: 808307

R$ 48,21 cada
OU até 2x de R$24,11 sem juros nos cartões"

I opcões de GENÉRICOS ou SIMILARES I

hHps://www.ultrafarma.com.br/8Sdtalopram-20-mgm!-golas-16-nil-c1-eurofamia-gsnerlco



ESCITALOPRAM 20MG/ML GOTAS 15ML (Cl) - EUROFARMA - GENÉRICO • Ullralarína. Tá no coração daaantel^

HGoogle
SaleSfOwSí^W

(https://transparencyreport.googíe.com/5afe-browslng/search?ufl=ultfafarma.com.br)

Ultrafarma Saúde EIRai - CNPJ; 02.543.945/0006-90 j Sanu Isabel/SP j lE: 616.085.655.111 j AFfc 731.42111SIVISA; 35468011O-477-OCCO31-1-5 - Farmacêuticas
Responsáveis: Ora. Fernanda Vital Batista Barbosa) CRF/SP; 65177.SP j Dra. Rose de Jesus Assis j CRF-SP; 63.178 - End.; Est. Municipal Dep. Est. Francisco Franco, 1363 -
Sanu Isabel - SP I Horários de Funcionamento: Loja CD • atendimento das 7h00 is 21tt00 dc segunda a sexta-feira, sábado das OTIiOO ás 13hOO, localizada na Est. Municipal
Dep.Est. Francisco Franco, 1363 - Sanu Isabel - SP j Loja 3-atendimento 24h, localizada na Av.Jabatjuara, 1524 j Loja 7 - atendimento das 6ti00 ás 23h00, localizada t»Av.
Jabaquara 1583 | Outras lojas - atendimento das 7h00 âs 22tiOO, localizadas na Av. Jabaquara. 1546 e 1625 1 Site - 24 horas por dia, todos os dias da semana. As Informações
conbdas neste site como promoções e ofertas, rtão devem ser usadas para automedicaçâo e nio subsbtuem. em hipótese alguma, a medicação prescrita pelo profissional da
irea medica. Somente o médico está em condições de diagnosticar qualquer problema de saúde c prescrever o traUmenlo adequado. Qualquer dúvida sobre preiplçâo
médica e produtos divulgados cm nosso site. entre em contato através do atendimento por e-mail ou chat online Se preferir, vocé poderá se dirigir a uma de nossas tojas, pois
contamos com um profissional da área para maiores esclarecimentos.
As fotos contidas em nosso sKe são metsmento Ilustrativas. Os preços e as promoções, são válidos apenas para compras via IntemcL Preços e di^ionlblUdade sujeitos a
aitaraçfies no decorrer do dia " As parcelas minimas nos cartões que aceitam parcelamento são de RS 20,00.
Copyright 0 2014 - 2019 • Ulirafarma Saúde EIRELI. Todos os direitos reservados.

https://www.ultfafarnia.com.br/0SCitalopram-2O-mgml-gota5-15-ml-c1-eurofarma-genBrlco



BPS BsKO (te ProçoS Gfli Saúde

Uínisterío da Saúde

Secrelana Execuilíva

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços om Saúde

Terça-toira 17 Dojctnbro 2019 t0:S3 Usuáno FERNANDA 00 CARMO OA SILVBRA

CÓDIGO BR OESORlÇAO CATMAT

SR0A40195 COkEGALCIFEROL. CONCEMRAÇÃOIO.OOO

período

Dsta Us Compra 01/0012019 617/12/2019

BPS

UNIDADE DE FÓRNECIMÉI^Ò CENÍRÍCO

DAtXtS DO ITEM

DESCRIÇAOCATMAT

COLECAIOFEROL.

oonirAi CONCENTRAÇÀÒnO.OOO
Ul/Mt. FORMA

FAHMACÈUneA;SOlUÇA
O ORAL

COLECAtaFÊROL,

HH04401 CONCeNTftAÇAOil0,000OKUwi OI/ML, FORMA

FAftMACÊUTTCASOLUÇA
O ORAL

UNIDADE DE

FORNECIMENTO

FRASCO 10.00 ML

nVSCO 10,00 ML

GENÉRICO

DADOS OA COMPRA

DATA

COMPRA

MODALIDADE

lOA COMPIÚ INSERÇÃO COMPRA

DADOS 00

FABRICANTE/FORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS ÓA INSTirUÇAO

07/11/2019

HYPERMARCA

8 S/A

RAP-

APAFECIOA-

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDAME

NOKEOA

INSTiTÜIÇÃO

município de
CRUZAUA

MUNldPIO UF QTD ITENS PREÇOMUNICÍPIO UF COMPRADOS UNITArIO

CRUZAUA SP

CMEO • PREÇO COMreTÊNCIA MÉÓIA
REGULADO CMÉD PONDERADA

<»SMEO CONSOROO
INDUSTWAOE SSR INTERMUNICIPA„
COSMÉTICOS DISTRIBUIDORA L catarinense'^'^ SC

E  LTDA -CIMCATARINA

MEDlCAMENT

Observações

"MAdIfl Pondoraúa

consisiancta desta medida lepresenlauva.'

Fri. (81) 331 Me90 bpsesaude.91jv.brPMi,^iosca, (o„ 33,5.399, «wftusBude.govibBtico



17/12/2019 www.coniprasgovemamenlais.gov.br

B

Não é possível acessar esse site

A conexão com www.comprasgovernamentais.gov.br foi recusada.

Tente:

Verificar a conexão

Verificar o proxy e o firewall

ERR_CONNECTION_REFUSED

Recarregar Saiba mais

https://Www.CQmprasgovemamenlals,gov.br



Carrinho da Compras ] Famiadelivary

Ve«f5s T«UiY^t!»s lí 1^4972 8^77 FBleeeiMWo Oussprt«mcr5

Busque pelo nornedo iModuIo ou marca

REMÉDIOS E MEDICAMENTOS GENÉRICOS SAÚDE E BEM-ESTAR MAMÃES E BEBÊS DERMOCOSMÊTICOS DIABETES PERFUMARIA C

f?/ O SEU PRESENTÃO DE NATAL ESTÁ NA farmadelivery

Meu carrinho (1)

f  Aden M Cotas iDrM. (Colteoietfttol 10 OOOUl/rnL) foiadicionado com sucesao no oeucanlnho da compias.

AdderaDS Golas 10mL

(Cclecalclferol lO.OOOUl/mLl

R$71,49

Quantidade

R$71.49

Resumo do pedido

1 Prodüto{s)

Valor Total

Cupom de Desconto

Calcular Frate

FINAUZAR

Comprar mais produtos

Recomendados para você

Oaktaiin Gel Orai 40g

r>f rtft

R$31.23

Comprar

Syntiirold SOmcg c/ 30
Comprimidos

0633,26

R$28,37

Comprar

0SS9

Synihrold 11ZJTicgc/30
Comprimidos

SKU: SSt7

R$36.48

Euthyrox SOmcg c/ 50
Comprimidos

SKU:3332

tlV*' I

R$29,66

Cornprar

Pret>w-i- de Ajuda? Curta nossa

hMp8:Wwww.farmadellvery.com.br/checkout/cart/
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Fale

Conosco

Alífa UTTi

Cfjámado

PnriLipafs

Dúvidas

Intir» tau e ntail« receba aesias noilciae a spenunldedea exclusivas

Oniiteseue^ail

Fique por dentro das novidades

rscebaoí corntninniuiHnvt^

Acompanho tWTib^

Top Categorias Produtos Mais Buscados

Saúde e 9«m-Etu>

MiiTiJes e Bebís

AntteeneeRdonsIs

Mieeaei« Furtgas

Dar de Cabeça e Enxaqueca

A2lB.Mt Diges(te.Acldai

Probidileos

Promoçfio Dia das Mfles

Promçio Cia do Cenédco

Accu-chck Active Kit Monhcr de

QKcemle Compleio

Accu-Chek Performe c/ 50 Thu

Reagemes

Aceu-chek Aciive c/ 50 Tiras

Reagernofl

Colikldt Suplamento Probióttoo Oalst

SfflL

NMimart Inslador NetKiltzadsrKii

Compleio

Xelasiaril c/100 Comprlmldot

Ketosleni cr 20 Comprtmklos

Nesité FI8ERMAIS PIORA

Suplementa de PR»s> e/& SaehOs

Aziuomielna DUdiatada SOOmg c/ 5

Comp.

Nee Advance Fdmiule míantU de

AmInedddas Uu 400g

Kutrm Sênior SemSabor Suplemento

Alimentar Lati 740g

Kutren Beauiy D"k Diecolate Late

AOOg

Pertittw e/30 SachAi de 4g Cada

Enfamil Gentieasa Piamium fórmula

Infantil Lata aoog

Mtinutn Premium Composto Lietao

InfartU LataOOOg

Apiamil Premium 1 FOrmula infamil

LataSOOg

Aptamil Premkim 2 Fórmula InlaniU

Lata aOOg

Aptsmil Premium 3 Fórmula bifamU

LatiSOOg

Eletroasllmulador Tens Alívio Jó S-

Ttót

Pantogar Men c/ 30 Cópiulu

Kelo-Cota UV Oel Hid ReduçJa
Ocurtzes QueUldes H>S3Q 15

Assento Massegeeder Neek &

Shlatsu Seai PIus RM-ASaie7r

Piocinmllk Concha Para Selos

Peças

Vagkiral Cal Hldiatanie Iniravs

30g eiDApUcederes

&il3mll 2 Pienium Fórmol

LataSOOg

ALFARE Fórmula Irilantll LalaS

Pantogar Neo c/ 60 Cápsulas

FarmaDelivery

Oucm Somou

Localueção

Reclame Aqui

Sie&eáno de PiodiRos

Políticas Fale Conosco

Política de Troca, Devolução erurapendimcnto . Palrllen dcPmracidade . Uflue (11) 4972-8277
PoliUca dc Envio

Política de Pagamento

PoNiica de Scgutença Segunda a Sexta: 315 6s 19:45

Sabado ai5BS1545

Trabalhe Conosco

EnvHi seu currículo para

Irobarnrconaaco^larmndrtivcv.coni

Horário de Fundonemento

SegundaaSexia 615as.19<

Sábado SlSãsIS^S

Segurança e Credibilidade Rirmas de Pagamer

rcP ©Google
Powered by:

.onestic

#ÓTIMA
tmasos

VtSA

OHoinelaiilasla FARMADELIVERV eos domimo-i www.farmadelívery,com lir, www.fatniBdeilvery.coiti, www,farniadelivcTy.net, especialmente, são ntnicao registradas por FarniacluliDrug
RUa das HqrlónsMs, 1204.Jardim do Estádio, Santo Andrã/SR Cep 091'S-SQn,CNPJ 64 9fr3.044/0D0t-08, InsiiiçSo Estadual'625.235 906 110, Alvorada Fonclüiiaiiitritta. 468/2009. Aint
funcionamento ANVISA 0097497, UcançaSanitJria S1V1SA: 354750901-47/ 000188-1-3. Farmaceuiico Respontável Or Ricardo BittarCRf - SP 37516

Os rncdlcamentos sob prescriçio médica s6 serão dispensados medianto a npresenlaçác da receita módica, a qual devera ser apresentada pele e-maít: televertriasO! ̂farntadelivery.com

Todo e conteúdo deste sifeó de propriedade da FamtaclubDrogrulasLtds.C expressamente orolbida a reprodução total ou parcial mesmo citando a tome

eCopyrfglit 2018- FarfTiBtielIveiy -Todos os Direitos Reocrvados

MpsiAWMy^ratp1èlh/e^.GoinÍ)ri!Bhed(out/<%{t/



(/addera-d3-gotas-1 Oml-
IOOOOui/111040-01)

ADDERA D3

GOTAS 10ML

lOOOOUi

(/addera-d3-

gotas-IOml-
IOOOOui/111040-

01)

Marca COSMED |

Código: 730563

R$ 63,25

PRODUTOS

'WT'-!'*

colecalcifero
10.000U,

USO ADULTO

EPEDIÁTRICO
ACIMA DE 2 ANOS

USO ORAL

Conteúdo
íj lír N/lántprrtrb:Mántecorp'

Farmasa ..

(/addera-d3-gotas-1 Oml-1 OOOOui/111040-01)



FORMAS DE PAGAMENTO

Mm
Boleto

ffít n».

\4^
(https://www.lojaconfiavel.com/farmagora}

As informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicação e não substituem, em hipótese

alguma, as órientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer
problema de saúde e prescrever o tratamento adequado. Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à

confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque. O processo de separação dos produtos pode
^  levar até dois dias úteis dependendo da disponibilidade do estoque em loja.

OS PREÇOS APRESENTADOS NO SITE SÃO DIFERENTES DOS PREÇOS DAS LOJAS FÍSICAS DE NOSSA REDE.

FARMAGORA | Cia Latino Americana de Medicamentos | CNPJ: 84,683.481/0416-04 | End; Rua Américo Brasiítense,

1958 I São Paulo-SP | CEP: 04.715-004 j

Farmacêutica Responsável: Bruna Almeida Duarte CRF/SP: 79125 | 15:140.593.699.117 | Fone:(11) 3360-6807 | e-

mail: sac@farmagora.com.br

A Farmagora segue as determinações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

'  ̂
DICA: Para garantir que seu pedido chegue ao seu endereço, mantenha seus dados cadastrais atualizados e

^ com seu nome completo. A garantia de recebimento de seus pedidos dependem da manutenção correta de
^  seus dados e de seu endereço.

Copyright ©2009-2019 Farmagora - Todos os direitos reservados.

UMA MARCA

tLAMEir {http://www.clamed.com.br/novo/pt/)
rAHMÂClAS

(http://www.ecommercerto.com.br/)

{http://www.vannon.com.br)
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BPS
«lu SihrJr

BPS - Banco de Preç.oa em Saúde

rCRNMUnOCAHMaOAMIUMIlA ^

f
Rclatàrla Serar

..
PESQUISAR POR —

Ü  gj B SkIXA SlPEUÚSl» 3uSE»«SC(Cm<<prn g| TIPOOE COMPM
MOPAtlOAtlt INSTITUIÇÃO WMtgPO» fASplWNtt

ITEM -

CMilsSfl DCTgitMCAIMW:

UnHíitdv-llé fornuilriMnls.

ir iíU
ü Didra/^nipMla

DEáSRICAOeATMAT UWDAOEDE SENEncO REMOVER
FORNECIMENTO

SUPLEMENTONUmiCiaNAL. COUPONENTESA
BASEDECALCIOEVrTAMINAD.COMPOICHTESW0/4UÍ ADlCONAlSiCi OU» SABOR,

. APRESENTAÇAOiTABIETE MASTIQAVa

Mof«k£pIO

SOétíoae

PERÍODO

OiiU de Compp»

OiiU (nv í«

I  OIjíIB/2019:"

[UB inuutlo

BlKinIciu

;18/I2í2019 51

RESULTADO-

BdiMSrOJiSat SPS

Uwrar » *

oaoosoorem DADOS DA COMPRA DADOS 00

FASnCANTEIFORNECEDOR
DADOS CA INSTITUIÇÃO

A cooieo OSaCRIÇÂO UNIOAO6DE ftpuéoicrt data «ODAUDADE data tipo MOHEOA
aft CATMAT FORNECJMENTO i COUPAA DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR iNSTíTUiÇAO MUNICÍPIO

Nenhum ib^IMh) flncofltradq-

0BS6RVAÇÔES - -
* M|d<« FOAdCfaó»

Cmoni» » midia ihnpta « o dtfvto-pewlo do» prefu unlUrtai pm dtuoaidtívf en r*(l»trot cem pmfo» «jnitirtm menom que 9 subtreçto do prímeifD ptlp »(funde • oiaJeee» que4 some U 4mbe» Oo»
i«8«ro» reiuntn» •pura-w o quoclcnle dp vilor tetil di» pela quantidade teul vendida. Aef.: e»udwc» para EnnemlRas • 5* eòiqto. Koâoitp Hotfmane • Pi|. 39. Citea r«|t»voi cem pr««e>
unilAfiomifemp» >4o, em multoe ̂ 0», resultado de erres de espedftcaçSo ou de di^tacSo e. portento, eaia setetSo hemoitneíta e Bumtnta a coniistSncie detto medida representativa '

fvtxi>r.'ir .* iiftlerFâs 'Jh c^pçodõ
v «is»i' •»;> ni: *.siisriini^ (p'* r;
Kcdr' imeialc •:tt...MinMis.sdu<Ju 'jov.Wi^.nv-vvifLi'...'

bps.saude.gov.br/visao/relatori08/geral/lndex.jsr



17/12/2019 Carrinho - Ultrafarma. Tá no coração da gentel

'©ultrafarma

i  I IJ 1> . I ^

ACUMULE DESCONTOS NAS SUAS COMPRAS. CLÍOUE AQUI (/CLUBE-StDNt

DESCONTOS SIDNEY OLIVEIRA

> PARTE 00 aUBE DE

MINHA CESTA
1 Itens Peso: O.lkg

FINALIZAR COMPRAÍ/CHECKOUT/PAGAMENTO)

PROSSO KM 30 TABLETES MASTIGÁVEIS

Prassov

1  I + R$102,42

Falta R$ RSlOO.OO em produtos com selo Frete Grátis, para obter frete grátis Consulte as regras de frete grátis

% Insirá o código de desconto 0

insira o código APLICAR CUPOM

% Calcule o frete e o prazo de entrega 0

Digite o CEP CALCULAR FRETE

Subtotal R$102,42

R$102,42
ou até 3x de R$34,14

CONTINUAR COMPRANDO!/)

FINALIZAR COMPRA(/CHECKOUT/PAGAMENTO)

ASfTElCOXSEGURO

APROVEITE E LEVE TAMBÉM

https:/Avww.ultrararma.com.br/checfcout/carrlnho



1 r/12/2019 Carrinho - Ultrafarma. Tá no coração da gantel

Jabaquara 1SS31 OuUas lojas - atendimento das 7h00às 22h00. loeallradas na Av. Jabaquata. 1546 e 16251 Sitt - 24 hoiaspor dia. Iodos os dias da semai^^tnfBonacge
contidas neste site como pramotdes e ofertas, n3o devem ser usadas para aucomedIcacfloeniosubstftuBm, em hipótese alguma, amcdlcaçlo prescrita pdfoprofissional da
área médica. Somente o médico está em condições de diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento adequado. Qualquer dúvidnobre prestjrtrât^
médica e'prudutos divulgados em nosso site. entre em contato através do atendimento por e-mall ou ehat online. Se preferir, você poderá se dirigir a >/rfedi!'t>»star^aái2Bal
contamos com um profissional da área para maiores esdaredmentos. \
As fotos contidas em nosso site sáo meramente Ilustrativas. Os preços e as promoções, sáo válidos apenaspaia compras via InlemeL Preços e disponlbillii^de
alterações no decorrer do dia " As parcelas mínimas nos cartões que aceitam parcelamento são de ft$ 20,00.
Cooyrlght02014 • 2019-Ultrafarma Saúde EIREU Todos os direitos reservados.

https-i/www.ultra^rnia.com.br/chec:kout/carTlntio



Minha Cesta

íns.n'._.

Produto Preço Quantidade

Prosso Km Com 30Tabletes Mastigaveis

Prosso Por R$ 98,15

Entrega
Veja as opções de entrega para

seus Itens, com todos os prazos e

valores.

CAlCULAÍ'!

SUBTOTAL

TOTAL

Formas de pagamento Certificados



17/moi9 ProBso Km Cora 30 Tabletas Mastigavais - Pagua Menos

os cictúnniniiçõc.s da Anvisa

As iiiedic:i(;ck's contidas tiostc site não devcttvggr
automedicíivào e não sub.stilucin. em liipótcse alguma, as
orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente
o medico está apto a diagnosticar qualquer problema de saúde
c prescrever o tratiunemo adequado. Ao persistirem os

sintomas, um medico devcrii ser consultado. O.s preço.s, a.s
promoções, o Irele, e as condições de pagamento divulgado
110 site são válidos apemus para compras feitas pela inlemet. O
preço válido sení o aprc.senlado na finalização da compra.
Todos os pedidos eleiuatios e.stào sujeitos à confirmação da
disponibilidade de produto cm nosso estoque. Maiore.s
esclarecimentos, consultar o site: www.anvisn.gov.br

Ao persisiii etti os sintonias o médico deverá ser

consultado.

l:mprccnaimeiiio.s 1'ague Menos S.'A. CNPJ. O6,ft2(>.253/Oütíí.51 | Rua
Scnaciur Pompeii, 1520, Centro. Foiialeza-Ce: CEP: 6(1.025-001 1SAC

r-ARMA 0X1)0 275 1513 | I^irmatèiiiicu Rcspmwiível; Maria do

Livrainciitii Cíiviilcanie Crisósuiimi; CRF/CE I.IKK. | Registro SaMÍlário

n" I.S0()023't5V | AFI£: 028(M IK

Xdríven'

https://w\ivw.paguemenos.cora.br/pro8so4tm<ora-30-tabletes-rnastigavels/p



17/12/2G19 Famacia Online - Medicamentos e Remédios ] Drogaria Nova Esperança

MEU CARRINHO

PROSSO KM COM 30 COMPRIMIDOS 34126
Marca: MOMENTA

CRM (médico)

1  +
SU8T0TAL

R$78,90

□ Desejo incluir uma observação

Simular Frete e Prazo de Entrega

Cupom de Desconto

Total Produtos

Valor do Frete

Desconto

ValorTotal

1 produto no carrinho ValorTotal
R$78,90

Continuar Comprando Finalizar Compra

httpSi/Avww.drogarianovaesperence.com,br/carrinho/



iTodas as informações contidas neste site nâo devem ser usadas para auto medicação. Ao persistirem os
{sintomas um médico deverá ser consultado.

e-commerce degrau publicidade e íntemetl
Io nome Drogaria Nova Esperança e o domínio w%Wir.tírogaríanovaesperanca.com.bré marca registrada por ó marca registrada|
Ipnr Drogaria Nova Esperança Eirell. fundada em 1972 sob o C.N.P.Jr 43.S75.877/0001-13 - Inscrição!
I Estadual: 108.951.575.114 - situada na Av. Cabo Adão Pereira no 82/88, Plrituba-São Pauto/SP-CEP: 02936-010 • Ucencaj
Iniunlclpal para funclonamenio: 000,605.693-9 - ANVISA Auiorizpçlo / MS 0,13492.7 - COVISA Autorização 5,09670.7 -1
I Farmacêuticos; Dra. Andreia L A. Batlasso - CRF: 44466, Dra Luciaría Rocha -CRF 83463 e Dra. PámelaC, Apicella -CRf)
137321. M receitas médicas devem ser apresentadas polo FAX;(11) 3990-7720ou para o e-
I mal! faTm3ceutico@drog8tianovaesperanca.com.br. Copvrlghl@2ai9 Droqrarla Nova Esperanr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÁNTESU

Estado do Paraná

Oficio n" /f^cW2019 Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019.

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual será fornecido para o tratamento médico de LUiS

CARLOS COUTO, conforme processo 0005168-45.2019.8.16.0050, segue em anexo'cópia.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

Daiane Temé j
Secretária Muniçipalae Saúde

Cristiane Caçador Araújo
Untta dl Ilt{iirtane)iti AdinlflictntlvD
m Sienddírb Sadde

/ y
Cristia^C^pd^de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M, de Saúde

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta



^ftHOEIRiWífy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIÍ

Estado do Paraná

Bandeirantes, 17 de Dezembro 2019.

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO MÉDICO DE LUÍS CARLOS
COUTO, CONFORME PROCESSO 0005168-45.2019.8.16.0050. ENCAMINHADO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

ITEM DESCRIÇÃO

í  NALTREXONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO:50 MG. CÓDIGO
BR 0273266. UDF 140. CAIXA

CONTENDO 30 COMPRIMIDOS.

QUANTIDADE

12 CAIXAS

VALOR

UNITÃRIO

R$89,90

VALOR

TOTAL

R$1.078,80

Dalane Tomé 1 \

Secretária MunícíVal dasaúde

Crhtiane CaçadorAraújo
iimjo í» Omiiiieati Adaímttrattn

Jttfoatnilti

Crísti^fte Caçtiuór de Araújo

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



ftRHOÉlMWfs

PEiEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI]

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra de medicamento, para tratamento médico de LUÍS CARLOS COUTO,
pois o mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo:0005168-
45.2019.8.16.0050 que segue em anexo, onde relata o quadro clinico do paciente, visto que o
medicamento "CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG" não faz parte do elenco de
medicamentos disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde.

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019.

Daiane T^é l
Secretaria Muniap^e Saúde

Criiiwne Caçador Araújo

Cristian^açask^de Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

INFORMATIVO DÊ PESQUISAS

Vimos por melo deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição do medicamento
que segue em anexo, pesquisamos também em sites de vendas oniine, pesquisamos nos portais,
https://www.comorasQQvernamentais.QOv.br. http://www.saude.aov.br/aestao-do-sus/economia-da-. e
http.Z/www.notaparana.pr.Qov.br/ visto que não conseguimos buscar os vaiores do site notas paraná. Após
a conferência do menor preço, notamos que o valor a ser pago pelo município está elevado em
comparação com os portais, porém em comparação com os sites de vendas online, o valor está inferior,
onde calculados, está dentro da média dos valores ofertados nas pesquisas.

Bandeirantes. 17 de Dezembro de 2019

Daiane Toim \\

Secretária Municipal dépaCide

Crisiiane Caçador Araújo
OIrttirj tt {«(urtantítilo Adninistfstín

Crísti^^a^^^^Q Araújo
Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde



t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Fillff>s anlicaflns «n rfllnl{'irio

Número do proc<.'sso 0003926/2019

DatiT.-OffTO?

Número do processo.

SullcilQÇâo;

Número do documerilo:

Rcquorenie:

aenericifirio.

Endereço

CumplurTienlQ

Loieamenio.

VolefenL*.

0003928/2019

45 • Requarimanios Oiverso.s

799 - VINÍCIUS ALVES SCHERCW

eondominio:

Celular:

Número único: 1D2.29P.125-03

Número do ptoioculo^ 8415

CPP/CNPJ do roquerenle: 052.314.469-55

CPF/CNPJ do benefidóno:

Município:

Noiificado por E-mail

Local da prolocoliiaçâo: 002.006.000 - Proiocolo

Localização aluai:

de doslin»:

Protocolado por:

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

002.005.000 - Protocolo

Protocolo

Não artallsado

04/12/201910:50

ofício N' 119/2019

Atualmente com; Proiocolo

Em irâmiie: Não Procedência; Externa

Previste para- 04/01/2020 1049 Concluído em"

Píicrtdade; Normal

cSm o NÚMERO ÜNICÒ QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

P^toco.lo
(Protocolado por)

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

(RenueoDrilo)

Hora. 10:50 19

Sistema: Protocolo Ry / Usuário: pmüprotocoloDmb ' Reloterio de Comprovante da Aüunuta d« Processos
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" 119/2019 - Assessoria Jurídica - VAS

- COM CÓPIA AO PREFEITO MÜNICIPAL-

Bandeirantes, 04 de dezembro de 2019,

Senhora Secretária,

Tendo em vista que o Município foi Judicialmente intimado no processo 0005168-
45.2019.8.16.0050, encaminho o expediente para providências administrativas no sentido de

fornecimento dos medicamentos CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG e

DISSULFLRAM 250 MG, para o tratamento medico de LUÍS CARLOS COUTO (CID:

10, F.IO), vez que foi deferida liminar,

O prazo para a fornecimento é de 10 (dez) dias sob pena de multa diária de RS

500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia dos documentos do processo e o formulário para preenchimento

por farmacêutico e por medico.

mWüS ALVES SC «ERCH

/ ADVOGADO
OAB/PR N" 61.: 58

lima. Sra.

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1-457 -Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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29/11/2019: CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA ÜMINAR. Arq:. DtíC-süo

.iruu.i.udo uu ií.si ado do t'.\u.A.N.A

CO.M.xUO.V DI-; n.\NDlílU.\NTK.S

JUÍZ.\I)(J KSIMiCIAL DA I"A/.i:NDA 1'ÓI4LIL A Dlí BANDKIKaN TK.S • i'l<0,JtJl)l
Av. lúleliiiu MeíU-sjnel Umiilu . .|25- liiimli-inuUfs/rK - Kuiic: {4J) 2112-i!2yíi - K-inuilr

lnm-Zvj-s/it tit>r.jiis.l>r

AiiJos n". »ÜiiSlnS-í5.2Ul«J.8.l6.0ü5U

Processo: ü0Ü5l6S-45.2t).I9.iS. KvÜÜ.Sü

Classe Processual: Procciliinenlo do Juizado lispeciul Civcl
Assumo Principal: Fornecimenlo de mcdiciinic-nlüs

Valor da Causa: RSi5.UUü,(H)

Polo Aiivo{s): • LUÍS CARLOS COLH O
Polo Passivo(s): • LSTADO ÜO PAKA.vA

• Miiiiiclniu de liandciraiucs. PR

1. Traia-se de açào de obrigaçilo de fazer propusui |)or LUIZ CARLOS COU 1 O ein Uice do
ESTADO DO PARANÁ eMUNlCÍPlO DE BaNDEIR/VNTES/PR, visamio â aiuçeiiiaçào
de itiiola para o llm do ordenar os réus a fonicoeroin os luedicainoiiuis "i.hiniltuiii lin
NalUTXOiia 50 iiiti e Dissiiljlniiii 250 /r/j;» oiupiauto dcle;i nocessiiai'.

Consoanle rehitóriu nióiiiou uuovs. 15.2 o 15..i;. -• autur o poriador do 7V.i/;.v/i//v/.<;.v .
conijxirianicniaix devido uu uso .do àlcfXd ((.'10:10. h.lü) . seridu i.iue polo utèd.iCo
responsável Ibi prescrito o u.so do modicaiuoiito "Cloridni/o de /Wilirexojiu Sa e
Dissiiljlrum 250 mg" para controle dti patologia L|Lie o acomete.

Afirma o autor que para cou.irolar seu prublema de alcoolismo crônico, ncc.-s.siia lazer, l.^o vk>.-.
ciiado.s medicamentos já *.[ue outras !'urina.-i de iera[ua nau surtem mais eleito,

Destarte, considerando i|ue o aui.or não iiossiii ejindivão ccunomica qiie o jn>ssibi!jiv- .uvaf
com o cle\'ado cu.-iln d.» ii.cv..c.i;íi.'i;tii, ic-.aei .-.j.: ueleniia ;i aiilecipacão d»'". eIeilo.^ d.i ii.rrla,
no sentido de determinar que os réus Ibrnevam a medicavào "Clorhlnuo de .\'(ilire.suiui 5u uig
e DissiiljTrtini 250 mg "

Decido.

2. Conforme sc extrai do art. .Ui() do Cóiligti de Proce.':.su Civil, o jiiiz [iiiiiera Ciniceiiei' i.viela
de urgência. eomprccndcnJn a tutela :uiíecipada e a luiela caiilelar. lumy.e:' e.eu.euU/:
cjiie evidenciem a prol)ii!/ii'i,hHÍe do diieiio e o peiigo ih- duuo ou risco ii<> rexiduidt/ òiil di'
processo

Para demonstrar a probabilidade do direito, é neccs.sári.o. .segundo iVlarciis Viuicius Rui*
.Gonvalvcs. que o requerente conveuca o Jui:i de ifue iis idegaeòcs smo plíiuslvei.-:. iv/".'.>o/ae.-.>
e. prováveis (...) e que esse direito apurutne merecer proleçáti (Uireito processual ci\ii
csqiicmatizado. 6 cd. Sào Ptiulo; Saraisa. 2(j1u. p. .uibj.

-Viéin desse fcqui.siio. refc.avla lainna ;.r\i.'ci'>i..d -aiçc :,iitda a prc.scucu v. uui Oi.s ic._....-.!io.;
allernauv.OS> sendo estes o ibndado receio du perigo de dano víu do risco ao rcsulindo .n:l do
proçessô.



fíOillUO''-(K>ÍS16ft-~5.S0'SH ifii,005í>- Rnl. inov. 21. t - Assirwfln (llgílitjnien.tw tx" Latissíi Alves Goino.s Flrnga;l2719
Íí2;>i-i; TONGÊniOÂrEM Í-ARTE A MEDIDA LIMINAR, Arq: Decisão

I'iM- ITin.. Íiít iiimli.t que se (^bscrvnr o impeilimenii» tic sc concedei' ;i antecipavrio de liiiela
ijUíMido' hi^nver perigo de irrevcrsibiüdncic dos efeitos do provimento antecipado - penadum

Inki.almeme, .sMlicnlc-.sc tjiie. nào obslunte o' art. 2" da Lei n" 8.4.^7/92 estabeleça que a
cmicessào da liminar fieva ser procedida dc n(>tirtcaçrio prc\'ia da pessoa jurítiica cio direto
ipubl.ioo para .sc pronunciar no pra7,o c!c 72 horas, prcvivlcee o cntciniimenlo doutriPtiriô c

jnro^ppidcncial ipio ud <i'spositi\'o deve ser miiigadi» cm situações excepcionais, com base no
prtiicipiii iln proporciniutiid.'i<lc. voz que não se afigura razoável a observância dessa
dispo.sieâ" em siiuaçòes peculiares em que esteja earaeierizadt» o riseo efetivo de que seu
i umprimi-nto (-icasione o pcrccimeiito do direto pleiteado. Neste sentido, o seguinte julgado;

■PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PljRLICA. TRATAMENTO MÍÍDICO. IDOSO. DIREITO
INDIVIDUAL INDISPONÍVEL, LEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PljRI.IGn, CONFIGURACAo, PRECEDENTES DO
STE 1-: ST.I. DESPROM.ME.NTO Dü RECURSO ESPECIAL. [,..] X
E.vccpcifinalmenlc, n rignr do dispnstn nn art. 2" da l^el 8.437/92
deve ser mitigada cm lace da pn.ssibllMiadc dc graves üano.s
decorrentes da demora mi eiim])rimcnlo fia liminar, especialmente
i|iiamlo .SC tratar da saúde de pessoa idosa que necessita de
li-alainent(i médico urgente. 4. Dcsprovimenio do rccur.sn especial."
'STJ. REsp S60840 MO,. lU-I. Min. DENISE ARRUDA. PRIMEIRA
■I"URMA, julgado cm 2(W).V:()07. D.t 2.3/()4/2(K)7 p. 237).

Nóricsonk* caso. constaia-sc a presença dc uma .siliiaçào.excepcional, visto que se realizada a
noiÜlcHcâo previa do ['Siatio lio Paraná e do 'Vlunicipio dc Bandeirantes, até a apreciação do
pleiio liminar, o dano poderá restar elclivado. com serio prejuizo à saúde c dignidade cló
t!iiei'essa'd<>. razão pela (lual. pas.sa-se :i análi.se da Uilela antecipada pleiteada, sem a prévia
oitiva dos [lemandadns,

'' dircpi- a saúde constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arts. 6" c 196.
ambos tia f ■on.siiiniçào dn República, c dcnuiiuia. desde logo. o cniTcspnndcntc resguardo. A
paiiir dc.'^'»;! premi.ssa. vò-sc que o rornocimcnlo dc medicamentos compete solidariamenie à
União. ao> Estados c aos Municípios, até porque a norma contida no art. 196 da Lei
Eundamcninl da República vale-sc da expressão genérica "Estado", na qual anguram-se
cnglobad/vs tanto a União como os Estados Eedenuios c os Municípios. A solidariedade
imposta pela interpretação do texto con.siitucimial. destarte, implica na possibilidade dc o
•••diuífm atiiizar a ação competente contra i]iiaic|uer um dos entes federados, a llm de
tesgitavflar sen direito consiitucionalmcnte garantido.

Consigne-se. o.utrossini. que nào prospera o argumento do Poder Executivo. eomiimciUe
.•aisiciit;i;[n. no setiiidc» de que medicamentos e taitamenl'>s nào poileriam ser fornecidos em
dceorréncia de nào existir disponibilidade na reilc pública e estarem fora da li.sla indicada pelo
SUS.

Crr, rdciMÍa eircun.stãncia não serve do jiistilleativa para que qualquer ente da Federação se
cxinui d.- f'"'ncccr o si4ieila<i'\ %'ez que. tdcm f!;i norma rontida no art, 196 da Constituição
I'i-dci'ai e.^labcleccr que a saúde é direito lie todos e dever do Estado (cm sua acepção
ronéricat. compciindn-ilie. cm razão disso, a obrigação dc zelar pela integridade llsica e
tneniirl dc seus cidadãos, o mcdicamenio posíuiado, nfigura-sc impre.scindivcl a manutenção
da saúde e iln qualidade fie \'ida da parle interessada.
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29/11/2019; CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR. Ara; OficiSãO

Por ceiTü. consoiiiUc csckiivcc o rclulõiiti incdicu que iiisiriii :i iiiioicil, ;{-.iiui t* jiuim.n ; vl2
"Trnnsiornoa mentais e cíJinptirUimenictis íí'<-''i7V/// ao uso do álcool iCIlJtli). i-.líJj . í7Iiü«j
indispensável o uso das medic:n,\)cs "Cioruíruio de Aalirexaim 50 /y/.!/ e /Jissiiljliuiin J5o ni!^
"  para obier o controle de sua tluciiva, sendo o primeiro dc alto custo, nào fornccidu pei..
SUS - Sistema IJnico rlc Saúde.

At.cnte-se. ainda, que a nonna contida nu art. 190 da Lei l-undainenial da Kepublic;.. ca.so a
antecipaçáo de tutela to.sse indeferida, eonverier-sc-ia cin promessa e.iusníueioiu.it iia/cu.!.
que. dentre outras uraixas eonsequcueias, perniiiiria ao Instado lurtar-se da oiiriea,"a.i de
garantir ã popi]lav"ào o direito â vida c a dignivUivle, previstos no art. .v". oa l.el

' Fundatnental da República.

Diante deste panorama, a plausibiíidade da.s aiegaçòe.s se niaieruilizà pelo relilioriomed.eo
anexado à inicial (movs. 1.5.2 c 15.3), e, ainda, cneonira aliecree na prúpila í.ei Fuiulaitieiiiul
da República; Ademais, a CI-VSS consagra que a saúde deve ser assegurada i.iediante puiiiteio
sociais e econümica.s que \'iseaT à reJui;àü lío lãseo de iloença e de outros agravos, e iiu avesso
Lintversa! o igualitário ã.s ações e serviços [itua r.u.i promoção, proteção e revuperaçào.

A e.sse respeito, eonfira-se:

APELAÇÃO Cível com REHXAME necessário.. ;\Ç.-\u
COMIN.VrÓRlA DE O li li IG AÇÃO DE EA/LK C:i;tVllU..U),\
COM PEDIDO DE A.S i ECl PA<.:.vO IM". ri d l L.v.
EOK.NECIMEN TO l/O .MEDICAMENTO Cl OKlDl<ATt> DE
N.VI. ERK.NO.N.A áU.MG). .ÍUÍZO .'\ t,)LH > ipliit CONt l. i/vd
A  LIMINAR.-SL.NTíiNCA OUE CONCEDEU Ü PLOtlA),
IRRESIGNAÇÀO DAS PARTES. I) APELACÀ.U CÍVEL Dl"
IIARULDÜ TAÜMATURCiO GARCIA DH SUL'Z.\. PHDlDo DE
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCTAS. PROVIMEMt;
DO APEL.O. 2) APELAÇÃO DO MLJNK"Í.P|.0 DE
UMUARA.MA.DlKEi ro A SAÚDE. RESI't;N.SAiill.lj y.vDL
.SOl.íDÃKlA DOS 1-:NT1-S FEDERAlHUS. .AKI IGO Os
CONSTITUIÇÃO EEDEU.M., INAPLICALill.lD.MJi- DA TEui;|\
DA RíiSERVA IXi POSSÍVEL. INCíDÈNCiA Do {..MíNCIal/v./ .\'
29 DAS CORTES DE DIREITO PÚBLICO. ÍMPKOVIME.NTT) Du
APELO.RECUkSÜ Dl: ll.\RuLI)0 TAUM.-VrUKiiU GARCi.\ DE

SOUZA QUE SE DÁ PROVLMENTO. RECURSi.i DO MUN!CH'Ii /
DE UMUARAMA QUE SE NEGA PR,(/VIME:NT O., SENTE.Nt.W
MANTIDA NOS DEMAIS TER.MOS EM SEDl.- Dl: RFEX \M'i-
NECEISSARIO. tTJPR - 4" vTCivd - ACR • I .Uoo.sf-ó Uhuíu:,..ik. -
Rei.- .lui/. l-hituilun Rafael Marln.s Seiraariz

u2.d(i,21)15)

LTiãnime

Quanto ao medicamento "Di.s.suiriram 25U mg". etaiJurme bem de.siaeuii a i. PrumuiMi.i <le
Justiça; "(...) lein-se que a hijjossiifh.ii'iici:i (1*1 rcq.ncrcjtie nào restou íleiiiunstrii.da. cisto t/uc
valor do fárinaco è de upciiiis HS á.J'' {seis Keiiis e cinie e .veie i'eniarij.\ a Mihhulv). send''
{jue o autor iwcessila de Ires i.ií/.vr/.v. iiaulizandii <; . ..ilur de dS I E/ct.'./</ rc.its e ./..t '-iu e
um. centavos), urçamenlu Ei sei/. I.^^.ti. b.a.Ue du renda decLircuía e. vií/e >/ i •
cada caixa da mcdictiçàu. lun/ .ve Jiistljica a «/j-denr liuUcicd, purijuciiiui de ciciNf iiiud.ixU-
A.ssfiii, por se tratar de mediccniiento íle pequeuu vali/r. ir.os/ra-se ao Ketpicrcolç »•



í . ívnp.-r-,'* ■i'"riS'$SMÍ' Tfr. l-i.Orfi. Rnf pi"". 2',' • -^ssi"" H'' 'ii^fnlpnpip- i ;iHs!.n •Vw- I'i«f|a!in7l0
cn"! --tí;c'-:"'h/\,EM f»ARTI: Á MüniDA LtMINAR. AfQ: Drdsâo'

i.yjiiíSH''"' <h' ifil nu'iUr<n:àii tfc faniut pai iiculrir. Conunh. areiuiui! hipassiificièiicia também
para aanivrçào (h Inl í/rnnarn. poderá svr d(!Jnnns'rtidci im curso da instniçàf)".

Pni Rtn. i^ilguni-Kc fntui;i(i(5 a receit) da ncorràiuda de dano, consi(ierando a proteção à vida, a
rj.iMde •• :i d" antnr. voz qiio iln ato pleiteado poiic rcsnliar a ineficácia do
poivimonfo tiniicial. caso ctniccd.ido someiile an Ilnal.

Aniv o expt.jíin, nKKIRO Ki\I PAUTI-I o pedido dc antecipação da tutela, para o fim de
deicrniiníir atKs rciis n fornccimcnlo do niedicamcnlo índicatlo íKi iiticial e no recciliiário
iticdiei' - "Chriffrafo tlr !\u{írcxono 50 m.Ç'" an autor LUIZ CARLOS COUTO, conforme
prescrição medica (mi>vs. 15.2 e 15.3), na qiianiiclade c tempo ncccssníao. devendo a liminar
>er ci'iinj>ri(i'a no [ir;t/o dc 10 (tícz) dias. .«'b pena dc imiiia iliária dc R.S 5')(),00 {(|uinlientos
i''.t!s) •.'•1 tirncficio d'' inicrcssado., nos lermos dos rii''.s, 4n7 e do Código dc Pvoces.so
' 'ii*. d, s'.-m prejuizo das demais sanções civis, penais e adminisiríUivas cabíveis.

a. Sem prcjuizo do aeima determinado, intimem-se as panos para que se maivi(osiem-sc, no
prazo dv 5 tcineo) dias, quanto à necessidade da União integrar a lide. conformo requerido
pelo MiiiisUêriti Público no mov. IS.I (final da página 12).

r. t>v.isuicrando iiuulmissivcl a autocompnsiçào no presente caso. visto que os Procuradores
'"o r-istado do Paraná c do Município não possueni autorização normativa para conciliar e
i":tn>igiv nas d-:m;tinl;ís relaeionaclas a Direito dc Saiulc. exigência esta que decorre do
p^inciido da lega.lidadc (artigo }~. Cl"), entendo dc.^^nceessária a designação de audiência de
i.-fMiídliacâo pixoásia no rito da Lei n" 12.

Dc.vle inodó. clíspen.sf» :i rcnlizaçnn da audiência dc concilinçAo. firme nos principio.s da
ceonoiiHa c tia celcridaile processual (art. 5". 1.XXVIII. CF), bem como no novel dispositivo
pi'C\i.-io iif? incis<' il. do Jj 4", dn art, 3.^4. do ('ó<ligo lic Proces.-^o Ci\il. que autoriza a
disi^nnsa t.iíl audiência {Ic ctnreiiiaçào quando não se mimitir a aulocompOsiçào.

<■>. Apõ-;. eite-sc a pnric ré para, no prazo de 31) (irítila) dias. ofertar resposta a presente ação^
la-l. 7". Lei n" 1 2.I.\Vn9L

7. CMin|)ra-se com urgência.

Randciriintcs, 2*1 de nuvcnihro dc 2019.

Larissá Afvéx Gomes firirea

Jui-.tt dr IMrcUi'



PREFEnVBA MUNICIPAL DEBANDEIRAm

^  ESTADO DO PARANA ^ -
SOLICITAMOS que este questionário seja encaminhado com urgência à equipe técnica

da Secretaria da Saúde e preenchido para que seja realizada a manifestação judicial do

Município.

DADOS DO REQUERENTE

Nome:/^X ^ Cnuín
CPF: Cartão SUS:
Contato (email/telefone); . mofJlêoí Sxijhtoo
Atendimento que originou a prescrição: ( ) Particular ( ) Convênio - Qual?

SUS - Unidade de atendimento:

DADOS DA PRESCRIÇÃO
Medicamento: •So/wa e.
Posologia; aoauI^ n^iJcoA Durajâo
6  Validade da Receita; h

vTratamento:

DADOS PARA FORNECIMENTO/NEGATIVA - FARMACÊlfTIÇQ -
Registro na ANVÍSA; ( ) Sim ( )N2o
Indicação em conformidade com a aprovada no registro: ( )Sim ( )Nâo
Previsto em PCDT da doença listada abaixo: ( ) Sim ( ) Não
Consta em padronização oficial (ex. REMUME, RENAME ou listas regionais ou
estaduais): ( ) Sim ( ) Não
Declaro, por fim, que não possuo qualquer interesse na prescrição do
medicamento/insumo, que não a saúde do paciente, bem como não mantenho qualquer
vinculo com a indústria farmacêutica, de órteses, próteses e materiais especiais,
distribuidores e cm pesquisa clinica relacionada à esta prescrição: () Sim () Não.

(carimbo e assinatura):. Data:

É necessária nova consulta com médico do Município? ( ) Sim { ) Não

mOQESXIONARIO PARA

1 - Qual(is) a(s) doença(s) que acomete(m) o requerente e que motivaram a prescrição?
CID: Doença:
Características da Doença:

2 - Quais as opções de tratamento oferecidas pelo SUS para a doença citada?

3-0 tratamento indicado na sua prescrição pode ser substituído por alguma alternativa
oferecida pelo SUS? ( ) sim - Especifique qual(is);

) não - Justifique detalhadamente;

RusriaRa&sl PiPitcr nM-tS? Cúu P>nUil2RI -CKPitfO&CMHa - Td:(42).li42-4SZ5-Fu3542-3n3 cCNPJ7riX35753«00l-tS



IlUQlUTU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA
I

ESTADO DO PARANÁ I

4- Se apontada inefelividade terapêutica (evento adverso) e/ou desvio de qualidade dos
medicamentos (queixa técnica), ou sua suspeita, esclareça os motivos que levaram a
esta conclusão;

S - Qua!(is) a(s) consequêncía(s) ao requerente caso este não seja submetido ao
medicamento(s) mdicado(s) a curto, médio e longo prazo?

6 - A não utilização imediata do(s) medicamento(s) importo em risco de morte?
(  ) sim. Justificativa:

( ) não. Justificativa:

7 - A não utilização imediata do(s) medicamento(s) importa em agravamento da
doença?
(  ) sim. Justificativa;

(  ) não. Justificativa:,

Declaro, por fim, que não possuo qualquer interesse na prescrição do
medicamento/insumo, que não a saúde do paciente, bem como não mantenho qualquer
vínculo com a indústria farmacêutica, de órleses, próteses e materiais especiais,
distribuidores e em pesquisa clínica relacionada à esta prescrição: () Sim () Não.

(carimbo e assinatura): Data:

Encaminhei o Formulário em:

Viniénjs Alves Scl^rch
Afogado do Município

Rta Frei Rnlãel Pnma n^WST-Cabo PivalSSl CEP 8fiJ6(WK» —TU: (•0)3542-J525 - Fm .1542-3322 «CNPJ7úZ35.7$3.a)OI-4K
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PREFEITURA MUNICIPAL OE RANDEIHANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FARMÁCIA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Endereço: Preleiio José Mario Junqueira, 551
Fone: (45J35«12-W22/('13Í35-2-2133

Bandeirantes. 29 de Ouubro de 201S

Ref. ao Processe: 3311/201»

Em virtude da solicitação dos niâdicjmeiitos Cioridralo de NallreAona 50 mg e
DissuIRram 350 mg, par.i o p.ndenie uuis Carlos Couto, respeitando as poliTks; uúbticas de
Assistência Farmacêutica (AF) do Sistema Único de S.iúde ISUS) e competências pactuadas entre
3S esferas de governo, o fornecimento deste mcdicsmento não compete ao Sistema Público oe
Saúde, sendo que eles não fsrem parte uos niedlcsmerncts tios Componentes ca Ar.

Sem mais,

Hsnfique iVíaluf loroan
aRj.'ÂCEdncosiccLi.wco

CfvF-PR rí47S

Henrique M.alui Lordani

Chefpja

cy 33ü-."^
' - ' • -Vê T-TV

Oaianc Tome

Secretirta Municipal de Saúde d.s Bandeirantes
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PROJUDI - Pfocíjsso: CÜOS168-4S.2019-8.Í6,OÍ}50 - Rui. rnov. 1.8 - Assitjiitiu <iiüi'.aiittôíiU» por Moümus Herifniuc PhuI.i..
01/1J/2019; JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. A/<<; Rocorla MétUCa 02

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO OO l£MITl-NTE

Nòmo Completo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES '
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Endoroço Comploto o Telefone:

RUA PREF. JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA. 651
TEL

Cidade: BANDEIRANTES UF; PR

Patíenie: _

Endereço;.

Prescrição:

1" VIA I-AKMÀCIA

;a- VIA PACIENTE

/y./r. / ̂ u/ \
Nonio G carírnbu do rnédira com CRM

/ i-yp /

IDENTIFICAÇÃO 00 COMPRADOR

Nome:

Idcnl' Oig Einisí;or;

Cldado'

Tc'loíono:



PROJUDI. Pcowjsso; 0005168-45.2019.6. lO.OOãü - Rei- mov. 1.10 - Asslnaüu liiiiitíiunenif [.ut Malheus PauiL i,
01/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Ajjj: Rwceitn MóiliOQ 03

RECEirUÁRIO CONTROLE ESPECIAL

IDENTIFICAÇÃO 00 EMITENJE

Nomo ComplGlo

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL.DE SAÚDE

Endereço Coinploto e Telefone:

RUA PREF JOSÉ MÂRlO .lUNOUÉIR/i, nCT
TEL 35-i:;-.W22

Cidade; BANDEIRANTES UF: ''R

Paciente:.

|-''VtAf-AKMÂCIA
2'VIA PACIENTE

/  L-'

Nome .e earirnbo do rncuico com

Endereço:-

Prescrição:
i^'yJ ..i-i i/

t

c j ^\A.u}^VAjv
Ir^ í

identificação do comprador
identificação do fornecedor

Nome:

Ident: órg. Emissor;

Cidade:

Telefone: di. (-uíMUCOulILii



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

DE V vJ--CLORIDRATO DE

NALTREXONA 50 MG, rX^Oí^.
CAIXA CONTENDO 30

COMPRIMIDOS
DISSÜLFIRAM 250 MG , lh '\ ̂ n-Çk^
CAIXA CONTENDO 20

COMPRIMIDOS

SR,^0

VALORTOTAL

(oT^O

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO:. (--.Qdbds

19.221.78310001-BT

F,ÜA £ÜRÍF:OES LiSCUliA RODRIGUES,
\ C£NTRO-CEP863DÍÍ-üOO-BWiDBfViníS^>



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMI.HOUi: INSClIlÇAO

19.221.783/0001.B1

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA re ABERTURA

22/10/2013

NOMK irVUSSAÜlAl

C, H. MORETO & CIA LIDA

II JL:.'! ■)-SIP.Hl.i.i-CIWNTO (NOMèr IIK TANTASIAI
SAUOFARMA

PORTE

DEMAIS

CODICO r DESvIW;AO DAAnvJOADr rCÜNÔMICA PRINClPA".
47.71-7-01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, sem manipulação do fórmulas (Não dispensada *)

cúDiüD r nnscRii;Ao das atividades rcoNüHicAs secundarias
47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos (Não dispensada ')
47.72-5-00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria o de higiene pessoal (Não dispensada ']
47.29-6-99 • Comércio varejista do produtos aiimenticíos em gorai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Não dispensada ')

ccDiGO r i)rsci(";AO ua nature» juhidica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

lOCiK.MJOUHO

R EURIPEDES RODRIGUES
NUMERO

1010
COMPLEMEfíTO

CEP

S6.3G0-000
BAIRRÜ'UISrR|!rO
CENTRO

MUNICÍPIO
BANDEIRANTES

I ENOLW.ÇOEH.IF«)MICU lELEfONE

(43} 3536-1282

CNTE PEOFHATlVll nPSPONSAVEL (EPHi

snuACAO CAD/^1HAI.
ATIVA

DATA DA SmJAÇAO CWJASTRAL
22/10/2013

MOTIVO l)t SI IUAO^PO CADASTIÍAl.

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(•) A disponsa tío nuaràs o licenças e areilo da empreoncíeiior que atendo aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51. de 11 de
junho de Z0I9. ou aa logisiaçSo própria oncomlntiada ao CGSIM pelos onics /ederalivos, nâo fendo a Receita Federal qualquer
lesponsaU/Atíatíe «uaoio ás atividades dispensados.

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n" 1,863. de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 17/12/2019 às 07:51:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL:

19,221.783/0001-61

C.H, MORETO&CIALTDA

RS20D.0Q0.00 (Duzenlos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínistfadores(QSA) conslatJte da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Ecnpresariai;

Qualificação;
CARLOS HENRIQUE MORETO

49-Sócio-Adminisir:ador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
PAULO FEUPE MORETO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
NATALIAOANIELE DE OLIVEIRA MORETO

22-Sócto

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
THAMiRiS MAVARA BONACIN MORETO

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Eroiiiüo 110 oia 17/11/2019 as 07!S1 iOals ehoiaíe.HfBSIlS),



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

CLORÍDRATO DE 1

NALTREXONA 50 MG,

CAIXA CONTENDO 30

COMPRIMIDOS
DISSULFIRAM 250 MG , 1

CAIXA CONTENDO 20

COMPRIMIDOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO:__^êJj^J_[

fârmoaa Santa ínes
CNP.J 1,2.0/9. !-B7

Tel.: (43) 3^.-4050
R?inrtr»ifHj<leB - PR



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEi^O 0£ INSCHIÇ.'.0

12.079.366/0001^7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOj
CADASTRAL

NOMt £l.'PKESAHI.--l

S T GAMMARANO & CIA LIDA

TUliLO 130 BSIABKLECIMEIfTO (NOME DE FANTASIA) | f
FARMACIA SANTA ÍNES

CODICO E CEStKiví^ü DA '(riVIDADE ttONOMICA PRINCIPAL '
47.71 •T.OI • Comórcío varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Não dispensada *]

■ CODICC E DtSCP.vAO tj,\S W(\'IDADES ECQMOWiCAS SECUWOWÍIAS

Não Informada

CÚOIGO (: DESCHIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOOHAOCURO

AV COMENDADOR LUIZ MENECHEL
NUMERO

737

' COMPLEMENTO

CpP

86.360-000

aMRRO.niSTRiro

CENTRO

MUMfClP:0

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-4050

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SiTUAçAOCAOASMAi

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

02/06/2010

MOTIVO OÊ Sn U/'ÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

(•) A otspoma ;k awarus o licenças d díreilo do ompreondoclor que alontío oos requisitos consíanfes na Resolução CGSIM n" St. de it de
juntia lie I'0I9. ou ita legislação próprio encsm/nflarfa ao CGSIM pulos entes federativos, nfío tendo s Receita Federal qualquer
responsatilidedo quoiUo os alMdodes dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 ás 07:50:01 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

12.079.366/0001-87

STGAMMARANO&CIALTDA

rSi 5.000.00 (Quinze mli reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SHIRLEY TORREGIANI GAMMARANO

22-Sócío

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ALINE TORREGIANI

49-Sóclo-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com cemricado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
£nMido wflii 11/12/2015 « f .iO (iwia choia ct Buiil.i,



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO I QUANTIDADE

CIORIDRATO DE 1

NALTREXONA 50 MG,

CAIXA CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

DISSULFIRAM 250 MG , 1

CAIXA CONTENDO 20

COMPRIMIDOS

VALOR

UNITÁRIO

6,MS

VALORTOTAL

is as<c>i\r

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DO ORÇAMENTO:

Jí çJu Zo\^

oLt- 'Z/dZO

^9.430.682/0169-8?
y  f^tssci íp.

Í\V- CciM. Mv-içer"--!, IG^ J ^
C-1mI-;c -CEPiSSSijO-Í.HÍO [)//
Poi!3:4j 5213-9575 W

j_ Onndeirantes-PR A/^_}
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COMPfiOVANTEOE INSCRIÇÃO £ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, ss houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastrai.

A informação sobie o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

FARMACIA e DROGARM NISSEISA

'litÁüU. I

DROGARIAS NISS£I

'■jCHl',AgUAAlh
4T.71.7mi •CcináiclttV<rojl»u do piodulsi larioactuElost, ann tnatilpulatio da (diinujartNlo diaparmda')

SgC',\aMfc>^

47.$l44a • Cem4r«l« varo^lsta dt artigo» do papuladA (N&e dlsponaada
47.89.64B • Cu"iiireiu vj/ajista artlgoa fotográfico» o para fitmoBOfn (NBe diiponanda

• ComQrcio varo|l»tâ do bnric^uodoa o artigos rocrontjvos (Não dispuniada')
• Cornârcto varejfslade eosrnAlicos. produtos liu purtumana o do hlgrono po&soal (Ndo dlípcrtaoda *}

47.6I44>Z • Cemojpío varojisia da fumais e rovJsta» {NSo di«por)taUe *}
47,S94«99 •Cornfircio varojlsta do outios artigos do usoposaoal o domasbco nau ospacíficades antortormonio (Hão
dispensada *|

. CcmcreiP varejista do pradgtos allmsntkloi om gorai ou ospoetaHuiTe am proOutea aUmqaKcfpa itftp
çspeai^aaos antorlormonto (N4q dispcrtsada *]
47.71-74I3 . Comireio varejista de produtos (armacãutleoa homeepltlcos (hfto dtapenaadp')
ar.âd-d^S • Comercio varejista de predi/tos sansartfea domlssanltirioe (N&d dispensada
47^1 1. Comtfcto varejista os poc ta lira do de equipamentos esuprlmeniea de IníormSUea (Nle«apenaad4«)

,1 iVWai*
205^ . Sociedade Atifritlma Poehaüo

M COMUKQAOOR LUtZ MENECHEl.

BANDEIRANTES

--c.v;p

C AROUtN A.CONC ALVESQ0R0<^(h9N ISSS.COM^R (41J 42134)20

n AmcOTM >vaAvAs»>i«?;ii4 oMoi op eimrnnwiiw ou» AMn'» <ia> raguillM raWwit» ai RtmKi» MSIU n" St » It Mfihs» M SB'9. o, « iwipni) wicaminftatta «e OSSIM ixiUt «um ftthoMt. rOa uaaa a Raiata Aanni cua^inr
«MjMMaMtfgua ««jiv AB ahiVUgtNia

AprovaUopclRlrisIruçAo NormsHvs RFB n' 1.BE3. do 27 da daicombo de20T8.
Einlhtío ro dia 17;i2í2019 as 07:«;20 (data a hora daSfaslila). Péglrta: W

"DVOUAH SiMJUIMÍR

A RF8agradece a sua visHa. Para infarmações sobre poliiica de privacidade e uso, clique agul.



ORÇAMENTO

QUANTÍDADEDESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALORTOTAL

CLORIDRATO DE 1

NALTREXONA 50 MG,

CAIXA CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

DISSULFIRAM 250 MG ,

CAIXA CONTENDO 20

COMPRIMIDOS

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: OO cUÒA



U/12ra019

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMErtOlíI- 1N£CHI'';A0
78.935.400/0020-49

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMc

FARMACIA VALE VERDE LTOA

rirULC DOESIABELECIMENIO (NOME DE FANTAStA)

FARMACIA VALE VERDE LOJA 20

PORTE

DEMAIS

coDiüüE i:rscnig.'0 ij.\ ativioaoe econômica principal

47.71-7-01 - Comércio varojista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (Não dispensada *)

CODIOO E Di:SCHIÇ.ACi DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.29-6-02 • Comércio varojista de mercadorias em lojas de conveniência (Não dispensada *)
47.71 -7-02 - Comércio varojista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas (Não dispensada *]
47.72-S-OO - Comércio varojista do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Não dispensada *)
86.50-0-99 • Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (Não dispensada *)

CODlGt)"t 'llVsCRICAÜ I:A NAl UREÍA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LKfOllKH.U:)

AV COMENDADOR LUiZ MENEGHEL

NUMERO

281

I COMPLEMErnO

CEP

86.360-000

BAlRRO.DiSTTOTO

CENTRO

MUNIOll-lO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETR(5rilC0

LOJA20{§VVEROE.COM.BR
TELEFONE

: (43) 3372-6868

ENTE' tia K.MIVÜ RESPONSÁVEL (SFR)

SITUAÇÃO CaUASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/04/2008

I MOTIVO Üt Sil UAÇAO CAOASTHAi

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(•) A aisponso do alvaias e Mconças o tíiroilo do omproondodoi que aíencto aos loquisUos constanles na Rosoluçâo CGSIM n° St, do 11 da
yu/i/io do 2019i ou ua Jogimaçâo própria oncaminhada ao CGSIM polos oiitos federativas, não lendo a Receila Federa/ qualquer
responsabílidode quanta ás aUvIdados dispensados.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/12/2019 ás 07:49:09 {data e hora de Brasília), Página; 1/1



17(12^019 UNfNALTREX.SOMG 30 COMPRIMIDOS (C1) - Ultra/arma. Tá nocofaçlo da gantel

IMAGEM AMPLIADA

UNINALTREX 50MG 30 COMPRIMIDOS (Cl)
Produto com a qualidade: genom (ymarca/genomi | Código; 795936

R$ 96,11
ou até 3x dc R$32,04 sem juros nos cartões"

VENDA EXCLUSIVA NAS LOJAS ULTRAFARMA

Av. Jabaquara, 1625:1 unidade.

Av. Jabaquara, 1583:1 unidade.

https://www.ultrafanna.com,br/uninallrex-50-mg-coni-30-comprimitios-c1



17/12/2019 UNINALTREX 50MG 3Q COMPRIMIDOS (Cl) - UHrafamíB. Tâ no coração da ganj)

SOSREAULTRAFARMA

C^em Somos (/pagina/tiuem-somos)

Nossas Lojas (/pagina/nossas-lojas)

Imprensa (/poelna/imprensa)

Trabalhe Conosco (/trabalhe-conosco)

Premiaçôes (/pagina/premiacoes)

Projecos Sociais (/pagina/responsabilidade

Nossos Parceiros (/pagina/parceiros)

Conduta e Ética (/pagIna/codigo-de-eHca).

AJUDA SERVtÇOS

Cadastre-se Aqui (/identíficacao) Farmácia Popular {hltpr^portaímsjaude.gov.br,
Dúvidas sobre a Entrega (/pagina/duvidas-sóbre-aiWWtfiAdhttBgSíiortal.anvisa.gov.br)
Como Comprar (/pagina/como-comprar)

Compro e Ganhe (/pagina/compre-e-ganhe)

Denuncie pelo Portal de Ética (https://www.linhaetica.com.br/etica/ultrafarma)
•social) PoliHcas de Segurança (/pagina/politica-de-seguranca)

Trocas e Devoluções (/paglna/trocas-e-devolucoes)

Acompanhe seu Pedido (/central-do-cliente/pedidos)

Atendimento por E-mall (/fale-conosco)

Chat Online

FORMAS DE PAGAMENTO

Parcele em até 3x sem juros nos cartões de crédito (parcelas minimas de 20 reais).

SELOS E CERTIFICADOS

Obit

EXCELENTE
17/12/2019

r '•■'l-jlH-ilhlIMIlíl (https://www.sfteblindado.com/consumidor/selo-blindado/

(nttp;//www.ebiLGom.br/ultrafarma/selo)

SITE PROTEGIDO lhttps://www.ssll0bs.com/ssltcst/analyze.html?d=ultrafarma.com.br)

(littpsu'/transparencyreport.gooBle,com/safe-browsing/scaTch?url=ultrafarma.com.br)

^ Ullrafamu Saúde EIRSU - CNPJ- 02.5«,9.15/000í-90 j Santa tsahel/SP I lE: 616.085.i55.n: | AFE; 731.4211 j SIVtSA: 3S46S0110-477-000031-1-5 • Farmacêuticas
Responsáveis- Dra Fernanda Vital Batista Barbosa | CRF/SP: 65177-SP I Dra. Rose de Jesus Astís j CRF-SP: 63,178 • End.: Est. Murdcipal Dep. Est. Francisco Franco. 1363 -
Santa Isabel - SP I Horários de Funcionamento: Loja CD - atendimento das 7r00 hs 25tiOO de segunda a sexta-feira, sábado das 07b00 às 13hOO, localirada na Est Munkipal
Dcp. Est, Francisco Franco. 1363 - Santa Isabel-SP ILoia 3-atcncfimeiilo 24h.locall/adartaAv. Jabaquara, J524 | Lo)3 7-atenrtmerfodas6h00is 23h00. localiaada na Av,
Jabaquara 15831 Outras lo/as • atendimento das 7bOO às 22hOO; locak.idas na Av. Jabaciu.ira, 1546 e 1625 j Site - 24 horas por dia. todos os dias da semana. As inforroaçaes
contidas neste site como promoções e ofertas, nâo devem ser usadas para automedicação e nào substituem, em Hipótese alguma, a rnedícsi^âo prescrila pelo profissional da
área midica. Somenlc o médico itstâ em condições de dlagnosncar Qualquer problema de saúde e prescrever o iraUrnemo adequado. Qualquer dúvida sobre ptescricãQ
médica c produtos divulgados cm rwsso site. entre cm contato através do atendimento por e-mail ou chat online Sc preferir, você poderá se dirigir a uma de nossas lojas, pois
contamos com um profissional da irea para maiores esclarecimentos.
As lotos contidas em nosso site sio meramente Ilustrativas. Os preços e as promoções, são validos apenas para compras via Irttemet, Preçose disponibilidade sujeitos a
alteraçâesno decorrer do dia " As parcelas mlnlmasnuscartões «ueaccit.im sarcelamtíntosiodeRS20,00.
Copvrighl O 2014 . 2017 - Ultrnfarma S-súdeEmEU, Todos ordrrcitos reservados.

hllps://www.ultrafarma.com.br/uninallr9x-50-mg-com-30-comprimidos-c1



17/12/2019

PI Droga
Raia

p;á Fa<;a seu Login
'Minha Coma •*

Uninalirex 50mg 30 Comprimidos Genom | Droga Rala

Assínafura v.

R$ 0,00

&:5!K!e coisas cfe

criança

sua luxo cuidados

diárias

nossas prpmoçoes oferta do

dia
marcas

Inicio / Uninaltrox somg

SOMENTE PARA RETIRADA LOJA
OBRIGATÓRIA RETENÇÃO DA RECEITA.

Çlfíala

San«r^cnpx
RKKZaiW&l.

QUANTIDADE:

1 +
R$106,82

UNINALTREX50MG
Genom

30 Corriprimiclos Revestidos

cloridrato de NALTREXONA

UNINALTREX SOMG E UM MEDICAMENTO. SEU USO

PODE TRAZER RISCOS. PROCURE UM MÉDICO OU UM
FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS
INDESEIADOS. EVITE A AUTOMEDICAÇÂO: INFORME-
SE COM O FARMACÊUTICO.

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÊOICA.

Descrição

COMPRAR

Adicionar aos favoritos

Veja TambémFormas de Entrega

f-Vi/fUÍfir/refc,

KIT SABONETE JOHNSON'S
BABYBRANCO

n$8,07

.411,

Mtlnutr

COMPOSTO U
PRE

i<s3t

>ÍAl.i:Ul.AR

Retire
na lujii (somente cartão decrétiito}

■O pf.izo do relirada do pedido inicia-se apôs a eonlirmaçêo de
OflijaiTiünto. Escolha a forma tíc enlretla rw página, de pagsmdPito.

CONFIM AS LOJAS PARTlCIFANIES

https:/Awww.cifogafaia.com.br/unínaltrex-50mg-com-30-comprlmidos-rBveslidos-c1.títniI



Uninaltrex SOmg 30 Comprimidos Genom | Draga Rala

Reembolso

Trnca ou de-voiuçóo

Prodmos mais buscados

O Central de atendimento

3003-72^2

Hofàrio GO atcrdimento das 8h ás 21ir.
tis segunda a sábado

V Televendas

3003-72á2

Horário de atendiinemo das às 20>\
de segunda a sábado.

Redes sociais

í  ̂ ^ o»

A Droga Raia segue as determinações da

ÍKéiosde pagamecilO'.

Site Segurei

\m̂
Truxlvox

Ram Drooásii SA»DROGA RAiÁ)i£1.58'5.aSli!02®-?31'Í,E. I i'6;7!>ò;28t):il 131 Av. Nm.Sra. Assunção, 638 I Butantá I Sso Paulo ISP) I
CEP 05357-flQl I Horário de ÀtendtmflotntSeá â'uoro'da'i 7hOG» 23ht)Q [111376S-0688111) 3765-2376! Horário de Alcndimenta:
Tclovcndas: 30Q3-7?á2.2®á Sábado, das aB asíüh raaíafttendimento.ae Ctierte: 3003-7242. Dúvidas, elomos e recl.arnações:
(•flcatlruqarais.com.Ur. 2® asábado. dáí Bh ai 21hl Farmacêutico responsável; Ana Rosa Belini Maiques 1CRF 42.630 IAFE;
7 17096.5 I CMtfS • 3S5030fl01-677-o024<3-r-'7 As informações contiiies neste site não devem ser usadas para aulomedicaçao e tiio
substiluem, em hioótese alguma, as orientaecies dadas peta profissional da área médica. SomeniE o médico está apto a diagnosticar

o Site: www.anvisa.gov.br. A Rala Drogasll SÁ trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteção
possa realizar suas compras com tranqüilidade. A privacidade e a segurança dos clientes são compron-
Todos ds pediüos efetuados "estão sujeitos á confirmacao datlisponitiilldade de produto em nosso ustoq

promissos da Raia Drogasii SA.
tstoQue.

Polílito üe prcvaudado I ® 2018 RO Todos os direilos reservados

https;//www,drogaraia.com.br/uninaltrex-50mg-com-30-compnmidos-revestidos-c1.ntm!
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❖ DROGASIL o que deseja eicofítrar? Nnr.ut
LoJJS

Compre por Categoria
inWo / unfnatrex SOmg

Uninaltrex SOmg
Genom

3!.> CnTTpriíridi;-:. Hnví-.iia;-.

CLORlUtlATO D£ NALTREXON/i

SOMENTE PARA RETIRADA LOJA
OBRIGATÓRIA RETENÇÃO DA RECEITA.

❖ OROGAStL

(JiuitiUllnric

- 1 + R$108,38

comprar

AdloaxAT ao» Mvaricns Sem psdeMánet
ROCHTUAlTSt Calcular frota

UNIN<LTRfX SOXIL t UM

MroiCAMSHTo. seu U.SO POUt

ÍKAICR njSCOS. I»HÜCUR£ UM
hSoico ou oh farmacêutico, ibia
A RUIA.

HrOlCAMEHTOS 1'ODEie CAUSAR

EFErtOS tftOESUAOOS- EVITC A
AUTOMEDICAÇAO: INFORME-SE COM
O FARMACÊUTICO.

VEKDA SOU PReSCUiÇAO MÍOICA.

- UotAlhcz unviv >ua receita

Quem viu os produtos que você viu, também viu

■í^

Frntdii Geríátrica

Tena Canion
Tena

Cremo para
Prevenção de

Dermodex

Sérum Ancioxíciante
CEFcruli<

Skinceuticr

i-' ■ ' .

Leve 2 i.m.j.i.i».. «íu

«í 16,92 •• -M

R$18,57 R$399,S

Os produtos mais vistos em Medicamentos

[  oferta [ ^ ofertR |
https;/Avww,drogas(l.com.br/unlnaltrex-50mg-K»m-30*comprimldos-revestldos-cl.htniI
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0 DROGASIL O que deseja encona<ir7

Con:a

Atentíunenlü

.<:• f.il •ri-ijtif '• rr

insltiucionrW

.n""»! C .JI—li "'Milr

•,fr '

i^üOASQO?

j^";.itcntltm©Ttü#'df<igasit.cofri.&r

^riiiavox

a>ii^vllê* Ibncfvwi; i w 1 "e.lUiTVllífiOM,» I »v Av^rttj9,.u« t HiMfH,» | yf.P4illn |'W1 I HoiAimd# AíPrKWeniMW A 0«rt. mi>. ?i
7*íi»6»il&.,fliiPxJ. •íí^l«£.U'^-^OrA«i.ui"n'«'Jí<iCli«!'^^ JOOiSW. pJnld»Wf^líeu»^erf«tom«o&-^Irid^f•lWl!<>&^fpf^^|«•

tt«.«t. ü ? «> li»-!;»*' ̂  flis.w f r-níM.ll | 7 | cií«.ss5030S0i^77O0MA3-VT.«.nlft.iTM

-iili-.... V-.ü-r.pV fcc-^K-..'• l-i-^-ipr^ítitS nwi^RBiilw no..iKstoV,lMtü,.flnena|Mi4.Mt.
...-._ ..1 1 .•W.'..V„....m.^ .,1 v ICVM.V • .1-Kit. f .... qÜB «Ití r«V«'Mbíll. 1-11»

P^illurá !t« «riviKlOBClt' l.c ."icn U HD 10«íca UU tlUíHOS •EieivoddS.

❖
AproveTts as promoções dò mês!

.  I". •.>-• n.-.\ I 5pp:-M.5 D-7r,i '/■«:« I

htips;/Avww.drogaslUcom.br/ijninallrex-50mg-com-30-compflnildQs-revestidQS-c1.html
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEII

ESTADO DO PARANÁ (

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019

limo. Sr.

^  ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ
FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES

MIRIAN TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS COUTO, ANA ILDA

SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N°

0000400-76.2019.8.16.0050, 0006271-52.2019.8.16.0050, 0005168-45.2019.8.16.0050,

0005231-70.2019.8.8.16.0050 E 0004706-88.2019.8.16.0050 RESPECTIVAMENTE,

conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELIAvAW
DIRETORA DA DlVIS-i

^RAL FABRIS

D DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIj
ESTADO DO PARANÁ v

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de Dezembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA FORNECIIVIENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA

O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIAN TOJO, TARLEI
NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS COUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS

GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS 0000400-

76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050, 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-

70.2019.8.8.16.0050 E 0004706-88.2019.8.16.0050 RESPECTIVAMENTE, conforme

termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECR

RDO

IPAt ÍTE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo'^^^^-^-''
Departamento de Compras

Bandeirantes. 17 de Dezembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO
DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIAN TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS

CARLOS COUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS,

CONFORME PROCESSOS N'' 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-

52.2019.8.16.0050, 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-70.2019.8.8.16.0050 E

0004706-88.2019.8.16.0050 RESPECTIVAMENTE, conforme termo de referência

anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

7^

LINOiVIARTINS
PREFEÍTO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 614/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicilaçao

Nàrtro

614
Sallcltante.

Càdgo

686-6

Local
Cóágo I

110001 (

ÓrgSo

D

Aquisição de Material

DAIANEFERNANCA OEU R02A TOMÉ

epartaimnlo Adrrinstrativo da Secretaria de Saúde

10/12/2019

SECRETARIA DE SAÚDE

Processo Gorado.

798/2019

Pag amonto—
fc^rm

BWATÉ30 DAS
Enirega.
í,oc«y

m SECRETARW DE SAÚDE DO MUNICÍPIO CE BANDBRANTES 6 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES HIRIAKO TOJO, TARLBI NUNES SOBRINHO, LDIS CARLOS SOUTO,

^^NA ILDA SILVA E LEIBE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N" 0000400-76.2019.8. 16.0050,.
J0OS271-52.2O19.e.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-70.2019.6.816.00050 E 0004706-
88.2019.8.16.005

Justificativa:

Venho por meio deste, justificar a solicitação paxa a realização de um processo para a compra
medicamento, para tratamento médico de ANA ILDA SILVA, pois o mesmo foi solicitado pelo Ministério
Público conforme processo 0.005231-70.201-9.816. DOSO que asgue em anexo, onde relata o quadro clínico
da paciente, visto que o medicamento "RANIBIZUMABE"; para tratamento médico de TARLEI MUNES
SOBRINHO, pois o mesmo foi solicitado pelo Ministério Público co.nforme processo 0005271-
52.2019.8.16.0050, que segue em anexo, onde relera o quadro clinico da paciente, visto que o
medicamento ""HEPA-HERZ"; para tratamento médico de MIRIAN TOJO, pois o mesmo foi solicitado pelo
Ministério Público conforme processo 0000400-76.2019.8.16.0050, que segue em a.neso, onde relata o
quadro clinico da paciente, visto que o medicamento "EKTRESTO 97/103 MG",- pata tratamento médico de
I.EIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, pois a mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo
0004706-88.2019.8.16.0050, que segus em anexo, onde relata o quadro clinico da oaciente. visco que o
medicamento "OXALATO DE ESCITALOPRAM, PBOSS KM CALECALCIFEROL E OUOFLAM"; para tratamento médico de
LUIS CARLOS COUTO, pois 0 mesmo foi solicitado pelo Ministério Público conforme processo 0005168-
45.2019.8.16.0050, que segue em anexo, onde relata o quadro clinico da paciente, visto que o
medicamento "LORIDRATp DE NALTREXONA 50 MG", nâo faz parte do elenco de medicamentos disponibilizado
pelo Sistema único de Saúde.

,^1 Lote 001

Código Nome

11 SECRETARIA OE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . BLATB

3.3.S0.32.00.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.90 32 00 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

030SO 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - T5H)

021975 RANIBUZUMASE. CONCENTRAÇÃO tOMG/ML. FORMA FARMNACÉUTICA, SOLUÇÃO INJE
TÃVEL, CARACTARISTICA ADICIONA COM SISTEMA OE APLICAÇÃO UOF 118 CÓDIGO BR
0358123

021802 BETAMETASONA COMPOSIÇÃO: DIPROPRIONATO. APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM

BETAMETASONA FOSFATO. DOSAGEM: 5MG-^2MG. AMPOLA 1 ML, CÓDIGO BR 0270590
UDF 140

021881 COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO 10 000 UI.'ML FORMA VARMACÊUTICA SOLUÇÃO
ORAL. CÓDIGO BR 0440195. UDF 140 FRASCO 10 ML

021979 ESCrTALCPRAMOXALATO, CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML. FORMA FAMACÉUTTCA SOLUÇÃO
ORAL-GOTAS, COOIGO 8R 0435612. UDF 140. FRASCO CONTENDO 15ML

021978 NALTREXONA CLORIDRATD. CONCENTRAÇÃO 50MG CÓDIGO BR D273266 UDF 140 ÇON
TENDO 30 COMPRIMIDOS

021976 ORNITINA-HEPA-MERZ 05 G/G COM 10 SACHES

021980 PROSSO KM. CONTENDO 30 TABLETES MASDGÃVEIS

Unidade Ovantidadc

DS Exercício

28.021,80

116,04 1.392.48 .-ái

EmIiOo (Br-MARCOS DE MORAES, ra vw&So ES3s
1(7122131610.1801



k4a*jk Município de Bandeirantes
Solicitação 614/2019

Termo de Referência

•W Indicação de Recursos Orçamentários

021977 VALSARTANA. COMPSIÇAO ASSOCIADO AO SACURBITRIL, CONCENTRAÇÃO 103 MG » ÜN

97 MG CÓDIGO BR 0445432 UOF 140 CONTENDO 60 COMPRIMIDOS

Total da dolaçlo

T0TM.6ERM.

Subtolai por fonte de recurso e conta de despesa

41. {>85,03
C*xi 03050 Fünt » (H3303 íi.roiiT.t t 4í.'IH5,03

MIANE FERNANDA DELA R

Sd>cl[a>is

Émudoixr MARCOSOEMOVES isvccsfc •623%
100200191121801



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIj
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DK REFERENCIA

1  DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARa O TRATAMENTO MEDICO DOS
SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES SOBRINHO. LUIS CARLOS SOUTO.
ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS. CONFORME PROCESSOS N" Ü000400-
76.2019.8.16.0050. 0005271-52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-
70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.0050.

SECRETARIA A SER ATENDIDA: SAÚDE.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) CM MORETO & CIA LTDA ME;
b) FARMÁCIA SANTA INÈS;
c) FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A.:
d) FARMÁCIA VALE VERDE;
e) FARMADELIVERY;
O DROGARIA NOVA ESPERANÇA;
g) ULTRAFARMA;

h) VANNON;

^ i) PAGUEMENOS;
i) SAREDROGARTAS.COM.BR;
k) DROGASIL

1) PAINEL DE PREÇOS;

m) BPS - BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE.

Rim Frei Rafiid 1'roner. t457.Cx,. Postai 281 CHI' 86360000 Tel.3542.4525 - F.-raail: lidluciiiVfíbimddnmtes.pr.gov.br-CNPJ 76.23.'i,753/00llM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MÉDIA DE PREÇOS PARA LiCITAÇÀO MANDADO JUDICIAL- LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N° 0000400-76,2019.8.16.0050,0005271-
52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.0050.

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO

ESCITALOPRAM

OXALATO.

CONCENTRAÇÃO
20 MO/ML. FORMA

FAMACÈÜTICA
SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS. CÓDIGO
BR 0436612. ÜDF

140. FRASCO

CON'i ENDO I5ML

PROSSO KM.

CONTENDO 30

TABLETES

MASTIGÁVEIS

CH

MORETO FARMÁ
&CIA CIASTA

LTDA INÊS

12 1 FR

48 I CX

FARMACIA

E

DROGARIA

NiSSEl S.A

FARMAD

ELIVER

Y/FARM

FARMÁCI ADELIV PAINEL
A VALE ERY/DR DE

VERDE OCARIA PREÇOS
NOVA

ESPERA

NÇA

ULTRAF PAGU MÍnin
BPS ARMA/V EME

ANNON NOS

24.88 48^1

102.42 98.15 85,18

VALOR

TOTAL

540,12

4.088,64

Run Ffti Ralael lYongr. 1457-C\. Pusitil 281 CEP 863(>()00ü Ttíl-35424525 • E-mail: licilacao-ííbündcinintcs.pr.g.ov.br-CNPJ 76.235.753/1)001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

COLECALCIFEROL.

CONCENTRAÇÃO
10,000 UI/ML,

FORMA

VARMACÊUTICA.
SOLUCAÇÀO
ORAL. CÓDIGO BR
0440195. UDF 140

FRASCO 10 ML

BETAMETASONA,

COMPOSIÇÃO:
DIPROPRIONATO.

APRESENTAÇÃO:
ASSOCIADA COM

BETAMETASONA

FOSFATO.

DOSAGEM:

5MG-I2MG.

AMPOLA IML.

CÓDIGO BR
0270590. UDF 140

18,32 71,49 74.40 I 63,25 48,77 146,31

17,93 9;93 3.30 19,05 1 6,05 1 5,33 1 5,33

VALOR TOTAL 42.985,03

Rual-ici Ralii»:] Pronur. I457-C\. I'<)stal2«l (TP 863(ilWnOTcl.3542-4525 - F-muil: lici(acao«kint!cirantes.pr.gov,br-CNPJ 76.235.753A)(HH.48

ílt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ f

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

SAÚDE 3050-303

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

; 100011030110036051339J32UOOO

DESCRIÇÃO

MATERIAL BEM

OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

llTEM QTD UNDDESCRIÇÃO

12 CX

RANIBÜZUMABE. CONCENTRAÇÃO
lOMG/ML. FORMA FARMNACÊUT1CA.

06 AMP SOLUÇÃO INJETÁVEL. CARACTARISTICA
ADICIONA COM SISTEMA DE APLICAÇÃO
UDF II8CÓD1GO BR 0358123

~ " ORNITrNA-HEPA-MERZ06G/GCOM 10
" SACMES

VALSARTANA, COMPSIÇÀO ASSOCIADO
AO SACLÍRBITRIL. CONCENTRAÇÃO 103
MG+97 MG CÓDIGO BR 0445432 UDF 140

CONTENDO 60 COMPRIMIDOS

NALTREXONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 50MG CÓDIGO BR

12 LX 0273266 UDF 140 CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

escualopram oxalato,

CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML, FORMA
12 FR FAMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL-GOTAS.

CÓDIGO BR 0436612. UDF 140, FRASCO
CONTENDO 15ML
PROSSO KM. CONTENDO 30 TABLETES
MASTIGÁVEIS
COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO 10.000
LJI/ML, FORMA VARMACÊUTICA.

' SOLUCAÇÃO ORAL. CÓDIGO BR 0440195.
UDF 140 FRASCO 10 ML
BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO:
DIPROPRIONATO, APRESENTAÇÃO:

01 UND ASSOCIADA COM BETAMETASONA
FOSFATO. DOSAGEM: 5MG^2MG. AMPOLA
IML. CÓDIGO BR027059Q.UDF 140

VALORTOTAL

48 CX

03 I FR

MARCA
VLOR MÉDIO
UNITÁRIO

4.67030

116.04

VALOR TOTAL

28.021,80

6.399.91

2.380,44

1.392,48

540,12

4.088,64

14631

42.985,03

8. PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do departamento de compras.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

Rua Frei Rufiiel Proncr. l457.Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - K-mail; lieUacaor«rbandtfÍranlft!.pf.450v.br-ÇNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE]

ESTADO DO PARANÁ

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo dc execução:

Bandeirantes, 16 de agosto de 2019

DAIANE FERNAWmS^ R®SA TOME
Secretária de Smde J

Kiia Trei Riirvwl 1'roncr. 1457-Cx. PosiaI28l CHI" 85360000 Tel.5542-4525 - H-mail: lici!acaiy«'hanacirunlcs.pr.gi>v.br-CNI'J 76,235.75j.'0nni-l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^NI^
ESTADO DO PARANÁ - ^..AJSk_>i

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO
QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉIVCO DOS SEGUINTES PACIENTES
MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES SOBRINHO. LUÍS CARLOS SOUTO. AN^ ILDA SILVA E LEIZE
DAS GRAÇAS VASCONCELOS. CONFORME PROCESSOS N" 0000400-76.2019.8.16.0050. 0005271-
52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019,8.16.0050, 0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-
88.2019.8.16.0050.

atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo liciiatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
1  - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio Jlnanceiro igualando-.sc suas despesas com suas
receitas, dessa forma e.sclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só doerá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verilicação.
11.3- Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

errDiTTADfA DKSPESA | DOT.AÇ.ÃO FUNCiO.NAL DESCRIÇÃOSECRETARIA ^NTE PROGRAM.ATIC-\ ^

SAÚDE 3050-303 1 1000! 10301100360513390320030 '^^'^PARA'DIS'mm^^
4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obscr\ando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Ptiblica de Qualidade.
- Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela

de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
6 - Por llm o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

SAÚDE

DESCRIÇÃO

3050-303

Bandcirantes-PR, 16 de dezembro de 2019.

J\PJ
Jaciani Craõlina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-Ü6I045/O-4

Kual"rei lluluet l'foner. 1457-Cx. Posta) 281 CKP 863í)0000 T«l.3542-4525 - It-muil: iidUicutr«r.iin»j<:imnic.s.pr-g(iv.br-CNPJ 76.235.733rtJOO!-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANIES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES
MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES SOBRINHO. LUIS CARLOS SOUTO. ANA ILDA SILVA E LEIZE
DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N"0000400-76.20I9.8.I6.0050. 0005271-
52.2019.8.16,0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0Ü05231-70.20I9.8.8I6.00050 E 0004706-
88.2019.8.16.0050.

A VALOR ESTIMADO; RS 42.985,03 (quarenta e dois mil. noveeenios c oitenta c cinco reais e três
centavos).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos panágrafos da Lei

8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 42.985,03 (quarenta e dois mil. novecentos e oitenta
e cinco reais e três centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 16 de dezembro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recureos;

(  ) à vista.
( <• ) à prtKO.

3. Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
(  ) Vinculados â convênios.

Bandeirantes. 16 de dezembro de 2019

Eusláquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Ruu Frei Rarael Proner. 1457-Cx. Posial 281 ClíP 86360(>00 Tel.35'12-4523 - K-mail: ]iíiUica<>:«himdcirnntcs,pr.gov.hf.CNl'J 76.235.753/00(11-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 214/2019 Bandeirantes. 16 de dezembro de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARArDEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS
SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO. TARLHl NUNES SOBRINHO. LUIS CARLOS SOUTO.
ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N° 0000400-
7Ó.2019.8.I6.0050. 000527I-52.20I9.8.I6.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-
70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.0050, modalidade PREG.ÃO PRESENCIAL n°45/2019-PMB
e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo iinico do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame aberto para todas as empresas,
pelo motivo dos orçamentos não atenderem ao inciso 11 do art. 49 da Lei Complementar 123/2006.

^  Cordialmení^

MARCOS )RAES

Priádclit

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Ruii tTd Rafael 1'raner. U57-Cx. Posial 281 CHI' 8636(HKI() ltfl.3542-4525 ■ H-mail: lidlaciiiKr/lbanileirames.pr.gov.br-CNlM 76.235.753/0001-48



PEEFEITUSA MUNICIPAL DE BANDElf^_
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N" 45/20I9-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 214/2019- P WB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002.
subsidiariamenle pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho ue 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal tf .".''88/21)07. de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital c seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSI A E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 20/Ü1/2020/2019 ate às 09h00min (horário de
Brasília), junto à Seção de Protocolo do município de Bandei-anics. situada na Rua Frei Rafael Proner.
n" 1.457- Centro ■ CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. c anos data e hortirio cstipulado.s não serão
mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO uur-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 20/01/2020, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Prcgoeiro o Sr .íosc Carlos Sitia com auxilio da equipe de
apoio os Srs. Marcos de Moraes e Tarcísio Graziano de 01i\ eira. designados através da Portaria n"
1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relalh a.s ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificar propostas indicando os motivos:
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha dr proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primcii o lugar:
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologai e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à dispo.siçào dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comcaial ou pelo sitio eletrônico da mesma

bandcirantes.Dr.gov.br

RiiaFtei Rafael Rjoiici a' 1457- CEP 86 .Í6O-B0O-e-niail: lieliaeaofilhaiidciraiitcs.pf.EOv.hr - Tel <4í| 1542-I52Í- Fax IS42-J*i2 eCNPiífc.ZJS
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FfíEFEirmA MmiCIPAL DE BANDEL

ESTADO DO FAB AN A

1. DO OBJETO

1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO
MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIKEANO TOJO, TARLEI NUNES
SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS
GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N" 0000400-
76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16,0050; 0005168-45.2019.8.16.0050,
0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-8S.2019.S.i6.005 cnr.i prazo de execução de 60
(sessenta) dias a contar da data da assinatura do Coutratu Auininisirativo. nos lennos da Lei I-ederai n**
8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este prédio é o de IIS "12.98.^(13 (quarenta e dois mil,
novecentos e oitenta e cinco reais e três centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE F.XLl M PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente o.s reqr.isiloí de habditaoão con.stanlcs no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa nào esli! impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que nào possui empregados mfy^res òe 18 '-mr.s nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV j:
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI),;
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anevn X):

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a toda.s as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edhul;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os mtaicípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam conlroladora.s coligadas ou subsidiáiias entre si.
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que titulo lo.- cirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR-

Rua FtítRafatI Ptnner ii" l't5" - CEP86:MO-noO-e-inai!; liriUeafKólbantleiraiilw.pr.tt»- '"" - !' O Fax el.NPJ 2£i.Jií 75? uOül-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRj^imS—.
ESTADO DO PARANA

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pe.ssoa poderá solicitar esclarecímcntü.s atri;\és do fone (43) 3542-4525-Ramul 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.aov.br.

4.2. Para Impugnações do ato convocatório cio Pregão Itc clal. ^.-ta dcvcrj ser feita em ate 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos en\elopcs de proposta e habilitavào e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convticcitório. será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os teniios deste fditrd pnr falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá eleito dc recunso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licUante não u impedirá de participar do proces.so
liciiatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAME.M O

5.1. O interessado ou seu procurador deverá aprese:-íar-.;r.. perante o l-rcgoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o tredericiem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para formulação de ofc-fis c lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas u.ti rci)ri;senl.i:itt qui. .cai o único tdtritidc a intervir nas fases
do procedimento liciiaiório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste lidital. por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento d:i scs.são. importará na impossibilidade
interveniência nas fa.ses do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os ,-c:. dccumcmcs:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto socuil. conlratti scctal ou outro inslrumcnto

de registro comercial, registrado na Junta Comercia! ni órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnii o.;: igaçõcs em recorrência de tal .nvestidura
(com cctpias autenticadas ou apresentação dos originai.s para conlcréricia i.

b) tratando-se de simples procurador (outro reprcscnuu.it mie não sen o representante legal da
empresa), devo .ser apresentado CREDF.NCl.'\Ml'-'>. > 'Ci '■cc'.>nhei.i:iicii!o de tirma por parte da
empresa que o está fumando. NO ODAl. C ON.Sll.M PODERivS ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTEFPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEM.MS .AfOS PER TINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão compeienfc.. .• . . . ripA;.'e os i.iodcres do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dor or;.çÍ!mi.s paru conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples reprcsenluuie de-.'.*rã<i icleniillc.ar-se exibindo documento
oficial dc identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser iipi j.-.entados no inicio da sessão do i'regão: no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tiih- 1'! ni: lerem ;uitemicaQa.s peto Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momcfir por ouiro aevidamer.ie credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo rcpies.. i.ai.te p.iramaA Je uma empresa licitante.
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Obs. Se a proponente não apresentar representante ligul devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pe.ss(ja jur-dii.a :o!isfi'. ativo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para crfiU-nciamenio. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de llabilitaçã')', : .•nv.'lupc o s'inadi' pi^ra docjmentos
de credenciamento, também inclusos documentos ecit.»idtv; nr item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E HOS DOr i' Mr.l^TOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de Brasilia/DF) no ioeal üesig;...dj \v. , /cátnbulo deilt ediia.. ;ia presença dos
interessados ou seus repre.sentantes. devidamente ..e jc.. i. j. ,!r. scís-o públLcu, a Pregoeiro. que
diriuirá os trabalhos, após abertura d,, rcuvi-ãj, rcc 'b,'j ̂  "-L.:.M.r>L;)í í..»ai;;r i'e.a^iciicC.i'S. sendo
registrados em ata os nomes dos liciiantes:

a) Declaração díindo ciência de que CUMPRE OS [tF.Ot l.--j IQ.S D- UAJILITAC.ÂO para o presente
certame licilatório. conforme Modelo ileelaraçào - t . n ' 11 prónrio deste Edital,
diretamente ao Pregociro (apresentação obrigatória ju-^t^ los documentos de credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESIA DIXLAK AC A O I MPLICARA NO IMPEDi.MENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIP.AK DESTE F.SS"o MC frATQRTO:

6.2. Empresa enquadrada no sistema de mietoemprc-sa (Ml.i. eviiprc.su i.:e pequeno porte (HPP) ou
microempreendcdor individual (MHI). apreseiiUii uo i''rcgoeirü (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credcnciumviitoj.

a) CERTID.ÃÓ e.xpcdida pela .ÍUNTA COMRRCI.-VL uo L .uaio aa sede da empresa;
b) CONSULTA DE OPTANTE PELO SiMPI.LS NaCL > >Ai. no easo ue empiesa OPTANTE
OU NÃO.

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CER-» IDÃO F COV UITA SOI ICTADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO >M :jÍÍM Í.Ã'. UO jNrt-UKSSADO OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMEN f Ai^ 1 \iVIlilSL')Üf:Jddft:

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documeuuição L-Ni;!idti nara Fúmosla do Preço (fjivelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n' 2):

6.4. Passado o horário estipulado nu prcamiíuio de.stc :: /i «il. .viu t;iis scrâo v-ilmuiuos novos lieitantes.
6.5. Os conjuntos de docuinenios relativos Propi'^ a i-:,.. >• :vào v'-..i'!ãu ser entregues

separadamente, em envelopes fechados. rubricaJua u.i Liiu. c ideuLiaeadus vom o nome do
licitante. o número e objeto da licitação e. respecúvamcrre os títulos ivos conteúdos ("Pniposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das almeris "'a" e "b" u .seguir;

a) envelope contendo os documentos rclalivr. - à Prnpc-'-
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IIPÁL DE BANDElgM%ES
ESTADO DO FAHANÁ

Edital n.M5/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
município de BANDEIRaNTLS-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PKEÇO
Proponente: -
Endereço:

Fone/Fax:

CNPJ: V-

b) envelope contendo os Documentos de Ilabilitaçâo.
I Edital n.° 45/2019- PMB I
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIR\N'ÍLS-i'R
Envelope 02 -HABILITAÇ.\0
Proponente:
Endereço:

Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à par::c'|),ii;ã<) na p" licitação poderão ser apresentados em
originai, ou por qualquer processo de cópia ou piibbutçàr > .n óru:lo da impn-nsn oficiai: no caso de
cópias, devem estar acompanhadas do.s originais para conll.vncia. na s-jisào. pelo Pregoeiro ou sua
equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio cie tliar.. discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, uia^ unts. desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como fonna de ilustração das Propostas de Preçt).
6.5. Os documentos necessários à participação na prcsvniv .njuaç.lo. compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de u.so corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no picseiue certame 'icitatório, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser traduzidos p:u-.i o idioma uil c..ii uo Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Juridici ("NPJ - iiulicaJo nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo csu; u Ucmento ua empresa que cleuvamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais cabcríí Jc.-. sivica. s;:i\'0 por .noiívo Justo decorrente
de fato super\enieiUe e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPORT V COiVlERC; Aí. - KNÓ ELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas pron(i>'a*. cn cm elope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apres..aadii vm «nia via daiilograladiiydigitada. com a
indicação do preço unitário e total do item dc idamen;;; i. rim-icada ..s .s'Kts f j'bas <- a-Nsinada por
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou rcssaivas; c devera coniei. além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEm

ESTADO DO PARANÁ

b) conter prazo de validade não interior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que.
na iàlla de tal informação, será considerado propos'3 i rrr.v ) cm c ucn.i a ínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à pane. ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na propo.sia escriut c naqueles que porventura vierem a ser
ofcnados através de lances verbais, estão incluídos u d .• < • onicruos prc\K'cncÍários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se ♦i/crcm mdispcnsávei.= à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeiranies-PR n?o u liritivá aual-nier alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na pionosia iciia pelo licÍTantc sobre os preços
colados:
Ob.s: (se a nronosta for efetuada via si.stema eietrônmp c nnU-xj" ta rícelarp.cão em panei a
nartc. dentro do envclonc 01 — Proposta ile Preçu.s. fiiTiiottnc AN|'.,\C) V, a não utncscntação
desta declaração implicara na inabilitacãe do iicnautc).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização tsoliciuiçai'). o.i c nc iiCi.cssidade prazos eslipulíidixs
formalmente pela Prefeitura:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por irdiccs gerais, .setoriais ou que rciliiam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa cm loisi. iip.sinu; c ;treiratá\ci subiv.i.^.sào ciiisi iiciiantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas a:, despesas com frtie. impo.sios. seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento clOs medicamenios ofertados e entregues na
Prefeitura de Bandeiranies-PR.
7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda '.xut/ml ivrciimai icnvadu . i *^'2 (tlm-s) casas
após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes sento cxcltiidn.s nekt Pregoeiro c a Equipe de Apoio,
sem arredondamento.
7.7. Os medicamentos cotados deverão apresentar M.-\KCA. a ibltn imoHcara na descíassifrcação do
item/lote.
7.7. Ficam vedadas:
a) A subconiratação total do objeto pela CüN 1 RA'i Al)A ^ v.mú empresa:
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do cm r.iu
7.8. Serão desclassificadas as propo.sias que;
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neivc i.v.iuil ou invponhtLm ccmdiçôcs.
b) Apresentem valores manifestamente exce.ssivos superior cs) u-H-si valorjes) ntáxÍino(s) para a(s)

item(s) e tDtal(is) do edital ou maniiesfamcite Inc.-- o.nir .
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irrcgularicadcs .-m .'cl. d.oscapiiyc uí impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DF. FÍABIUrTAÇÃO-ENVELOPE "2"

8.1. As licitantcs deverão apresentar no envelope "r" - "l" >• umenifs o.- Habíbtaçr.v". d:>cumentos
que demonstram atendimento às exigências indicada;, ucsit. uc.n.

8.2. HABILITAÇÃO .IlIRÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ncviuaincuie rcgi.sirado. ciu se tratando de

sociedades comerciais, c acompanhado, no caso ue .s<" leihutcs por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais admini.slradores; quanto a csiu vxii.í nat:-. ...iiser\'i'-ic que;

1) a apresentação de alteração contratual sigente. na uua. •.•acia c'.".nsõii,.aJo todo o cooíralo social,
sub.slilui o contrato originário c todas as demais alterações:
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2) é necessária, caso não seja a via original, a auteniicaçãii. p(n catlóric oii ívn iJor. em iodas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) tip!Osri..!:d.»s:

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de .sociedade ch ii. acompanhada de pro\a de diretoria em
exercício:

c) decreto de autorização, em se tratando .1'.' emprc.a mi spi i. dadc Tirpr jcim eri f.mci niai tonto no
País. e ato de registro ou autorização para [uncUnuinionio •w\nedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da Hocumontacát) acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de Rccrd'"" :oni o modetn consint^ie lut ANEXO II.
contendo as seguintes inlbnnações:
1) que não tbi declarada inidônea para licitar ou coniiaia: vM.u a .Adinunsiração l únlicn. i^reta ou

Indireta, t-ederal. Estadual ou Municipal, na forma uii ínvl-i- i\ do an. !>7 da I ei 8.ó66/9r>:
2) de que a empresa não possui empregados menores de • 8 unoN. cm túdialho noUirno. perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conlbnne inciso XXXIIi do .An. 7'^' da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por 'cir,.v»> dc Sci-*iç:. ■ ÇRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal:

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pef • nbuinil SepeiÍM! do íiiihalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de ceriiüà,; de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa.
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de rcguIanJadc ^xpedida pclu Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa:
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjiiuia Ncgairia de Dénitos Relativos aos Iribulos

Federais e à Divida Ativa da União, expedida pel--! - i-.:de-ai cfi> Brasil.
d) Comprovação de autorização de luncionamento da cmr-ísi ;rr;vés Jc abará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cauasmi Nacional Ua Pessoa Jurídica - CNPJ.

expedido pela Receita Federal do Brasil:
1} Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadasvo de C '•'niriboíntcs da Si.xTetaria de F.stado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICA.D. Sr. Piulo - CADl-.M'. etc.), nào será aceito
simples consulta pública (e.v. SINTF.GRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade iccniva. ioniecido por nessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V:

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E Fl.NANCr.IUA:
a) Certidão de falência e concordata:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
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a) Declaração inlbrmando a instituição llnanct-lia (Banco), onde ;i empresa nmmòm conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados, nonu . lór.ir r< d »fjR ko. .lumero da agência, número
e digito da conta, data de abertura da conia. nome do correniisln e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em origina!, obtidas pch incir.i'. d-.-i.ln -O de /alidade,
sujeitando-as a veriticaçôes. caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponeiic p'xl:ir!iO' sci- :'prescntados em original ou

por qualquer processo dc cópia, desde que auieniicada por cartório competente, e nào serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documcnto.s. desde iiue o «risiaal seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe dc Apoio, no momenif cia abertura do mesmo.

8.b. Em nenhum caso será concedido prazo para a aprescnuviV.» dc Jucumcnios dc iiubiliiação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisuuiT Uocuinentos implicará na
inabilitaçào do licitanio.

8.10. Considerar-se-ão como nào apreseniado.s. aqucics Cv-a:.iiaiíLe.s no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos us originais para a devida auiciiticaçâo pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de ̂  lEdacle serão acciiss até 90 íno\cnta) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pcqucoó ; ou-: n« - àrnmio desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para eleito de coniprcvação dc regularidade fiscal mesmo

que c.sla apresente alguma restrição;
2) o prazo de 0.5 {cinco) dias úteis, prorrogá\cis por igual pciiodo desde que apresentado justificativa

plausivel e aceita pcln administração, cujo lcrn-io inicial cúncspotnknà ao nú)i-Aeril,o cm que a
liciiante for declarada a vencedora do ccnamc fmomçum imeJnnamenie posterior á fase de
habilitação), para a regularização da documentação. nagairicriU) ou rarcclamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou posi'ii\'a5 irom eleita. cL ecrticlão negativa, caso a
documentação de regularidade llscal exigida nos editais cc .T.erJ*:» alguma lesiriçào.

8.13. A não-regularização da documentação no pruzc p.A." istc n;. aünc:. i>; ilcn*'. -.IO. m.i.iero "2"
implicará decadência do direito à contratação conionnc .-i. 4" í 2' dii I ei C oinpleniemar n" 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sançõc.s in-c.l.-i:!:. n., ■r.'t..8i>ia Le I-caeral n' .T666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Preroilura Municipal comouar os iioilarncs remanescentes, na
ordem de classiílcaçào. para a assinatura do contraio, in. r. vogar Iícíuk ào

9, DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULCAiMEN TO F. DiC AÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, sc,-.; tealiroda s::.s.;ãn pirvica ]-.aru leccfsmenlo das
propostas e da docuincniaçào de habilitação. üc\cnd<- •> "epresentaiiíe icgai ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. (.'OMP!lD\'AN'.N!) pcsstiit u;. necessários pmicres para
formulação de propostas verbais (lance' e para -i p-:i •••. de demais ato.s iúcrcnies ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais emreguràthuo íriegoeiro declaração Ciando ciência de que
cumprem plenamente o.s requisitos de habilitação, conl.vnnc estabelece O inciSit Vil do an. 4° da
Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. conforme modelo .A v ;X0 H. e. v-m envelopes separados, a
proposta comercial c a documeniação de habilitação c. u: tíir o c.isu. a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da .sede do p:Mp,>n;.
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9.3. O pregooiro procederá com a abertura dos em clopcs" 1 " comendo u.s propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros ria cq'.i.pe v'i conicv.ndo-a.s quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital. classificanJo as propordas dos hcilanies de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em v':ílmes suce.ssi^ os e superiores cm até dez
por cento, relativatnente à de menor j^reço para .o r t)j<;T > 'i. Iiridu ac aco';.o - on .

9.4. Quíindo não forem verificadas, no mínimo, três nn-íj-iíWias e.scrhas de preços nas condições
definidíus no subitem acima, serão cla.ssificadas ar melliure.'. propo.sta.s subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lanee.s verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de anresef!'-.i,-à(' d.' 'ar.ccs verh'(is pelor fcpresenfintes das
licitantes classificadas, que deverão ser jbnniilados di: 'b"na .sueess.va. e;r. v.iioivs Ji.siintos c
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para .Io iicin aic o eni:crraritciuo du iLitgamenlo
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os liciiaiiiv.> clas.sillcado>, de forma .seqüencial, a
apresentar lances verbai.s. a partir do autor da proptist:* cl. ss. ficada de maior picço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando con\.".c.iJii pelo pfei..ieiro. i -ipi!cará na exclusão
da licilante da etapa de lances verbais e na manuiericãc uo úllirno prcç i apreseníacso pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores disfinliv; c decescentes. do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será vcfili. jüi. a :-,'i...)rmIdai['' entre ;; iiioposia escrita de
menor preço c o valor estimado para a eonlraiação.

9.10. Ás mieroempresas c empresas de pequeno porte no ãmlriie. ilcna licivaçào será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, er.temieiido-se por empate auuekis situações
cm que as propostas apresentadas pelas mieroempresas e em,pregas de •vquenc porie sviarn de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mai;: bem cia -.'ficinia. On» menfki o oinnate, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte nviií. l^eu. .iii-;;;:fií.acu p, Jcrd apre-scntar D.oposia de
preço inferior àquela considerada vencedora do cei tanie siruição cm viue será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso. apó.s o encerminc.no lance:., z ,Vi;cro£.-npres« ou ̂ "nipre.sa de
pequeno porte melhor classificada será convocad;' pura iV--.eiuiT iw. a prrpos.a 1:0 prazo máximo
de cinco minutos POR ITliM em situação uc empate, so'- i . .,1 v'C prvVji.:'iã.-:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou .•itmivc-:. Jc peraeno rortc. n?. formo da alínea "a
deste item. scrá(ão) convocada(s) a(s) remancseenieisi r,.! .-.rdcm classificalória perna o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as e.xlgéueij:. \.iíj,;iiaJa.s no item "8''.

9.11. No caso de equivalência do valor apre.scnUiJo pt:!:. ciroiviu. inuioempro.-;;! e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apn-sentodo nu ;'-i. tic p-eç.vs. será :.cguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação dt) nnmeiro lance,

9.12. Declarada encerrada a etapa competiiiva e i.'í'dcna(.ia:. a;, orjposius. u Pregoemo examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto aii o '. t.lor. d-cidíndo n-otivadamentc a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço. se:a alvr.u o .n-uloive c.xiündo a Jotumeniação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada i eín. par:! cunfir.naçâo das suas condições
habilitaiórias.
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9.14. Se a oferta nâo for aceitável ou se o liciiante dcí-aieii.K exiyciii-i.u habllitaorias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a -sa.. a'.-', ba'»;!. I;i.ie c n occdendo á habilitai;3o do
proponente, na ordem de classilicaçâo. e assirh sucessivamente, até a aptuaçào de urna proposta que
atenda ao editai, sendo o respectivo licitante declarado cenccdor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no juiuamento das proposta-s 'lão ser:i i liderada iúi.'iquvr olena ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão pemiiiinns ri. riar de vnnlaçens baseadas nas nropostas
das demais liciianlcs. obrigando-sc. no entanto, a prestar ii^da e qiuilqucr atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitáive iierá declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do cename.

9.17. 0(s) [icitaiitc(s) declarado(s) vcncedortcs) devcrui.iu' str eonvovuvloi puru a.ssiiiatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de Ü5 (cinco) JiiiS apo- o tiwcrfar.iJnU deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-sc-á ata circunstanciada, na qual seiiio regj.s£rada.s u.s oconèncius icicvantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro o üeitmiies orcscnles tjuo desçicm assiná-la.

9.19. Não será motiva desclassificação simples omi.s'ws no c .ínte'. par., •.siienciir.cnu- da jiroposta.
ou sanáveis. que não causem prçjuíz.u à .Acimintsir.ição ou ivcin uiirciro • dos demais liciianlcs.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA C(\.\TR.STACÃO

10.1, O resultado do julgamento será .submetido àaiao.-i-Jr.dc ,..i".p.:iente. j' ira h>,.ir oii-çavàv.
10.2. Após a adjudicaçãoehomologação do resultado iia ceri.nnG bctatório. o Município de

13andeirantes-PR convocará o vencedor para assii ar. na scdc da iTC.lCf.iira, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco cilas civtados Uo oiu/u-aMdo idicul. sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

I0..>. É facultado ao Município de Bandcirun1es-P!l. .|u .Jo > cc-n «cu.i ; nàc« cnruíaivcet no prazo
estipulado no siibltem anterior, ou. anula, recusai--u. ui;.; .t-f-ucanterii ; cuncg-.: e • uniprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantcr. '-.•■umc-c...' . s. .na oioca c.': v:iiis.sidi..tção. sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital c na ieg.slaçâo.

10.4. A contratação pretendida deverá ser e.x.cut.u.u eni estrita i:onl"oiTn,idHde com as
prescrições deste edital e seus anexo.s. que .são dele píirks in-qr^ntes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisndes a' e-nl.-.s rn cnso ne .'i-c laeSr '!o custo,
comprovadamenie retletida no mercado, tamo p.;i ,i mau ..-•-•o pm-a ru ni's. reciis-^ific.mdo-se os
preços cotados se for o caso. bem como nas demai',. in-u" j; po.u :sia.s iííi l.e: I-cucral n' 8.666. de
21 dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado:, oii extintos, bem como a supcrvenicncia
de disposiçõc.s legais, quando ocorridos a]5Ós a íi.IuhIhu^ jc .bi oruteiv-.- dt i,-.iriprüvada
repercussão nos preços contratados. impIicaiTu- ivi ic. 's.to s.j\!cs. inii.i rtai.s <iií '.vira menos,
coníbnne o caso.

10.7. Constatada a necessidtide do objeto, o Município dc ínrivleira-.tcs-i^R procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivàiéíúv ciTj lionic Jo liciianiç, observaiuio-se as
condições estabelecidas neste edital. scu.=. anexos, na legiriavò-ü v igenu.. ua proposta Jo licitatue
vencedor, rclacionando-.sc o produto pretendido v su- - .,;u,rii:.,?:.'dc*-. lii"""- it-ir-" os 'v.pectivos
preços propostos, devendo a entrega sct eíctuada i..o iti-itb.!. picvim. - .,ii.rui > dá execução do
objeto por parlo da empresa vencedora, bem como a ciM -uã.» i a ni!t.i lisc il em favor do Município
de Bandeiranies-PR.
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10.8. O não foniecimento do produto no prazo c.suiíkmçcívíO iinfilji;iii'u n-a ÜL-ciidoncia do direito do
contratado a receber os pagamentos, ser.-; prejvi/.' Jn.= c prcvd.-.tas no artigo 81 da Lei n"
8.666, dc 21 de junho de 1903.

II. DAS SANÇÕES

1 1.1. A liciianlo convocada, dentro do prazo de \ :\fid:-t<!e dv sua proposta, que se recusar
injustiílcadainente a proceder ã entrega, apresentar pendências junto ao.s cadastros da
Adininistração Pública. dci.\ar de entregar ou apresentar documentação ílilsa e.xigidu para o
certame, ensejar o retardamento da execução de •lu r- fiu r"''o tnfu-::\ri <• uilliar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo iaidòncN*. . c.iaM.çoi. fal-:. ou e.^ue.cr Laudo ILscal.
uarantido o direito prévio da citação e da ampla d;;;le>ii. [")ea'a irípcdid,. dc iichur c ooiitruiar com a
Administração Pública, pelo prazo de aié ():> m.vs. •.•r.quaii.o perdurarem os motivos
determinantes da punição ou aic que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à mnlia de .^"'o (cinco no! cento) dti \aior global da
proposta, devidamente atualizado, sem pn.uiiizn cias Uem . -ar '.í vòc^ c^.ui^

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipotcs.- de.'- •-!. r parte ■.li aujfulieaiária das
obriüações assumidas, tal como. o não cumprimerio d'' i r ío .íc."ii.ga c.ou fie..' evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilizíiçào. ou descumpiir com a.s especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o \cnccdor ito obioio pttra sua. tmediata regui.ir./ação, sob
pena de nuilla de 5% (cinco por cento) sobro o vaU>: j-ii i;.l Oi do ln.i uiUc. sondo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 i .ri.nui d;u. vi. ntm.u? c .sor pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela incxecuçâü total ou parcial do objelt.- dc.ste i'regào. u .lii.iini.siiação da Prcloluira Moiiicipaí
poderá, garantida a prévia delcsa. aplicar é liciiattte «'encejora as seguir.ii-s sançõe.^:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (ciitco décimo.s por centc) P' ■ d:ii m.. e \\í: ;ico.rrèiKÍ.a de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edoui. .ut n de . d^u (de.-: por cetitt.l sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no niuzo mi.s.."- -c -"'•i» . i-imaj dfa.s fiteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede eüc a .ndtnmisiração rescinda uniluteiaimente o
contrato e aplique as outras sanções prcvisius ncsi i Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular proces.so tuiminist/siiMi '..erã ^ .rscii-ii.a.L. dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, direiamem.- rocnlbicf^s •-'cla Contratada <m ainda,
quando for o caso. cobrada judiciatmenie.

11.3.5 Declaração dc inidoncidade para licitar ou eoniratii' '"iir a .•'•dministrac-'' Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate -p.e «v : i prom'" id:. a leabihlaçao perante a
própria autoridade que a])lieou a penalidade, que ser? i;n,-t idi-.t.i .sem,""": çttc a 'ame .-essarcir a
Administraçãt) da Prefeitura pelos prejuízos re.su.v.t'ite>. c i-pus de.,on"i;do o piuzi- o,a .■iançáo aplicada
com base no subitem anterior.

11,3.6. Suspensão temporária dc participação em licitação e irnpcdinemo dc contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 tdois) iin.;;»;

1 1.4. Pelos motivos que se seguem, principulmenie. a ' •.■iii. .e • '.•rcolorr csu-ra «iiM.-.ta penalidades
tratadas na condição anterior;

11.5. Pelo fornceimeiilü de bens eni dcsconibnnidadc jam .< .•.spoi-Liçav) r ;-h.e edital.
11.6. Pelo desciimpriinento dos prazos e condições prc-vi^ítos nesic Pregão.
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11.7. Além das penalidades ciladas, a liciiaiue veiieedi>ia sujeita, no que ciaibcr. às dcmai.s
penalidades referidas no Capítulo IV da L:» ' li

11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida Ibrça nmior. devidamente juslíneado c aceito pela
Administração da Prcfeiiiira. em relação a um dos eventos arrolados amerionTicnie. a licilanie
vencedora ficará isenia das penalidades ir.chcioni.das.

11.*), As sanções de advertência e impedimento de ainuiiíu- ■.'MV a A-lniinisiraçâo do Miioicípio de
liandeirames-PR. c declaração de inidoneidade tuu Ií-íht cv contratar com a Admini.siração
Pública poderão ser aplicadas à licitante \ encedora jiintamenu: com as de multa, desconiando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem moii\o justificado dois) convoc:u!ot--i em acehnr ou rcira.r a Moiva de Rmpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o ilcstunipr.Mei.t. i n-uii lUi cibiigavão i. .>u.eiiando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 dcslc Hdiiul.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão i.piieaiias coiicomitaiiicniente as nénaiidades previstas no
Capítulo TV da Lei 8666/1993, no Código Penal litasilciro e cm iiu<i!t|iiet outra lei que defina crime
aplicável na situação iáiicu ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do Jbj.eu) de.si,. licítavác Cvincrà por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA I DOT.VÇÂO H SClO^AL 0E.S< .PTCÃO&LCKt.lAKlA koNTE JMIOÍ.UA.^IAIK, '

I  " ' MATERIAL. Bl-\ÍbU
SAÚDE 3051M03 11POOÜÜ.'Ot ino'-r.05l'i-tOt^IonUà S.r-RVICO PARA

,  Dl>TRItJl.[{; A()

ÜE.v< .PK Ã<>

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação uos anvos nnitarin. .<;trà.o pagos em até 3U (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Piscai híouii nca tcvidcimer.ie ai-.'SU'..:u pelot»-) li.scal(is)
do Contrato, caso não haja iiTegularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mciv.ionado someniv .mncçai j a v< rver iioó*. a dcvtda r.'gKlfir'ZiiV''o.
13.2. Havendo erro na nota ilscahíátura ou circunsiant.a >jUé m-.pcça a iu[utdaçJio cio despc.sn aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até qu: a licitarte i-rorâdcnci-' as medida: sancadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagameii.'^ ?n'c,.if-.se-i .ip.:,. . reguuinzaçúo da .íiu.açào e/ou
reapreseniaçào do documento fiscal, não acarretando qualquer ninialidadc. ônus tiii correção para a
Município de Bandcirante.s-1'R.
13.3. Nenhum pagamento será efeiuadi .i lie!t:i"i>; o::-; ;a:',u pcudcini: nc iiçiiicaciiu qualquer
obrigação fi nanceira que tiie for imposta, em \ iriude penaiúiadcuu inaditnniéncia vonfaiual.
13.4. IZm caso de prorrogação do praz.o de \igcnci.i .!<■ cr-u.'...!» .. licitai.te nodera .'cquerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações. o:. .,•Uliusle^ scrai. i>cn: iiid. i'. :v.mcn:c apó-s um
ano da data do último reajuste concedido.
I3..3. Os reajustes serão precedidos de solicitação da .icuanu. anin panh.iJ ucmo,, ari ção analilica. da
alteração dos custos, por meio de apresentação de iinuricativa i|ut fundanieriie a -iol-tiiaçüo do
referido reajuste.
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13.6. Os pagamentos .serão realizados através de meios clcinuiieo» oiénaduN pelo sistema hancário. na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, tran.sff - isno \i\el ou por oiilio forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Insiitui(;òes lunLtiKeiriiH. direianiciitc na e(>nui bancária
(corrente ou poupança) do Ucitante. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre o; prei cs v gvtiic- n.' o vtra.í -.Tá ■ u e '.'bi-ia-. pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese do.s previ'"; prati:ad*'S em Ciiriiibii-Pr;

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO tlBlI lTl DA LICflAÇAO

14.1. Os medicamentos serão solicitados de fonna FR ̂ f''l(>^'AOA
14.2, Os medicamentos serão solicitados. coru'"i!viç rcj.íisição-soítcnaeft.i d.t i.kpuKamento de
Compras da Prefeitura .Vlitnicipal de Bandeirantes-1'íl e deverão ser cntrcgiics no prazo ma.simo de 05
(cinco) dias úteis após a soliciiacão/reouisiçã'^ n-í r - -V d ' via;-,ii-ipi:i üc 3a.'.deirantes-
PR das 08:30h as 11:00b e das 13;Utt h us lO:Ui;h
14.4. Os medicamentos .somente poderão ser fonieci-Jo.s pcui licifaiilc com apresentação de requisição
emitida pelo Município de Bandeiranics-PK:
14.4. Na entrega dos medicamentos, os mesmos seoãu 'Siojados. , crilaando. sc atendem ás
especilicações solicitadas no ANEXO IV do Hdiial 4y2')i o . pMp.. cmbnlaeens, vnlidmie. o estado
de conservação dos mediea:nentos. ca.si. estive- em de- Uv ': J: ..oin .;;rev:l.ca.-'es será r-..veitíulo:
14.5. No caso de rejeição, o Ucitante deverá providenciar a i.mediatá substituição, sob pena de ser
aplicada a multa esiabelecida no subitcm 11.2. Ilcanilf. ^--b rospiinsabiU Jade loi.los os i ustos da
operação de manutenção, deslocamento; neste auo .i 'vluiUeip ue iJ:.ndei'ariies-PiC não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais:
14.6. A não entrega dos medicamentos no pranto niv.i-.n. -ibi u.Kd- 'oipUrnra na aplicação das
penas previstas no liem 11 deste Editai.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERT AME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. onsenucj.i; ."e ei .o,..r,i'^n. :.':'. -■ cp..riinidade,
devidamente justificada.s. poderá re\'0'j,ar a quaiquci i.kJivi-.í.U' i. pre.seatc proec JimoníO, ou declarar a
sua nuiidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho íundEnreriiado.
15.2. A anulação do procedimento licitalório indir- à dv 'nsaumer.io i,onir..i.i:i!.
15.3. Os licltanies não terão direito a indenização em dL\--.'rrciKÍH da amilavac ou rcxo.gação do
procedimento Hciialório

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer Fase do processo üc.iaiorio {cr^çoj.cia.r-viiio. abcriuni c iuivjamento dr» envelopes
de proposta de preços: abertura e julgamento dos en\ elopes de documentação de habilitação), qualquer
licitanle poderá rnanifesiar imediatamente e motivaduiM-. Ui. •. ; n. w, o - «..co, e ve Ibt .ic.r:ido pelo
prcuoeiro e equipe dc apv"^io c> processo iieiiaioia) sv."úi iiutiv itapiuo i.a ta->c ..jiie estiver e sera
concedido o prazo dc três dias úteis para apreser.i.is-àv vias ."í./ols do recurso, devendo este ser
protocolado no setor dc protocolo da Preléiiitra "vlaiii ;i(iul Jc nandeii.iiuc:.-j'R. l iraiido n.s demais
licilantes desde logo intimados para apiesemar cv.intrarra/õC; em içu-! nónieo. dias. que ;«>meçarào
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-ibes asscureda vista 'mediam dos amos.
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16.2. O acolhimeiilo de recurso importará a itivalidavã.v apenas dos atos insuscc-tivcis de
aproveitamenlo.
16.3. A petição poderá ser íeita na sessão, e. se orai. será reüu?iüa ii termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do iicitaiue miportarã a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitf.ção pelo pirpoelr > \ .•nc.- ir r.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente l;irá a adjudicação do obieto da licitação ao
liciianie vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoiidaile con>peicnie. o adiuilicaiário scrã notillcado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretMr.er.te .v:!;i i reçoeiro ou autoridade rompeiente.
observados os preceitos de direito público c as disposições das Lci.i Ixocrais n'''.s l.().52(W)7 e 8.666/93,
além da Lei Cuuiplenientar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECl Ç.lO E MGE.NCI A

18.1. O prazo para entrega será de até 05 (cincoj dia.s ulcis.
18.2. O período de execução do objeio será de até 06 i seis) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hm-nj mês anôs o lémino do nrazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicará llciiamc quakiuer falha e/oii irregularidade na entregados medicamento.^.
19.2. .Ate.siar a(s) Noia(s) l-'iscal(is) corrcsiiondentets). por iiiiernedio uj comissão de tecebimenio
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pcnncnres relaiivas ?o nb,eio contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessário.s ã coiuratàüa. \sandM o bom desempcr.ho da.s atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitanle. pela esev'i ;Õo do ohieto. conforme pra/o c condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de liandíirantes-PR, pede icdicitar. a seu criieri... escfirccimcnlos c inrorniações
coinplementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipóte-?e. mudança de CNP.1 na? .-.i la.': l1ss*uis ertregiie.-i referentes ao
objeto, sob pena desclassi ficaçâo da iicitante * enoodora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em .sua proposta, exigindo da Iicitante
vencedora o fiel cumprimcnlo dos devccs c t'bi'iç".e*'os assii:.'.;d.-s.
19.9. Apurada cm qualquer tempo, divergência enirc as cspctiiicaçòts prê-fixadas c o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previsui? nt^ic ed-fai e na legi»L;çuo vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando veri ficado o inadimplemcnio dv qualquer uíuicação contratual.
19.1 1. Rejeitar no todo, o produto que a licii.inie vcnceco.a ..Kec-iiar fora das especiiicaçõe.s Jo edital
pregão presencial n" 45/2019- PMB.

Riu Fiei.Rat'«l rcnner «■ 14>7- - í-iMiiJ ii«- I ' Iji:. i-.. » :V
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19.5. Elbtuar o payamcnlo devido à licitanic. pela c.\eci.vào do objeio. conroniic pr^^o e condição
descrito no presente editai. No caso de inadioiplcp.in n p-iç3,vci:io sciá eoitigido pelo Índice Gerai de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.-'.Da

20.1. Entregar os medicamentos dentro do nra7o fixado nni conformidade com as especificações
exigidas c constantes da proposta de preços apresentada:
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos medicamcnto.s ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-. qu:i>vl'^ .•••; -s -.cn:- nn sidn oca.si.^endoí ndo lícitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a dc.spcsa decorrente de qualquer infração, ue.sdc que oraueada pelo licítiune vencedor
na execução do produto:
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais- roultnntcs da adjudicação do
contraio firmado:

20.5 Manter a.s mesmas condições liabiUia.õrias. cir especiu-. no j.K se refere 1 .cruIrindaJ-' junto à
Secretaria da Receita Pcderai. Caixa Econômica redcnti e fribunnl Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas. dura.VK n i i i e^tcuução do objeto, pare a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
20.6 Manter, durante toda execução do contraio, em compatibilidade com a.s obrigações assumidas,
todas as condições cie habilitação e qualificacâv) e.xigid,;^• l..i\;çvi
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônu.s decorrentes ue marcas, rcgiátro.s e naicmes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitanles devem observare o contratado deve olvstrvar e Í;.í;er obcr.ar por [icus fornecedores
e subcontratados. se admitida subconlraLaçâo. o iriai.; ain. id».á. le vtiea durante ledo o processo de
licitação, de contratação e execução do abjeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, dermein-.se as seguirtc:? pu.iica.s:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar. recebtr i.ij -o ....i,:. i.ireia >u inditemmeriie. .jualquer
vantagem com o objetivo de inHuencior a ação de ;er.id-»r publico no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Jato.s. com v> objetivo de inlluenciar o
processo de licitação ou de e.xecuçâo de comraio:
d) "Prática colusivas"; esquemuti/oir ou estabelecer vv afo.-::r entre diil.> m ivaN !it:"'antes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou preposios do orgão licitado, v isando csiabeiecer preços
em niveis artificiais e não Círnipetitivos;
c) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar eaus... dan.t. Ji.CiU ou mdiretaiiitnle. :.s pes.soas
ou sua propriedade, visando imlucneiar sua paiiicir^açâo cm um procc.s.so licitatorio ou afetar a
execução do contrato;
t) "Prática obslrutiva": (Ij destruir, faisiiiear. viiicra. iu v'e'..li'Jr [miva.i e~. in^peçcics ou fazer
declarações falsas aos ieprcseniantc.s do organismo Ihianeeiio. louliilateral tom o objetive, de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática pre^ást?^ J':s,le ['.dit;'.!: ill) atos cuja intenção seja

Ruü Ftei Raliei 1'niiiiii n" M5' - CR* In 1trO.'KXJ .tiiml lldisrao-iilJiiíia'ira.H-i.l-r «ir N - ' hini-W,
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impedir materialmenle o exercício do dircilo dc o orgíiaismo lliumceiro tmiitiiaieral promover
inspoçao.
21.3 Na hipótese de rmanciamcnlo, parcial ou intcyral. por organismo financeiro miihilaierai. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a incicgivcl. indermi(';)meit'. oi por praz"' r.eicn-iin id*>. fiTa r -.tM-oiga de
contratos tinanciado.s pelo organismo se. em uualqncr iv^oiv-ciho. o<.iiisiaiar o efiVoK imenio da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas .•o-nmias. lVai:di ítnt:.s. colusivas. coercitivas ou
obslrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantc vencedor concorda e autoriza que. nus
bipóieses de o contrato ser financiado, cm parte mi irncgralinentc. por orçamsmo financeiro
multilateral. mediante adianiamcnto ou ree.mbolsiv, [ ci-.vui a que o v-rçai.i.^mi- .inanceno cvoi. pessoas
por ele fomtalmeme indicadas possam in.speciunar o local ae e.sccucao do contrato e iüüüs os
documentos, contas c registros relacionados a licitaçà'» c è cxecuç.w do cor.trato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. (.) licitante é responsável pela fidelidade e legilimUUJe ous Mi!brn:í.çi5cs e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Prcgociro a aos membros da hqi..ipe de Apcao o direito dc .solicite:, em qualquer
época ou oportunidade, inlnnuaçòes complemcntarcs.
22..3. No interesse do Município de Bamleirantes-1'iv 'e..\ que caibf Jo> paruvíp.antçs v|uaiquer
reclamação ou indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com li.vavào dc o prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer do.s licitantes solicitar a reiiroda de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desaiendimenlo dc exigências tomais cs rãc iiii nvuini nc attLsiamenlo do
licilanlc. desde que sejam possíveis a alcrif,fa; da soíi. qu: c : >. v»ilo cfin^p-.eeu-iio da sua
proposta durante a realização da sc.ssão púniieu oe Pivo.ào.
22.6. As normas que disci})linam este Pregão serão .nanprc uiicipietadas cr:. íuvo: du arr.pliaçüo da
disputa entre os inieressadi>:>. desde que não comprometam o mieres.se da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as dccUirações anexas i>. este cdivi' sic m.^rel 's .Xvcmnfi^xiUiv.is. c-:igiudo-se
expressamente, todavia, ciuc o licitanic se laça ideiUificai' corretamciiic relas com sua razão social.
CNP.I c nome do representante legal quando nrocefict com .t a.s:d toura v!e iiifxi (leias, -ob pena de
inabiliiaçào e.xpressa,

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a respondei' pelo citíriprimer-io dos.ic tcnuo. perante o Poro
da Comarca dc Bandeirantes. Listado Jo Paraná.

Bandeirantes-PR. dc ae 2(* 1 '•>.

Secretário de .Admioistruçã'!

RuíFioRa&el l^iKf o* IW - CtiP'u 'iitMlOü - c-nutl I«i O . Fa» < CXW *n.".i5"'.V»<W|-4»
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ANEXO i

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 45/2U19-PMB

(Razão Social do LICITAN Íc) , iiuscrita no CNP.Í sob o n®

, sediada m ^endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vli. do artigo 4'" da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cuinpre plenameiue os .•equisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 20!'^/.

{assimliirtt do respnmáveílegai. Rindo s.kíhI Cavg-y. ri" RCi e CPF)

RlBF«l.Rarnf^l^naw if UST- Hriticiioíi bjiidriiwiieCnr.goV.br. - 'd Fj.. "U-ui; « csa».! Tu 7Ç-»(nií)l-W
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ANEXO II

D E C L A R A C Ã O

Pregão PresiMifiii! n ' 15 70?9
a

(Razão Social do LICIT.VT-Tr,). inscrita no CNPJ sob o n°

sediada na (endereço compleio) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qur.UJidc f'e iTopcrene do procedimento

licilalório, quem tem por objeto CONTRAT.VÇAO DÇ PESSOA JL'R1DICA P.ARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA

O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTFS MIRÍANO TOJO,

TARLEI NUNES SOBRINHO, I.UIS CARLOS SOUTO, ANA ILD.A SILVA E

LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS CONt-OUME PROCESSOS N" 0000400-

76.20I9.S. 16.0050, 0005271Õ2.7019.8.16.C0-0- 000^ I6P.-4N.2019.R.'6,0050,

0005231-70.2019.8.816.00050 E 0nO47OC88.':0l'?>'.16.005, sqF m;):a!idade

Pregão Presencial EDITAL N." 45/2019, iir5l:.'i;rií.A pelo >'l';:i:cípR. de Br.ítd.cirantes-

PR:

• Que não fomos declarado? iriTn'c.; pra üciTr ou c--'m a

Administração Pútiiií.a, Dire'>z cu i Uuvs.i ! m'?c' lal ou NíunI"Íp'.il;

• Que a empresa não possui emp>regado; menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso uu insaiuüic, íicui -•ii.j.-icgu .riciiorcs oe lO iutos, jaWü na

condição dc aprendiz, a partu de 14 anos.

de de 2C i v.

Rui.FtBi Kalbel Piíincr

(assinaiwii Jo rtwptjiisàvc! aozi/t, .•.dt /Ji. Car^o. n liü t t fi-)

n' I4ST - CFPJKv.Viil-fM -I-Iliail ticiWMiiíiíhii iilo.si le» p. i .1 ' |4' P.--' .-ii;- "i».?-' "H»"!»!!-,!#
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ANEXO ÍII

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (á) portador (a) <Ja Cédula

} e CPF sob o , residente ede Identidade sob o n" (SSP } e Cl-T sob o , residente e

domiciliado na i. Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a> a

participar do procedimento licitalório. ]u'vn Ui i po' abjcu) CONTRAT.A.ÇAO DE

PESSOA JURÍDICA PARA FORNHCIMr.NTí i DF MEDICAMENTOS AO QUAL

SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES

PACIENTES MIRIANO TOJO. TARI EI NV^IES SOBRINHO. I UIS CARLOS

SOUTO, ANA ILDA SíLVA E Lkl/h í)AS CRACAS VASCONCELOS,

CONFORME PROCESSOS N® 00nC-i00-7í lOlP.í^,'.6.0050. 0005271-

52.2019.8.16.0050; 0005158-45.2019 8.16.0050 00052'? 1-70 ?.0!9.8.816.00050 E

0004706-88.2019.8.16.005, sob a modí!'ieijd£ de P-gã.-. Presencia' n*" 45/2019

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR

Na qualidade de -epreseníante 'cgí! dr emp-es.^ abaixo TCè-icla cuiorga-.se

ao (á) acima credenciado (a), poderes dc Fi-ir.ul:'- L.i.irt-. Negociar Preço, assmar

documentos referente an processo ]icitat6)v\ Inerpor Recursos e Desisti'- de sua

Interposiçào.

de „ _ de 26! Ç

{assiniilura dn i'esponsí'r.K'l !. yji: ^ i a !')

RuaF«>RarMl Pmóa ij" l-i5' - C"SI'»6.,Wtí-l»nu-t-4asil,.lWh«an.'<iilwnJriniiite*.liM!"»«air =T«1 íi'.' -i'-' "'ti.J.U Tf.) liflHl-JS
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ANEXO iV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 45^0)9

PROPONENTE;

ENDEREÇO -
CNP.I; F0N'E/1-AX':v( xx.) ,
E-MAIL: -

Ao Sr.

Prcuociro

Rej".: Edital do Pregão Presencial n® 4.5/201'?- 1'MI3
Processo administrativo n" 214/2019- PMB

Pre/ado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa ã
CON rRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA IV.RA I tdíNHCIMhNTO DE MEDICAMENTOS AO
QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRA'''AMEN"rD ÃlnDlCtT LOS .SEGUINTI-S PACIENTES
MIRIANO TOJO. TARLEi NUNF.S SOBRJNMO. LUlS CARLOS SOU ÍCE aNa ll.DA SILVA E
LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCEl.OS. •(iNFORME PF'-ICT-SSOS N" 0000400-
76.2019.8.16.0050. 0005271-52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019 8.1u.0Ü50. O00523I-
70.2(119.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8 UvOO.L pe:o menor n.cço PoK í'! EN'? da licitação em
epiuraCo:

ITEM QTD descrição Marca

Vl.OR

MÉDIO
UNITÁRIO

RANIlUJZÜMABI;;.C(jNCENTK/VÇAv),

IOM>i. ML. rURM.A FAFF N M.T:i I . [.• ..
SOLOVÃO INJETÁVEl.
CARACTARISTICA ADICIONA COM

SISITMA DE .a.PLICAC.ÂO UDF 11&
CÓDIGO DR()35S;23

ÜRNI 1"1N,A-IIEP.A-MF.K/- 1)6 íFU CO;.'i ilü

SACULS

" VÃI.SARTÃNA. COMPV|v.V> " "
ASSOCIADO AO SACI iP.fil 1UIL.

CONCENTRAtiÂO U;., MG •» 97 MG
CÓDIGO HR 04-13432 l.'Dr 14-I
iCQVTFNDOffCmíF.tlHlC" )■•
' NAU kEXONA C1.0R1üR.-\L).
I CONCENTRAÇÃO 5{).MC. CÒDlC.'-» I-R
10273266 l-DI- 140 CONTENDí 120
ICOMFRIMIDO.S

nisC! tTXtTíMíÃivl^^^TVLaTCi
CON''1"NTRACÃO?0 MC.M' FORMA

I FAMACÊIJTICA SOIÇÇ.TO OR.Vt -
GOTAS. CÓDIGO BR fUTfftl?.. l/DF l-VÍ.

; FRASCO CONTENDO '

; 16.11%

VALOR
TDTAI.

28.Ü2I,RÜ

2.280^44

Í.392.4S

54U,I2

ttuaFta RaftelProocf n" I4í'- CH' 'fco • r.-; iV'- =.i
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ESTADO 00 PAR AN A

PROSSO KM. CONTENDO 30 TAI3LI ! CS

MASriGÁVHlS

CQLECALCIFEROL. CONCEMRÃC, ÀQ
10.000 UI.'ML. FORMA

VARMACÊUTICA. .SOLI CAÇÃO ÒRAl .
CÓDIGO CR '/-UO ^3. -Cl- U.O rRAiCU
10 Ml

'nin ̂^MIÍTASONA. CO.M>OS!ÇÃ'j:
DIPROPRIONATO. APRr.?EN'I vÁvj.
ASSOCIADA COM PETAMETASONA
FOSFATO. DOSAGEM- 5MCi+2Mfí,
AMPOl.A IML ;jR.')2"n;vi)-j.

UDF- 14U

VALOR TOT.As.

4.(J88.64

IÍ6TI

42.985,Ü3

O preço total do ITEM. tisc c sem reajuste, proposto ptira I-omeciinemo do objeto é de R$ (imerír o
valor total da pronosta) ( (inserir o vaior por extenso} ) .

O pra/o dc validade da pn)p'ihia c tu (iiiúii.i:o 6/í scíscníaj J ai).
O prazo de c.xecuçào do (íbjcto dos rcleridos üens .■ieiüo Je iK- tács.-ícnia) dias. contado.s a partir da data
da assinatura do contrato.
Declara, expressa rereréncia de siibmi.ssão da prooosia avi edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita c naqueles que norxeniura vierem a ser oleiados através dc lances wrbais. estào incluídos
todos (is encargos trabalhisias. prevideneiérm:. use. ■.■otr.v' -c ais v uutn». di- .i-..-,a.ie!' ntif. 'eva que
se ílzercm indispcnsineis a perlèita contratação dt» ohjeii) d-_- úcii-icii'--: v Vliinicímo tíe Bandeirantes-
PR nào admitirá qualquer alegação posterivir qae x i.so ao ressarcimento dc custos não considerados na
proposta feita pelo íieiiaine sobre os preços cotados. íBccIaracão (ilnigatária na Protiosta).
OBS- (Si: A PROPOS r.A FOR IvFK IT ADA VÍA MSTKMA LLE TRÓMCO SERÁ E.VIGIDO
ESTA OECLAR-VÇ Ao FM Íf\Pi:L A P.ARTg^ nf NTROJMI ENVI J »I - PROPOSTA
DE PREÇOS. C ONFOR^n-: V.
A N.ÀO APKKSEN TAC.ÀO DA üíòCÈAk '.•.■ÃQ t AA I J .N.V l'ilOId ;.S l .A .ÇTIVIO
NA ELETRÔNICA. IiMPLICaRA N.\ INABILÍI .'^CÂO D0_U<

. . , íJe., .. .. -.. dc

(Razão social, noint rispoiiah-e!n' Rii c  ■'Pi- x' >.\*iiiuiwo

Hm Frei Rafiiíl Prniirt n'MST-CKFKPi ÍOlI-ÜIlU-c-niail-TU 3'V'VT.* • Fai .■1""-
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PREFEITÜHA MUMCiPAL DE BANDElM^mS
ESTADO DO PARANA

ANEXO V

(MODELO}

PROPONENTE:

ENOEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxxt

DECLARAÇÃO

Declaro que em expre.s.-,a referencia dc submissão da proposta ao cditaL
que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser otcriados através
dc lances verbais, estão iiicluidos todos os eiicai^gce, c cusl; s adicionais. iriliui --s. despesas kísoüís,
insLimos. seguros. Iranspories, danos medicainentos a u-rr/iio c c atros Ji quaisqLicr iiaiurc/a que se
fizerem indi-spensáveis à perfeita contratação ;.t> objCu da Itcnacã'! nu modalidade Pregão Presencial
45/201^-PMB. correrão pelas expensas do prc^poneitic liciianie \'encedor. ficando o Município isento
de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como ae possíveis latos
supeiTenicnles ou dc força maior:

Por ser expvessío dí. ̂  .'o' lac. .'Trnunni n presente declaração.

dc- de2(Ji'À

(.Luruaho. noma. n" liCi e ('I'F e iis\iija'ii!'ci oc '"e.won.vdre/ h}iiil)

(Apresentação obrigatória íanuTtjDi iíUí u a ouc ll/er a
Proposta de Preços através cio si.stemu eletrônico de oroposta. zVnexar
junto a proposta dentro do cnt elope 01. A não aprescutacão dessa

declaração Implicara na inahií»íi«cáo da itcirante)

Rm Frei Ptunsr n' W" - Çf o. .. lun u'-n ».
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PREFEITUfiÂ MbWCAPÃL DE BANDEÍRI^
ESTADO DO PAi?Aj\Á

ANEXO Ví

ATESTADO DE CAPAÍ TDADE TECNÍCA
(MaUclo)

Atesianios. para iodos os Hrs lie drci'o. -lU--* a empresa

^ Esiabeiecida na n" bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ n" é vv-so i rnccedi r de descrever os
obicto.s fornecidos), que declaram esiar apiu a c«iU5 u ' Ciuiu<. i.aJa lenco que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a prescnle.

de. de 2019

(Assinatura do Servidor do óryão da Adinini.slra!;ão Pública ou responsável
Nome le;;í\;.l
( íll vi>

Ry,
CPI".

pela empresa)

OBSERVAÇÃO: Eslc modelo ser\'e apenas como relci-cncia. não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o ate.stad(i .'.picscnladc pos;.u;i todas as inlumiações
constantes deste modelo.

Ria Frei Rafjít Piram n' 14}?- »' 4' • F»v "Mi- ..' •>T'*'iaí5*4l iMily*
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ESTADO DO PAR AN A

ANEXO VU

APRESEN"' J niEUí • "ÔP !/\

PROj^üNENTE: -

ENDEREÇO

CNPJ: FONE/FAX;<Oxx)

DECEAKACAO

Dcclaramús, para os tin? dc diiviur. oa qualidade dc proponente do
procedimento licitalório. quem tem por objeto CüM íOM AÇÂO DE PiiSSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO OCAÍ. Sl-.RÁ FORNECIDO PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PT.CIFMTF ' "KLÜ. 'ARLEI NCNES
SOBRINHO. LUÍS CARLOS SOUTO. ANA 1LD.\ SILVA L LEIZE DAS GICAÇAS
VASCONCELOS. CONFORME PROCF.SSOS N" 0OOfM{Hl-76T019.8.l6.0050. 0005271-
52.2019.8.16.0050: 0005168-45.2019.8.16.0050. 00052.^ 1 -70.2(.»! 9.8.8' 6.00050 E 0004706-
88.2019.8.16.005. sob a modalidade Pregão Presencial n." 45'20'."-PMB. in.slaurado pelo .Mutiicípio
de líandcirantes-PR que possuímos Con.a i>^nv,-ii..'Pv-;.p^nca em insli-uicào r.ranceirr, conforme
descriviTo abaixo:

Banco:

Agência n";
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agencia:
Conta n*":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expre-ssâo da verdade, nrmamo.s a presente declaração.

de .de 2019.

{carimbo, nome. n"RG c CPF. v iissimauia do respoimivel Icgcrl)

Kl«:Fis».Rjilá»l Pnuiíi ii'' Uí' - CFf XfiJúli-fJm-B-niall líeiiiitiioiú.Ja>iJUriii.ii-.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAl

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENIO D£
MEDICA VIEMOS

CONTRATO N" /20V)- ̂ ML

PREGÃO PRESENCIAL N" 45/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 214/2019- PV.Í3.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DL BANDFJR/\NTLS-PR- pessoa jurídica Jc direito
público, com sede na Rua l^rci Rafael "ron ;r 1. ̂ C- i' . itcsi, i -.""''Jade dc Bm Jolrantcs. I stado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nuck.ü.í! da Pessoa J.u"idc.i d) Minis.c.no cta r-a;:evJi sob o n°
76.235.753/0001-48. neste ato reprcseittado pelo Pndaito >,'anicipal o Sr. .

.  e ne.sla cidade rio ''aniUnai les i'R. nu n" _ . portador da
Cédula dc Identidade RC.i . expedida pela Secretaria do Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa 1-tsicn do Ministério da Fa/enda von n n" . abaixo
assinado, doravante designado CON'l Iva V.\N M' ür up" t.-da dt uutrc a empresa

estabelecida na cidade de Estado de(o) , Inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério í.í l u/cricu Mib n" . neste
ato representada por seu . o Sr portador da Cédula de Identidade
RG n" . expedida peia Secretaria rie l-.s:ado de Segurança Publica do e
inscrito no Cadastro dc l'essoa.s Irisicas ..c Mi'usíe\;. J*. t-a7.rric.,i :oo n n' ^
doravante designada CON t UAI AlJ.A. esiatidi' a.> pa.iC'- .•.uieilu.s ó-í aoinias da Lei .0.520/02 e
subsidiariamente a I.ci 8.666/93 e siia.s a't:-í!çõos .-ubscijurleí. djustí.m o presente Contrato de
Fornecimento dc Medicamentos, decorrêntia do PKEÍjAO PRESENCLAL - Edital ii 45/2019,
mediante as seguintes cláusulas e condições a .•.cguii c.xpresi-as. dcrlni/^oras íUís direitos, obrigações e
responsabilidades da.s parle;

CL.ÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

O presente instrumento tem como p.if ciVj' to i < .'-•N ! !■: ir^vÇ.v'.'' Dc Id-.o.SO.A li .rí|DK.\ PARA
FORNECIMENTO DE MEUíCaMHNI OS AO gl AL SER.'v FORNECIDO PARA O
TRATAMEN TO MÉDICO DOS SEOUIN i FS PA.( n-..N": iT .MJRJ.VNO TOJO, T.M<LEI NUNES
SOBRINHO. lAJIS CARl.OS SOUTO. ANA li.D.C SILYa E LEIZE DAS ÜÀAÇAS

RunFieiRjirafl Proi«l Ji" 145" - CFPKi. 1*1114:10(1-c.piail Hcini<'aiiio)bpiiiii ÍMBiO'.in'.oipv,;i- " ' il". í-a " H "*-T*l ''■li (IWI(-W
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VASCONCELOS. CONl-ORME PROCESSOS N' ÜUu040l)-76.2Ui9.8.:o,0.i5U. (jO()5271-
52.201^5.8.16.0050: 0005168-45.201'5.8.ir. ; .".P S. 116,00050 E 0004706-
88.20PL8.16.005. com prazo de e.xecução de 06 (seiil meses, coniomie ANEXO W - Pr(5])osla de
Preços do Editai de Prcyâo Presencial n" 45'2019. devidamente hoinoloeadii pelo CON TRA Í.ANTE
em / /20I9.

CLAUSULA SECíUNDA - DO VALOR CO^TRATI AL-

§1° Pelo Tomccimeiiio do objeto ora coniratndo. o CONTRATANTE pagara è CO^!'I R.AI ADA o
valor total de RS _( ). mediante apresentação :le nota fiscal n entrcça dofs) pr<tümo(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAC.AME.NTO:

§1" O pagamento será reali/ado em ate .'íü ílrinia) dica> j.pói ii entrega lia nota iiscal mediante depósito
bancário ou iransfcrència online entre cunia.s.

§2" Em ca.so de devolução da documentação llsca' líani >.or-evào o |)ra'.<' pire pagamento rérá de 5
(cinco) dias a partir da sutt reaprescniaçào
§3" .A despesa decorrente du contratação do ubjat des-j Ítiut/K. çr-irtrá per conta das seguintes
dotações orçamentárias:

.SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO n^NCION.AL
PRÕGR '.MA tir •

SAÚDE ?05(»-30? ' ! 'TWi \{ m; -nriív»-!

DESCRICÀO

MATFRI Al. fUAÍ nÚ
SHRVIÇD PARA
DI.SIRimJlÇÀO

CLÁUSULA QUARTA - DOS RE.Ad USI ES:

§1" Os valores estabelecidos nu licitação .são IIxof e irreaiusiá\eis. com e.xceção üe supcrvcniência de
fatos imprevisíveis ou prcvisí\eis üe consequcncias iiicaivUifaua> c.tpo/.vS de reliiidar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda dc casos dc força maior. c;u-o .A:-r:iúLo oi: ;ato do print i;-.e. com a
contlguração de álea ecoiiónica exlrairdiunria t e.K.ráCo.'.liUti:al. hinòte.seá nar líiuiif será mantido o
equilibrio econòmico-litiancciro inicial corirv.iiuit.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTRfXl A, EXLC UÇ AO E XTCflNCLA:

§1". O prazo para entrega será de até 05 feincfO dias úteis
§2". (.' período de excciicâo cm objciC' será >'c ;i'c 06 (sc^s'! cúc ;es.
§2". (,) período de vigência do contrato será de até (d (Imm) mês após o téniiinodo prasoilc execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIQÓE.S DL RECEDiUlEMO £ LNXREC A DO OB.ÍETC):

§1'' Os medicamentos sciTm -olicitadob l^a-ira íOLALo.yN.AL)/.:
§2" Os medicamentos serão solicitados. eomaiiT.'. r-Min.siçá.. sf l.ciu.çáo a L.pvMiarr-.-n.t' de ; "ompras
do CONTRAT.ANTE c deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinv<i. dias úteis após a
solici'ação/rcqiiisição na Scctclãría da .'-hôcIccI • t t'N'' ò - - <jj.- ,-\s ! l:fV.)h e das 13:00 h
a-s I6:00h

«loFici RilJaPr.»iír n' ur- Cf PXn '•Jwi-, . |-.,„í,| lififc.Hi.jl; li *= e. "c. •'.'mm*
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§3" Os inedicamenios someine poderão ser lornecidos peli CONTRA Í AOA cv-m aprescuiação de
rcqLiisíi,'õo omilida pelo CON'1'RATANTH:
§4'^ Nn entrega dos mediciunentos, os mesmos scrãci vistoriados, veriticando. se aicndem às
espei.ilioaçôcs solicitadas no ANEXO IV d<i l-idila! 45/201'3 - PMIl. as embahigen.s. v ilidade. o estado
de consemiçào dos mcdieair.ent< >5. es / ̂ cr'i -i-s; e -i c.im a • .-spi vi!"! ai,òt".s er.i r.j' lado:
§5'' No caso de rejeição, a CONTR/Vr.^VDA deverá providenciar v imediaia sub.stiluiçào. st>b pena de
ser aplicada a multa estabelecida ra Clánsnlí' Ovcir-a rifaqraío segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação cie manutenção, deslocamento; no.sic caso o
CON TKATANTE. nào se responsabiliz-irá pelo paçamcnio dor cusios adie-onais;
{}6" A nào entrega dos medicamentos no pr'!vo prc •'uo 'i-n^ibj-ado'. -mn'' tará ia .-dicrvàn das penas
previstas Chuisula Décima dc-^te Contia o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 013R1(;ACX>KS A I \)\ í R.\' .iNTi"-

§r Comunicará CÜNTRAT.ADAqualquer laiba c/uii itrcfiièa.ãdadenac.\ccucãodoc-bicU).
5)2'^ Atestar a(.s) Nola(s) KiscaUis; ton^spi. un.ru>.(s) |v,i Ki.ijTiédü ju to ru..ir;i ,5.. íeccbitm-nlo para
esse Hm.

§3° Cumprir as exigências legais a e.'=ia pei-dncines teij-i-v., ; . eVeU' eontrataco. oriundo desta
licitação.
§4' Ibc.siar os esclarecimentos neces.íános à CONTR.AIADA. visaitdo o íjom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do obi'.--'.'

§5" HIctuar o pagamctito devido à CONTRA TA, pela execacão do obtelo. conidrrne pra/.o e condição
descrito no presente edital.
$6'' O CON TRA I AN I L. pccic solicitai, u scu viotrit. esc.::rccimcntn.s e informações
compicmciuares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipóiesc. mudança de t .N)'.l nas notas ti-^cais eiur.mucs relereiues ao
objeto, sob pena de dcscUisstJlcação da C<.»\ . i\,\ í Md.'.
^8° Requisitar o fomecimento previsto no contraio e cm sue pioposta. exigindo da CON TRA f ADA o
llel cumprimento dos ileveres e ob.-igacões 1.. uukI..;..
^9"^ Apurada em qualquer tempo, divergência enlre as espoeílieuçnes pré-ti:<adas e o produto entregue,
.serão aplicados à CONTPAT.ADA sanções previstas e.lít.ii t in. IcgisLção vigeiit.::
{jlO" Aplicar penalidades, quimdo venllcati 1 ' Mit;di'un'.-nieii.o Je jtíF.lqii ot->'T'!ji.ào .'.iiurcitHai.
gll" Rejeitar no lodo. o produto que a CONTRA TAlbA CÀccnTrtr rorn das ospetiticações .Io edital
pregão presencial n° 4.5/20) 9- ?MB.
$Í2°l'.feiuar o pauamento devido à liciiar.l.:. nela e.sccuf....- do oOjeic, eontormo prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o raqamcnto será coTlgido pelo Índice tieral de
preços do Mercado (lüP-.M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRÍBAÇÕES 1)A COM R.Vi AOA:

j-.nircgar Os medicamentos deniiu do niazo lixavio. em ̂ .unlomuaade eoii: as especiiicaeões
exigidas e constantes dá i>roposíu de preço*. :i,-'ieA'i,t;i
§2". Responder por quai.sqncr dnnus i-.tu* jJ.-'. v[ir.*.:i..xn:i.' e^,^ i:;.-;'.-;; , er. o e t 1 bens de
propriedade do CON I llATANTT*. quando esses lenhinr. «h'o t>c;:st':nado:i pciu C DN TRAT.XD.A na
execução do objeto:

RüJ Rfi R:ii,iíiIVMiwr n' I.1.P- fR;'-li. - ...maiT liciWviirt.i l':i ("..i.h Ir -.i i' =■ •■ ■ ■' C 'í» .i'i|ll-S8
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í}?". Aiviir com a despesa decorrente de qitalqacr ioUacào. desde ijuc j)raiieada pela C OiN 1RA FADA
na cxec jçâo do produto:
§4°. A.ssuniir a responsabilidade pelos cncaryos fiscais e comerciais rcsuiuintes da adjudicavão do
coutrato firmado:

§5''. Manter as mesmas t.nixi-vões ha'- ÍU; a.r.as, e r c- no j .c sc re». v í c.e.ii: r.d.rlr j .mfo à
Secretaria da Receita Tederal. faixa i-xonõmica Federal c rribinia) Superior ilo Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negair.ic;. dnmntn 'od t n exncunão tio objeto, para a emissão de
pagamento c aditi\os de qu:iist]uor nature/as'
§6= . Manter, durante toda execução do contrato, em compaiíbitidade com as obrigações as.sumidas.
todas as condições de hahiliiaçào e euafificnfãn exipidat i>ti i'ciiaçô'>"
i}7 . Corrigir quaisquer linhas apontadas pelit ll.^cau.^u.i.l'. do coninao;
§8". Deverá ser responsável por quaosquer o.it.s decofJc::tes tia iv.arcus. reg scios ; patentes rulaiivos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RFSCIS.ÃO CONTRATU AL:

§ ]" A resciscãü contratual poderá ser dcienr i.ioda por ate uíàl.ite ,-a". e escrito do CC.AT x<j\ í ANTE, nos
seguintes ca.sos;
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e pra.^os especi'"Içados:
b) cumprimento irregular de cláiisiiJa.s coninpuais tiiantc Kl"» eonoições c pra/os especificados:
c) .sLibcontratação total do <thjeto deste ccvinauv a^ soc açio Jc < M\'T.R.\'IAD \ vort culrein. cessão
ou iranslerência. total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incoiToracíio",
d) comciimcnto reiterado uc lálias na execução do couiiaiu:
c) dccielaçào de falência ou instauração de tnsolvcncia civil;
f) dissolução da sociedade da C(,)NTRA 1 Al L\:
g) alteração social ou nooiiiciiçào «Ia ritiT.iioadc .iu di estriiTun da empresa que prejudiquem á
execução do contrato;
h) ocorrência da caso Ibnaito nu força, iraio'. regiil.;Mi,e;U«, ,;.j..ii)iovaUus. dc^dc que .nípcJuivas à

^ execiiçãíi do contraio:
1) amigável, por acordo entre as partes, duiitlo da ctmv^nicnL-ic tio cfiritr-ití.nie.
í}2" ['elo CÜNTRAã ANTL;
j) a) quando o fornecedor uã«v cumprir as i ibr.guçrieri Jcí it coniia!
k) b) t]liando o fornecedor der causa a rescis.lt) ádmii.isirali' In f )i''.lc'ni de S«:reiço > 'CcorrcnTe deste

Contrato, nas hipóteses f>revisia.s nos incisos ue i a X ll c X,V I do art. 78 da l-ci 8.666/93:
1) e) cm qualquer hipótese de inéxccuçâo luial oii pitrcid lía auiori/ríçãn da compra decorrente deste

contrato:

m) d) os preços se apreseriutrem supenures :•« s maticndiv: iv.i i en i .'o*
§3" feia CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escixio. eoiop.nvaud;) aiipi':>>milii:.-.io uc cumprii as exigências

deste contrato:

o) b) quando coir.pro\ada a ocmjtcucIíi dc qiia.sq.uer ua> hi|xiv.-cs eer.iiJai nu art. ?íi. incisos XTV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da C()N"1"RA I AIA\ pan. eujieelu.i.ci.i.j jo picçolSj ....iíaJ-Jis) poJerátai.ií não ser
aceita pela CONTRAT.ANTL. lacult utvio-se .» ;slu ii.-v.e .i .;ptir;v;..3c da.'; v.T,i--.;ic:*itlcs prcmstas no
presente edital:

RinFl.iRjfalPnwi - CTl'*'. w .M • ••ii.i.l lii-.HÉ.WtfIi. • l r ".1i
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CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIIULUS:

§r f\ CONTRATADA convocada, dentro do pra/o de validade da sua propa.sia. que se recusar
injii-^iiliccuiumcnte a proceder à enlreça aprcscmtr pendências iunto ao.s cadastros da
CON TRATANTU. dei.\ar de enirjuaj ou jt«roiv:r.i.ir docii n.i.ntav-"' leua vxiçiJ:. piTa o cfiante.
ensejar' rctardatnenio da execaçtlo de .vcn ' lOicn^ não iVitiiiii > Ci .1 jiii posia. tnlJiar 1 *u !i';ius.l:ir a entrega,
compoiuir-se üc modo inidòneo. Iker declaração falsa ou cometer iVaude Inscal. garantido o direito
prévio via citação e da ampla defesa, ficará unocdiua o.e licitar c co:'iria.i com <; C(.)N fR.A I ANTE.
pelo prazo de até 03 (três) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação peran'e \ p-1'p'Ía rtit>ri *.idc jrc dndjnu . p in fc-uvlo ainda
sujeita à multa de 51'q (cinco por (.cino) do valot j'.'.nal ú.. nror.o;.".i. ■.A- idamcnic :ULr.,i:zcdc.. sem
prejiiiz<' das demais coniinaçòes Icçais.
§2° fico facultado à CONTIlATANTr.. na tuj)ot..->v descump.r'- po parte <!a adjiidicaiária das
obrigações assumida.s. tal como. o nào cuiriprimento clu ,pr,izu de entrega cíou iicur eviocnciado e
comprovada sua incllcácia após a sua ulili/ação. ou J.scutnpr.T c..vn as c.>pecil.>..u."ócs icvnicas do
edital será imediatamente convocado o vei^edor di> objeto orna sua ItrivJiatL rtyii.ir.z ii ào. >oí' pena
dc niuiia de .'>% (cinco per ceuioi .sob'-c o \ dor globui da pioposta do licitante. sendo qiic a multa
poderá .'.cr aplicada a cada novo período dc 30 ^iriría/ dia', cc at:ti;:o e sob pena Je sei declara
inidônea.
§3° i''cla inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a C( 'birR.A i .NNfE pi».!.rá. •.'uranlida a
prc\ ia defesa, aplicar à CÜNTRATAD.A as .seçaintc; sunçõc.s;
§4* Advertência:
i$5° Vliiliu de n.5"r (cinco oécinKis por ceiuot por di:i de atras»' e por ocorrência de fato cití desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, luo . .t;.'..';!'!)»; Ji í • .v;uí p»- eu.::; sobre > ciíor iotaj da
nota de empenho, recolhida no pra.-») niiiviiow <lc .'C' (iimiu' dí' •: ii!c't u nt. -v/ comunicada
ollcialmcnlc:

/\ multa a que alude este item nãn impede que a vOòTR-MAHTb .'cicinchi dniuiicralincnie o
contrato o aplique as outras sanções ircisias n.-.s.a ' .ei.

A inulla. aplicada após regular processo at.iiiii.ii''-^.;»'" scui fioscoi:'íi<ir tios pagaivientos
evcnlualmentc devidos pela CONTRaT.ANTI:'. dircianciric rceoihtdos p-;;, -TON'! RA"! ADA ou
ainda. t)uando for o caso. coorada judicuiím. i;(e.
§8" Declaração de iniduiieidadc [jíum lic itar t-t coimnir coui a TObíTRA. \N > v. .mtiuanto
perdurarem os motivos determinantes da rinncão í»j até ci.uc se;? rromo-, ida reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sémpre que a í'O.N , R.ATADA
ressarcir a CONfR.AlANlE pelos oreiiitzi)" "'Ctw Pu tw'' ». «uVa v. riiMZ' aa jpdicada
com ba.sc no suhilem anterior.

feios motivos que .se seguem, princqwlmentc. a i «RA' .AD A ve"cçdofu esiara suieiia às
penalidades tratadas na condição anienor:
a) l'e!o ibmecimeiilo dc bens cjn descí'ijfo;uPs.adc- tcrn o.especiMcádò nesie editai.
b) ['elo dc.scumprimep».o d..»s prazos e coroiv es [.if: -.i»'S v,- u; Pre.T:.
c) .Além da.s penalidades ciladas, u •.'()>; I K.VÍ .'.!)/ lirir.-i ••,0 quc .'ouIxt. as cemais
penalidades referidas no t apíiulu lY da Tc, n. ' 8.6o».' ').l.
§10° Comprovado impc-dimomo ou reconhui;-Ju lorça dm-darn-ciu»; iVisTilit.ado r ncrito pela
CONTR A'fANTH. em relação n uni dos cm-ioos urM-iadtis a!i!-.NhT.n.:ii,le. a ON.P.LaT.ADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

/cacindii dnüxiicralincnie o

Rui Kii.-lK.-iirrtPipner p' M.S* - Cltl' xii ''.n.liii-> .;.ciua liriiainsvi ::4...|i .i.it.-Ki i 11



PREFEITURA MUNICIPAL DE BA:ND£m^^
ESTADO DO PARAN.^^

gl 1 ■ A- sançòcs de ad\'encncia e impedimeriLo Je eomrauir ooivi a L v)in TRAÍ AN i h. e úctiuraçâo de
inic!<;i\- iiide para ücilar ou cuniralar com r. 'rj!; i I^il- i':.i ,>.»).('• âo ;.er aplicadas a Ücitanle
venccíl-, ra juniameme com as de multa, descmíancie-a J:"s a scrcm deui.iclix
glZ" As penalidades aqui descritas serão aplicadas concumiianiemcnle ás penalidades prcNãstas no
Capílulo IV da Lei 86f-6/iO').L u. Cócigc ícita! - ■an .prJqiir o.-in L- .;uc defiia crime
aplicá\c. na situação talicu ocorrida.

CLÁl SLLA DÉCIMA FKIMEIRA- DOS CASOS <ílVllSSi>S'

§1" l-"a7.em parle inlcgnmte deste contrato, indepentlenv- de lianscrieâo as c<ndic/''es estabelecidas no
Edital do Pregão Presencial n*^ 45.20ld- 1 MB e as normas çe-niidas na uoi n" Íí.ootw).! a qual será
aplicad.i aos caso.s omi-ssus.

CLÁl .SUí.A DÉCIMA SlXil ND.A- DAS DESPESAS l.X i UaS:

gl" ptc;! estabelecido que a 'NTP. A ! vD ^ ..'cira . Oiu Uio.:; jSd.'teSii. ie ;;jU'eg.í ..U'objCt i.

CLÁli.sULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FRAl DE E DA CORR' PC lO:

gr' Os licitantes devem observar e o contrata-li» deve cibsen .v e lái-.c' obsei var por seti- rbneeedores e
SLilu-i>mralados. se admitida 'ubcertra:. çan. i nui^- ali < ev. riA, o. vilov 'm ./.•i, ..>J i i n..-ejso de
licitavà^'. de coniracaçào o «.sccuçà.i do nbjelo contraiU^i.
g2'''' P;;r.. os propósitos Jcr.:;- cláusula. dclTnein-sc as seguintes pnnica.s:
a) "Prática corrupta": otcrecer, ünr. rccoK-t iv, sjii.";'ei diiela ou itidirclauicnie. qualquer
vanUiecin com o objetivo Je influenciai a a:ão üc seiv.uoi iiuijtiU) iu> prcteesso de bcilação ou na
execução de contraio;
b) "Prática frauduictitu''; a lal.s.iieaivK' ou on.:.'v:iMo .1. s lai.'' coi,. v !• in.ioenciaro
processo de licitação ou dr execução de eprurau»;
c) "Prática colusn»"'■ e.sque.maibiai ou estabcli-co. u "i a-.oj li. c:« v .lv\s ou mais licitantes. com
ou sem o eonhecimenio de rcpreseniante.s.ou -^icrosio» dt ói; .Io licitado. ' isiindit estabelecer preços
em nn cis artillelais e não competitivos;
d) "''rática coercitiva"; caiiK.r dt lO ou . .-v.-í.v.t .í.iit f ".d; i " .Tf.a a-, oessoas
ou siiu propriedade, visaiiuo inilueiiCiar .sua üartíçipaçíUi em um processo licitsitorio ou afetar a
execuçãv' do eoiilraio;
e) "Práiica obsiruinu": .i) vie.Truii. Li.iit.c.v. •.q:er.i -^u Citiii; provas cv. insjxiçôcs ou fazer
deckiiiiçòcs falsas aos lopre.scntanles do organismo lintiucein» r. oi iJatcraí euin o otijcu.v Je iicipédir
materialmente a apuração He alegações de nririca pretisin. d -ste Eanal- fíi» inos cuja !'o.-'i--çào seja
impedir maicrialmcnie o •.vcrcieio d'.i cij'c !u üe u /r^,u.iis.«iv u.ia..ee".ro liuinil-terai pro.nover
inspeçãi .
gj'' ;\a iiipólese de lir.:!ni'i.iinen!o. parci-u : it''-;:'a rnr -u- '• .•.i..'.:ilaieril. rriedionte
adiantamento ou reemhoiso. este orgariisirir Lar " r ; >1- ' .mu. eiii,.>reía « j pcc-oa lisica,
inclusise deciarandtt-a Inelegível, indelinidiimeme ou por nrav.o deierruinudo. para a ouiorya de
contratos flnaiiciado.s polo ojganismo ;.. em i .ialq : ji.f.l. . v.-i uei-io t-.. impresa,
diretamente ou por meiu de um agente, em praticas com,.pias. traiiJuienl.is. colus.vas. coercitivas ou
ob.st;uii"as ao participar da liciiaçào ou da cxeeiicSr de um oimirn >. -Trar dadr polo ornanismo.

RUü FiCi ri.niifl Picirw n' l-IJ* - iJ:!'*" ")(••"") UciiaiaBn hJi ri.»"



PfíEFEITURjk MUNICIFAL ÜE £AND£/m

^STA OO DO PARANÁ

§4" Corsiderando os propi'\silos das dúiisulus acirmu n liLiUinic vencedor, como condiv^o para a
conii:iL.i,-ão. deverá concordar c autorizar cci. v,: l')/t u < •■'ier a sei flaariciado. em
pant integralmente, por organismo IIiuuiccíto miilldíileral nn'.!ianie adi.antnmentn ou reembolso,
permitirá que o organismo fi nanceiro c ou pessoa.s por ek* i'v)nnálrnei'ic indicacas po.ssain in.speoionar
o local i!c execução do eonfato e i o.« ("r ;m- v '.os- .'.'•"a*' e ;eç" itr.-, r.-i u. í>'!.''i'es a açio e à
execução do contrato.

CL.Ál SlILA DÉCIMA QUARTA - DO í ORO;

§1® rica eleito o Ibro da Comarca do Município de Banderrantos. listado do pnrn dirimir
quaisquer dúvidas e'ou piocedimenios relaciouaduíi toin <i cu-riprirnejiiv» ui..'>ie coiurato.

C.L.ÁUSULA .OÉCI.MA QUINTA - D VS í d.SlM odCÕÍ..-. i

§1' I-azcm pane integrante deste eoiUrulo. iiidependctuc de irausuriç^'-'. as coiidíçòcs cíiabclccidas na
licitação respecti\'a tí as m>rnv.s conudss mi f.eí n"' 'i Olí > •, iUic! vra c.oóc.iv'.,; viiai.- lissos. E
por estarem de acordo com as condições estaheleci.1as. assmam prcsenl'.- contrato em 02 (duas) vias
dc igual teor e valor, na presença de duas testi-rniuih;":

de de 201').

CONTRAfANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Tcstcrnunlia OI Ic.iUnnuiilia 02

RuíFtei Rafael rie«t|[-!Jí''-CHPSíiTMJ^irili-r-míit ílrittrtD:«iimndUtmtl«»,jirliuVJir iri ;i- T.n . tWWl i,'.n1taS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^
ESTADO DO PAR AN A

ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Piibkic-açuü)

CONTUATO N" /20I9-PMB

PRFGÃO PRESENCIAL V 45/2PI9 PIS i":

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 214'20I')- PM3

CON TRATANTE; MUNICÍPIO DE BAMnHIRANTIiS EST^^DO DO PARANÁ

CON 1 RATADA;

OB.IETO: CONIRATAÇÀÜ DE I'hSSüA JüRiDICA P/^kA FORNECIMENIO DE
MEDICAMENTOS AO QUAi. SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS
SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOA'. lARi.i l NviN.-!, SOBRINHO. ITIIS CARLOS
SOUTO ANA ILDA SILVA Z LE.TI DAS !iP. -C.;.\S V ASCONCELOS. CONFORME
PROCESSOS N" 0000400-76.2019.8,16,00:0, 0005271-52.2019.8.16.0050: 0005168-
45.2019.8.16.0050. 0005231-70.2019.8.816 C..Ò50 L 20H'.í'.I j.005

VALOR;

DESCRIÇÃO

DOTA<AOj ,

«r, nrr.Di k despesa DOT.^r.VO I Tvnr.v/,! ' nES^RTCÃO.S1LU..TAR1A líONTE PROOR^VMaTICA ' DES.RTCAO
~~ " ' MÃiltRlAL. HEÃi OU

SAÚDE 2050-303 110001 UB0ll003r.l)5nA}|i.C:001i0 ' SERVIÇO P.'vR \
DISTkiBUK..A(.i

PR.AZO DE £NTR£(LA: De até 05 fiitis cnA apo: u so.jcixaçáo do de
Compras.

PR.AZO DE EXECUÇÃO: O período dc -.•.ocurilc' Jo nbjeio .st'r.i dç alé 05 iseis) Tne«cs.

PRAZO DE VIGÊNCIA O ̂eríodo dc lU o: s:.-! d-.' O' ''v.i^v '3põe o termino
do pra/u dc execução.

Bandeiranes. cio ae2lJK'

CONTRATANTE CCiNlR-AlADO

Rio HieiUaüeiríODíl D" ('tS" - CfiPS''5WWHK1 - í-ii.til Ilii:K!irtli:''3n(U-!r>ioltvii'. í'i-.''T •" -I •'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^^
ESTADO DO PÃMA.Ni-r

ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSl A DE PREÇOS

- i*ara efetuar o Download do proíi:* iP.i.' ^^^ROPOSl A DE PREÇOS .

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a cpial sugerimos que formate com o

nome;

Ex emplo: PROPOSTA DE PRFÇ'')S

Entre no site 'A^Av.candoirante^ci ii.ov.lir Ju >'ri.'NlC!'P[0 DE
BANDEIRANTES-PU.

j  f ue -íi

L  ,«1 /I

9 Bf. T

Clique . ' ■ /.•.' i. ••i - ' '
MAIS PROC . 1 . -:ii- i -<

cfctuaro douiiloau auiUi-.,Liv.vai.,...'.e

..ü" !'• 1 ! ̂  I -.1 ! í

.  . I i DOWNLOADS
^ i.iiTia para Licitações) e

- Aberta a janela, eüque em Sai\ar, e vjV. <• e se aplkntivo " l"l".>posta.exe" dentro
da pasta PROi-''.'S l l.u. - i i* f-.n- il

- Após o arquivo saivo Ücseoiopi-ciaj üi inri 11 ■ a cj tL:a.
Obs. Para descompactar cliqLe com o hotuo dircUii d) lm-usc em cima do
aplicativo e depois «.'aí Svi^ac' i-íf^re. •' rpsr'. .-f ra '• ?>(■• • i.síVopcsta.exe,
conforme desenho ubaixo.

Rm h« R.ilJel i'rtmcf, ii'!■»?? - -iJ-t'.'-!'- .-itol ••■■ f j' I,' f IWCJ'tT'í5"''»|^-Wl-IK
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PREFEÍTUHA AÍUNlCíPAL DE bANDEL

LSlAiHJ ijO

Ê» r"r »oàta

- RKTiRADA E OU SOLICITAÇÃO DA ''!?rPC^-..A Uf PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na j ;;íina inicial rio sitio dcTrõnito Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e cs iá realizados. Clicar
no processo lioitatòrio Jc intcrc: se, c ibi ira o a^ ílc, o edita.- a jv.-opa.sír. ?Il iTÒnica
ou soi-citar através rio e-niail Pv:T' .í.;:''..1'-* Após retirada
proposta, deverá sa copiaíla e saha ats oaslii {-oc/v t.)« salvo o programa
EsProposta.exe baixauo.

- Para preencher a PROPA^SÍA UL PRÍ..' í ei, tinia áo Eiip-oo.exe

(  I, o qual abvirá ri irogr.irT-c/•T'^|icair t\ cHctir? rr: P , " }'!-{-p(5sti .. em
cim-J dos 3 pontiiirn- ahrir?. apUc-.-'!','f' c -ri : di. pre-jã" em st-gnida
elirjiie 2 vezes cin cinui tio nome do pregão e aparecera os 1 v EMs e mcuicamcntos
com ürna fat\£ iv/.rl. t" tjuL- ''i"-! tir . dt í r :• : '" ■■ ■•n: n j-jpr.r? ( OHÍ'!. Se f- r POR
II LMS e tiver mais de um clicar em csnía do resscetixo WEM e ele abrira
também), após abtrtu, iieNera "".-i « i"•• a, iv j ^.- i. . -i. n- crtrio t iiarca do
produio, após clique .m dattos do ff»rrrccnor nroen :b.r - nr dad:-s fobcítados
referente a empresa (nome razvo social da ci" presa . dcpoiR clique em
representante tambcrr preencha vs duüijs rcT.r.-ÉU ím rc|.»rícntaiile kgsd da
empro a e por ultimo gnailro sr<cio?a.-!u da ar. '-• •c»:* (c «lii?;' - f • 'os .'s iiocios'
- í-iii íeguida i ;i'opuif3 • a n.-.üJii. . .i t ;ipt!íuic «. carirabo
padronizado do CNP I d . empi--sa ;lje era se.' n •jaiva no t-i i eo.pe 01 piòp-.>td de
preço).
- Depfiis feche o programa, enlre lovainenlv na pa«í:' !'rnpn.s í di Preços, clique
com (' iado direito t'o Jiio-iso tiii cfí-i.. ú.» -'.' f- .j' .j • i- ' ri.i ..it.i nor f-..ia!', e já
lançada os valores COfíL e .salve c;'a pi oiuio.M j2 i •Jc.*'..": .1.. 'ni PvA.-lJMtV L ou
vambém pode sei em ( í?, pura n?.* remzA-r nv dia h» abeitui n s julgíiiiiti:to da
licitação através du rcpreitirlaiirc legal ua eaipvciii, ja (untc Os eu. jiara
lançarinos a propoiitu tic prtçoi iv.i hi.-itcitja d.t eL-iir j a.

Qualquer duvida eiurir cri çjmt.lo '•.-o-. 3) d i Q-15Í.^ - ri..val -24 —
setor de Licitações.

fCiii Pi íi ;i . • l ríciif t) 115' Kt. f!"» »..q ' c n H q I »iíI fcti rt< ».íi i •- b- ir.» I* o • j» r f • 1 «• I L->< . «çM' 6- • -1



PBEFErnjRA MUNICIPAL DE BANDEINAmi

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS^ Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir 01/11/2019,
como pregoeiro para o exercido de 2019, em lidtações de pregões, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, a servidora pública JOYCE FERREIRA DA
SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 108322918/SSP/PR, inscrita no
CPF sob n^ 065.535.889-70, em substituição ao servidor público JOSÉ CARLOS
SITTA, nomeado pela Portaria n® 1.458/2019, face sua exoneração do serviço
público munidpal.

Art 2- - Face a exoneração do servidor público
ALEXANDRO BERETTA, o servidor público ANTÔNIO DONIZETn DE SOUZA,
portador da Carteira de Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob
n® 673.245.259-20, passa a integrar a Equipe de Apoio em licitações na
modalidade pregão, a que se refere a Portaria n® 1.458/2019.

Art 3® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.458/2019, de 08/01/2019.

Art 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 31 de outubro de 2019.

Liní^artíns
Prefeito Municipal

RnaFníRlUPlaB 14n-CagBPom3SI-CEPS&3S(MnO—T,t:(«)3S4S.4S2t-Aii3S003a •0<P17&23S.733«»1.4a



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PORTAn\Á^

&iiniiIaT OMagn.i Pregoeinu e eompòe Cqti!p«
Hc Apoio luro oruarcni em hcitaçõcs iia
mmbliUirfe de pregão iio âmbito da Prcrcitiira
do Muníoipín de Bandeirantes (fHl].

MARTINS, Prefeito Municípiii de
Bandeirantes. KIstado ti.» Paraná, no tiso de
suas atríbuícAci legais, e nos tennos da Lei
lederal o üi r.::n 2n02. • Decretos V!tiiiK-i|i.M»
II * 2,|K8 2ÍHC «• 2-489 200?.

nesoLve

Designar nora atuarem como
IVrgiicirus durante o oierciVi.i ,!c 2019. em Itatavôes de pregões, no âmbito da
Prereüiir.i dn Miinidpío de B.mikiranie}^ os segnime» M'rvidores

/Ofií CARLOS SOTA portador da Carteira de Identidade RC 11
I.09CMI3/S5P/PR. inscrito no CPP sob n 205.60-1.869-87;

p MARCOS DE MORAES, lurtador da Carteira ile IdentiiLiiIe RC ir 3427.088-
O SSP/PR. inscrito no CM* sol» n 390305.604 *17:

^ (tBk-LE CUSMAO FONtOtAN DA STIVA. (vr.,Jora da t .nteira de Identidade
lU. i> 7.í>í>y-0«)3 O SSP i^J iitscnia iH.) CPf «*>1 11 U04.5*i.;.549-78 o

Psrfgrafij Uitíro - O Ldita! indicará, em oada
certame lidtatÃrio. o pregoeiro c seu substituto, atuando o outro como membro da
bquipe de Apoio.

Art. 2 HiJii. dKigna«l.is para atuarem cnino
iiieiiilimh iLi Rquífie de A)iuh» ni. licítdvõcs lu iiKHl.ilíilade de pregão. 110 âmbito da
Prefeiiura vtunicipdl de Bámiciranto iPK), os s^uiiitcs servidores:

*' TAROSO GRASRANO DE OLIVEIRA purtadiu' da C.irteira do IdoiitícLiJe
KU 11 13-523J79'0/SSP'I'K. inscnto nu CiV sol» n 064.08J.698-47:

ir ANTONJO DONJZEIE DA SILVA ponatior da Carteira de Identidade RC
n l.713-550-3.'SSP-PR. inscrita no CPI' sob 11 3b?.ò5j.559-'i3:

*  ALBXANDRO BLRilTA pnrtatloru ií.i 1 .irtcira »le identidjile lUi n
'L77i><283~R^SP/PR. íinit -iiH mi ('PT soli n 76{>.i{i3.639*68: e

r  FERNANDA DO lAHMO DA Sll.VtlKA portmiora da Carteira dc
iiieniidadf* lUí n 9.7H5—-íã I SSP IHl mscnia m» CPF sol» -i 006.228879-83:

Apoio Jtuarão na modalKlade (U> l'rr^<íp

*  I

Parágrafo Uiiieo - Os pr^oeiros e üquipe de ^
? IVMáp Prcscncíil e rJcfrônico.

. tVC- » • -.Xl»"'!»?.*'*--"-



PBEFEirmA MUNICIPAL DE BANDEl^l^^l.
ESTADO DO PARANÁ

I-MU,» .1. Apoio pon, «oomo ^

tntiilrjn»* 4  • Hcrogam-st- 09 dfsposiçAcs

ll..Jrira.«=. Ektado do Porooi. „„ os

fVvfcílc Miinfcipal

.u . u-
.Sf* 2*'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO 265/2019.
REFERENOA: Proc. Administrativo n^. 214/2019. Pregão Presencial n". 45/2019.
INTERE^ADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS PACIENTES QUE INGRESSARAM
JUDICIALMENTE, NOS PROCESSOS N'. 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050,
0005168^.2019.8.16.0050, 0005231-70.2019.8.16.0050 E 0004706-88.2019.8.16.0050 EM IRAMITE
PERANTE O JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBUCA DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n''. 45/2019, para a aquisição de
"medicamento.

Consta no presente certame: solicitação da Secretária do Secretário de
Administração: Decisões deferindo liminares; Quantitativo; Justificativa; Orçamentos; Pregão de
outros Entes Públicos do mesmo objeto; pesquisa do painel de pieços; despacho do prefeito
autorizando o pleito; termt) de referência; Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária;
despacho de encaminliamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do
edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Rua Frei Rnfãcl Pwncr 1457 - cciunv Clíl' «6,.ÍG04KX) - Te).; (43) 542-4525 - li-maii ticilflCauífl!lHDilüiranliM.go%-.tff.br -COC 76,2.35.753«KU-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Á Q 31

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

^  Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo adminLstrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

^infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. T', parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como;

1 - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

ni - Local, data e horário para abertura da sessão;
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IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento;

VI-Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadiniplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo lidtatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qi^]uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e j^endimento do ST] no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. jT

Bandeirantes, 19 da^zembro de 2019.

Leoml Lciirenço Carrasco
OAB/PR u". 47.683.
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ni. n'._i

EDITAL

PREGÃO N" 45/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DL BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo meoor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002^
subsidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 20/01/2020 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto ã Seção de Protocolo do miinicipio de Bandeirantes, situada na Rua lYei Rafael Proner. n° 1.457-
Centro - CEP 86.j60-000 - Bandeirantes — PR. e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA D.A PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 20/01/2020, às 09Iil0min (horário de Brasília), dc acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. José Carlos Sltta com auxilio da equipe de
apoio os Srs. Marcos de Moraes e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da Portaria n"
1.458/2019 de 08/01/2019. c terá cm especial as seguintes atribuições;
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) vcritlcar a habilitação do proponente classificado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir .sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ala da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.pr.gov.br

Riu Fjei Râf«1 Proner n*1437- CHP86.360-00(1-«.mail UeiiKaoSbasdeiraiiles.iir.Bov.br - Tel i43í3542->52S-Fa*3M2.3}I3 efNPJ 76.235 7S-3.'*)OOI-J»
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1. DO OBJETO

l  i CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO
MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES
SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS
GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N" 0000400-
76.2019.8.16.0050, 000527I-52.20I9.8.16.0050; 0005168-45.20I9.8.I6.0050,
0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005 com prazo de execução de 60
(sessenta) dias a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos tennos da Lei Tederal n"
8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 42.985,0.3 (quarenta c dois mil,
novecentos c oitenta e cinco reais e três centavos).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plcnamenle os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo 11):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo ill);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo VI):
2.7. Modelo declaração de Banco. (.A^nexo VII):
2.8. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo Vlll);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX):
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos:

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital:
b) empresas que estejam sob íalcncia, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidòneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participíu- de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados:

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais pailictpem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bimdeiranies -PR.
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail lÍcilacao@bandcÍraiues.nr.üov.br.

4.2. Para impugnaçòcs do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita cm até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação c abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o lizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4.^ A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciíunento. munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório c a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
iniervcniéncia nas fases do procedinicnto licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seu.s poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parle da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESIS TIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRA TICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópia.s autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples repre.sentante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes docutiientos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe dc Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
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Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor c última alteração contratual e no caso dc sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. {Fora dos envelopes 01
Proposta dc Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasiíia/DF) no tocai designado no preâmbulo deslc ediial. na presença dos
iirteressados ou seus representantes, devidamente credenciados, cm sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ala os nomes dos licitantes:

a) Declaração dando ciência de que CU.MPRE OS REOULSITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licitatório. conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO:

6.2. Empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos dücumento.s dc credenciamento):
CERTIDÃO c.xpcdida pela JUNTA COMERCl.AL do Estado da sede da empresa;
CONSllLTA DE OPT.ANIE PELO .SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO.

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3, IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Ui DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n" 1) e Habilitação (Envelope n" 2):

6.4. Passado o horário estipulado no preâmbulo deste edital, não mais serão admitidos novos licitantes.
6.5. Os conjuntos de documentos relativos <à Proposta de Preço c Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitanie. o número e objeto da licitação e. respectivamente, os liiulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
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Edilal n." 45/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
Edital n.M5/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
originai, ou por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficia!; no caso de
cópias, devem estar acompanhada.s dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua
equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
cm fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1" '

7.1. Os interessados deverão apre.sentar as suas propostas cm envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário c total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
infomiações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
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b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que,
na falta de lal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou era escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta c.scrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita eontrataçào
do objeto da licitação; o Município de Bandcirantcs-PR não admitirá qualquer alegação posterior que ••
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitantc sobre os preços
cotados:

Obs; <sc a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em nanei a
narte, dentro do cnveloDC 01 - Proposta de l*reco.s« conforme ANEXO V. a não anresenfacão
desta declaração ímniicara na inabilitacão do licitantc).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos,

7.4. A participação na licitação importa em total, iiTestrila e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados. Já deverão estar inclusas iodas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento düs medicamentos ofertados e entregues na
Prefeitura de Bandeirantcs-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas cm moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas
após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
sem arredondamento.

7.7. Os medicamentos cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontraiação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa:
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(c.s) ao(s) vaior(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequivcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o Julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "2" J

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demon.stram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

Bus Fro Rafiiel Pmner iFUS*- CEPÍfi .VilWlíKl.-e-itipil llcilflcao®)baniIclninlc,«.nr,Bnv,br -T«l: (4.Í).55J2-452S - Fan .1S4Í-3322 e CNPJ 76,23Í,7S3#0001-I1J



«Mieoaur^

PfíEFE/rmA MUNICIPAL DE B.

ESTADO DO PARANÁ

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados:

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ci\'il. acompanhada de prova de diretoria em
exercicio:

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILIT.AÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado dc regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal:

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa:
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa:
3) Federal, mediante a apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil:
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP. etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme .ANEXO V:

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de lálcncia e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
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a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data dc abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iniemel. dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações. ca.so necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o orígitial seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a lalta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçào do licitante.

8.10. Considerar-se-ào como não apresentados, aqueles constantes no envelope 'ilabililação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de .Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme arl. 43 § 2" da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções pvcvi.sias no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de lunho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem dc classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada se.ssâo pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários podcres para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais ato.s inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos dc habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da
Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. conforme modelo (ANEXO I), e. em envelopes separados; a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.
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9.3. O pregociro procederá com a abertura dos envelopes 'T' contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele c membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitautes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com AÍ^ÍEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de fonna sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O prcgoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta clas.siricada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela Ucilante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores á proposta de menor preço.

9.9. Ca.so não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microcmpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado: nesse caso. após o encerramento dos lances, a microcmpresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microcmpresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea ''a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) rcmanescente(s) na ordem classillcatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamente-a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver fomiulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.
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9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desalender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a ofcna subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, .sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não .será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-Ilie adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) dcclarado(s) vencedor(cs) deverá(üo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cíjico) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. BA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licilatório, o Município de

Bandeiranles-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
.Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É lacultado ao Município de Bandeirantes-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustificadamente, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo.
coitipro\'adamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados .se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou c.xtintos, bem como a supervcniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município dc Bandcirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome dc licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal era favor do Município
de Bandeiranles-PR.
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10.8. O iiào fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no anigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 dejiuiliode 1993.

11. DAS SANÇÕES :

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injiistiílcadamenic a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, íaihar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
gantntido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega c/ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declíu-a
inidônca.

11.3. Pela incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência:

11.3.2. Muita de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atra.so e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota dc empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a qtie alude este item não impede que a Administração rescinda unilateraímente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
evcntuaimenlc devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de Inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria auioridadc que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subilem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconfomiidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Preuâo.
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11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeiia, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666A)3.

11.8. Comprovado impedimento ou recoiiliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandcirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, desconlando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimcnto total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.l deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaniemente às penalidades previstas rio
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA _ ^

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3050-303 1 1000110301 100360513.390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU

SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

13. DAS CÒNDIÇÕES DE PAGAMENTO 5

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota l-iscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) nscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas sancadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação c/ou
reapreseniaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantcs-PR.
13.3. Ncnluiin pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitanie, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
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13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitantc, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e ollcial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO ..

14.1. Os medicamentos serão solicitado.s de forma FRACI0N.4DA:
14.2. Os medicamentos serão solicitados, confonne requisição/solicitação do Departamento de
Compras da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no prazo má.ximo de 05
(cinco) dias úteis após a solicitação/requisição na Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes-
PR das 08:30h as 11 ;00h c das 13:00 h as 16:00h
14.4. Os medicamentos somente poderão ser fornecidos pela licilante com apresentação de requisição
emitida pelo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Na entrega dos medicamentos, os mesmos serão vistoriados, verillcando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 45/2019 - PMB. as embalagens, validade, o estado
dc conscr\'ação dos medicamentos, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitantc deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR. não se
rc.sponsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos medicamentos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME - _

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justillcadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induzà do Instrumento contratual.
15.3. Os Ucitanlcs não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes dc documentação de habilitação), qualquer
licitantc poderá manifestar imediaiamenie e motivadamente a intenção dc recorrer e se for acatado pelo
prcgoeiro e equipe dc apoio o processo licitatório .será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura Munieip,al de Bandeirantes-PR. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão
a correr do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta dc manifestação imediata e motivada do (icitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. P03 CASOS OMISSOS
_

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observado.s os preceitos de direito público c as disposições das l.eis Federais n"s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será dc até 06 (seis) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos medicamentos.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.

^ 19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, confomre prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infomiações
complemcntares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, e.xigindo da licitante
vencedora o íicl cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-flxadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das cspecitlcações do edital
pregão presencial n° 45/2019- PMB.
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19.5. Efeiuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os medicamentos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas c constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos medicamentos ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto:
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do produto;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias. cm especial, no que se refere ã regularidade junto à
Secretaria da Receita PcderaL Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontada.s pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitaiUes devem ob.servar e o contratado deve observar c lazer observar por seus fornecedores
e subcontraiados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação c execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
bj "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inllucnciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

O  "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática pre\'ista deste Edital; (U) atos cuja intenção seja
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impedir maierialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda c autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em pane ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou rcembol.so. permitirá que o organismo tlnanceiro e/ou pessoas
por ele formaimenic indicadas pos.sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento.s. conta.s e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ;

22.1. O licitanie é responsável pela fidelidade e legitimidade d<is informações e dos documentos
apresentado.s cm qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemcntares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abenura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimcnto de exigências fomiais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que .sejam possíveis a aferição da .sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos cxemplificaiivos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitanie se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabiiiiação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes. E.stado do Paraná.

Bandeirant lezembro
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Preaâo Presencial n" 45/2019-PIVIB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na ^(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

, sediada na

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo. e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 45/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endei"eço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA

O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO,

TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO, ANA ILDA SILVA E

LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS 0000400-

76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050,

00052j 1-70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005, sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N." 45/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-

PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

,  de de2019.

{assinarura cio responsável legal. Razão .socktl. Nome, Cargo. n''RG e CPF)
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ANEXO lU

CARTA DE CREDENCUMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n'' , residente e

domiciliado na if , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do{a) , a

participar do procedimento licitalório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL

SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES

PACIENTES MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS

SOUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS,

CONFORME PROCESSOS N*' 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-

52.2019.8.16.0050; 0005I68-45.20I9.8.16.0050, 0005231-70.2019.8.816.00050 E

0004706-88.2019.8.16.005, sob a modalidade de Pregão Presencial n® 45/2015

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

âo (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licilatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Inlerposição.

,  de de 2019.

{assinuiura do responsável híial. Razúo sodul. Nome. Cargo, n"RG e CPF)
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 45/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MATL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 45/2019- PMB
Processo administrativo n''214/20l9- PMB

Prezado Senhor

Apresenlíimos c submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA .lURIDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO
QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TR.ATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES
MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES SOBRINHO, LUÍS CARLOS SOUTO, ANA ILDA SILVA E
LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N® 0000400-
76.2019.8.I6.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050: 0005168-45.2Ü19.8.16.0050, 0005231-
70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8,16.005. pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epiarafe:

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO

RANIBUZDMABtl. CONCENTRAÇÃO
lOMG/ML. 1-ORMA FARMNACfiUTICA.
SOLUÇÃO INJETÁVEL.
CARACTARISTICA ADICIONA COM

SISTEMA DE APLICAÇÃO UDF 118
CÓDIGO BR 0358123

ORNITINA-MEPA-MERZ 06 G/G COM 10

SACHES

VALSARTANA. COMPSIÇAO
ASSOCIADO AO SACURBITRIL,

CONCENTRAÇÃO [03 MG + 97 MG
CÓDIGO BR 0445432 UDF 140
CONTENDO 60 COMPRIMIDOS
NALTREXONA CI.ORJDRATO.

CONCENTRAÇÃO 50MG CÓDIGO BR
0273266 UDF 140 CONTENDO 30

COMPRIMIDOS

ESCITALOPRAM OXALATO,

CONCENTRAÇÃO20 MG/ML. FORMA
FAMACÉÜTICA SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS. CÓDIGO BR 0436612. UDF 140,
FRASCO CONTENDO I5ML

MARCA

VLOR

MÉDIO
UNITÁRIO

4.670,30

VALOR

TOTAL

28.021,80

198,37

116,04

2.380,44

1.392,48

540,12
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COLECALCIFEROL. CONCENTRAÇÃO
10.000 IJj/ML. FORMA

VARMACÊUriCA. SOLUCAÇÃO ORAL,
CÓDIGO BR 0440105, UDF 140 FRASCO
lOML

BETAMETASONA. COMPOSIÇÃO:

DIPROPRIONA I O. APRESENTAÇÃO:
ASSOCIADA COM BETAMETASONA

FOSFATO, DOSAGEM: 5MG i 2MG.

AMPOLA IML. CÓDIGO BR 0270590.
UDF 140

VALOR TOTAL

15,33

42.985,03

O preço loial do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fonrecimenlo do objeto é de RS (inserir o
valor total ila proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).
O prazo dc validade da proposta é de (nnnhno 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos releridos iten.s serão de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdcnciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza qUe
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento dc custos não considerados na
proposta feita pelo licitaiite sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Pronosta).
OB.S: (SE A PROFOS IA FOR ICFETUADA VIA .SIS I EM.A ELE I RÓNICO SERÁ EXIGIDO
E.ST.\ DECLARAÇÃO EM PAPFX A PARTE. DENTRO DO KN^'ELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇOS, CONFOICME ANEXO V.

A NAQ APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO 1)0 LICTTANTE

de de 2019.

(Razão social, nome responsável legal, n"RG e CPF e assinatura cio re.sponsável legal)
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insLimos. seguros, transportes, danos medicamentos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial
45/2019-PMB. correrão pelas expensas do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento
de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
super\'enientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e assiiuilura cio re.spon.sável /ego/)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fí.iis de direito. que a empresa

Estabelecida na

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n° , é nosso fornecedor de (descrever os
objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de 2019

(ifVssinaiura do Senador do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO; Este modelo serve apenas como referência, nào sendo obrigatória a apresentação de
atestado dc capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.
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ANEXO VII

APflESI-.NTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Uns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES
SOBRINHO. LUIS CARLOS SOUTO. ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS
VASCONCELOS. CONFORME PROCESSOS N° 0000400-76.2019.8.16.0050. 0005271-

52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050. 0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-

88.2019.8.16.005, sob a modalidade Pregão Presencial n." 45/2019-PM13, instaurado pelo Município
de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência;
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular;

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimba, nome. n"RG e CPF. e assinafwa do responsável legai)

Riu Frei RjfaelPrener n' I4S? -'CEPflA 3«MWll-e-insi| liriunoV^hunürlranieii.iir.unv.br - Tel: (4.3) 3142,3323 eCNPJ 7A.23S.'53%»t-*K
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ANEXO viri

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS

CONTRATO N° /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 45/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N° 214/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Ralael Proner. n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. .

.  e nesta cidade de Bandeirantes PR. na n° . portador da
Cédula de identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Píu-aná c inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abai.xo
assinado, doravante designado CONTR.4TANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste
ato representada por seu . o Sr . portador da Cédula de Identidade
RG 11° , expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Mini.stério da Fazenda sob o n" ,
doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiarianiente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Fornecimento de Medicamentos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 45/2019,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, delinidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENIES MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES
SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO. ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS

Ruo Frei RaliielPtnntr n" 1457- CKPÍô.Jtid.miU-c-tnail llcifac»oí'li»naeir»iites.|)r.Bav.br -Tel (431 3542-4525-Fax .1542-3322 eCNPJ 76.235.7S3rf)OOI-4i
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VASCONCELOS. CONEORME PROCESSOS N° 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-
52.2019.8.16.0050: 0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-
88.2019.8.16.005. com pnizo de e.xecução de 06 (.seis) meses, conibrme ANEXO IV - Proposta de
Preços do Edital de Pregão Presencial n" 45/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE
em / /2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor lota! de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produtó(s).

^ CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

ííl" (D pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.
§2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reaprcsentação.
§3 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SFrRFTARiA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ ^7SECRETARIA PROGRANUTICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

SAÚDE 3050-303 1100011030I I003605 í 3 390320000
MATERIAL. BEM OU

SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção de superveniència de
fatos imprevisíveis ou previsívei.s de consequência.s incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ r. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dia.s úieLs
§2". O período de execução do objeto será de até 06 (seis) meses.
§2". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Os medicamentos serão soliciiado.s dc fonna FRACIONADA:
§2 Os medicamentos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras
do CONTRATANTE e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação/requisição na Secretária dc Saúde do CONTRATANTE das 08:3Oh as 11:00h e das 13:00 h
as 16:0üh

Riu Frei Rafiicl Proncr n" IJ57- CFPto.3íiü.OOO- e-iiiail: llcilacaiFn'baadclnnla.nr.Kiiv,br - Tel VJ.U.'5^2-1525-Fax 3542-.022 «CWí 76.235.75.VOOOMJI
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§3" Os medicamentos somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE;
§4° Na entrega dos medicamentos, os mesmos serão vistoriados, verifictmdo, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 45/2019 - PMB, as embalagens, validade, o estado
dc conser\'açào dos medicamentos, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6® A não entrega dos medicamentos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas
previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscai(is) ccrrespondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela e.xecução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de descla.ssificação da CONTRAT.ADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA Scmções previstas neste edital e na legislação vigente:
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 1" Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 45/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à iicitanle. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar Os medicamentos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta dc preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos medicamentos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses lenluun sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;

Rua Frei Rafael Pícmer o'145?- CEP86.J6IWX)0 - ennaií ltciucao«'!b«n<leiranle».pr.gov.br -Tel <4?)}342..4$3$-Fn }542-a]22 e CNPJ 7í.235,753.0001.48
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Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contraio;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrcnlcs de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTI^TUAL:

§ r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlrataçào total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
d) comeiimemo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de iusolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do conlralante.
§2^ Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de incxecução lotai ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

in) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contraio;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do{s) preço(s) liciiado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

Rai Frei Rafael Pioner n" 1457- CIfP 86.360JJWJ -eniiall llcIlataiiSlliandciraoIo.pr.jov.br - Tel: (45) }$J3-452S - Fax 3542-3323 eCNPJ 76Z3í.7S3iO00l-48
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§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, dcscontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitanteinenie às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que deilna crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 45/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§l°Fica estabelecido que a CONTlL\'rADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar c o contratado deve obser\'ar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaleral promover
inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaleral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, cm praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

Ruji Frei Rjitiitl Pruncf n" 1457 - CFJ' SS .1(i04)nn - e-iuail licIlacâoliiliaBtlriraoltv.iir.ROV.lir - Tel ( O) S54J-1$25 - Fa« 3542-ÍJ22 c Ci4PJ 7fi,BS.7S3í[l(}DM8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder á entrega, apresentar pendências Jiurto aos cadastros da
CONTRATAN FE, deixar de entregar ou apresentar documentação Falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidòneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a CONTR.AT.ANTE,
pelo prazo de até 0.3 (três) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à muita de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na Iiip6te.s-e descumprimento por parlo da adjiidicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa dc 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo cm desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será de.scontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8" Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motives detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com ba.se no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita ás
penalidades tratadas na condição anterior:
a} Pelo fomecimenlo dc bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, ás demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTR.ATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
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§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o iicilante vencedor, como condição para a
conirataçào, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser llnanciado, em
parte ou integralmente, por organismo tlnancciro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para diriníir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTIMTO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PIVIB

PREGÃO PRESENCIAL N" 45/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 214/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS
SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO. TARLEI NUNES SOBRINHO. LUiS CARLOS
SOUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME
PROCESSOS N° 0000400-76.2019.8.16.0050. 0005271-52.2019.8.16.0050; 0005168-
45.2019.8.16.0050, 0005231 -70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005

VALOR:

pOTACÁO:
SECRETARIA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

SAÚDE 3050-303 110001 10301 100360513390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU

SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 06 (seis) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de e.xecução.

Bandeirantes. de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO

RunfteiRdítwIPraMf n*1457- CKP SC.JfiO-OOQ-e.miiil; Hdtsca«Sill«nelíiranlí».Iir.siiv.hr -T"íl:.{'l3} JS42-152S-Sa* 3542.3322 «CNPi'7ft.2JS.753/CKJ0t-48'



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO FAEANA

ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

m
Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO

BANDEIRANTES-PR. I;
i- C • ""CC

« ft t

r  CDg / BtHiiw / ütfHK •' «leus ' tamio ' wuçia / auufie / Mbk

TMJEEj*

AO

fiawou_ oawwwa Ijgof," afi-K A®c«a

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

RiLi Ftei Bjliie! Pretier n' 1457- CEP S6.J60.OUU - e-nuil lfríUnBfa;tMiailrinu>lc%.pr.|!Ov.br - T«l: (4J) 7)4:2.1523-Fax 3S4^3J22 cGNPJ 76Í3i.753^ll)0l-4S Iím::I

li'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDÉL

ESTADO DO PARANÁ

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licítatórios a serem realizados c os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licítacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes cm cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e medicamentos
com uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR
ITEMS e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira
também), após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do
produto, após clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados
referente a empresa (nome razão social da empresa), depois clique era
representante também preencha os dados referente ao representante legal da
empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por c-mail e Já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em conlalo pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

RitaPtei Rafael l>raaer n' 141?- CRI* 86.3604)00 -e>naí!. lirilan<K3}banilriranles.pr.|>av.br -Tcl:(43)3$42-I53$- r<>«3i42-3322 e.CNPJ 76.23S.7S3iO<)OMS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIILAmE^
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 45/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizai-á no dia 20/01/2020 ás
^OhlOmin, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para fornecimento de MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ
FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO DOS SEGUINTES PACIENTES
MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUIS CARLOS SOUTO, ANA
ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS
N" 0000400-76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050; 0005168-45.2019.8.16.0050,
0005231-70.2019.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005. A retirada do edita! será feita
no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura

wwn^^ba^deirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 20/01/2020 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

yí^andeirantes, 20 de dezembro de 2019

ANTO^^
Iministraçl

RuaFrai Rafit! IProner n" 1457 -CEPüAJôll-flüO-e-mail iliví»»ogcralflil»ndi-ininlK.iir.Bov,lir -Td (43) 3543-1525-Fnx 3542-3322 eCNPJ 76 235.75,3í0001-4»
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O Sruaicijxi» dc neruLeimntcMfr jmm <v mlaesi^dnri que mJt/eni no
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7ri2ll|'>.e.lb.linju, UUU$27l-}2 2ni9.X.I'ii>n5li. lliWS]6M5JOI'>X.IA.<l|ijlI,
nw5:Ai-7n.2ni9.ssi6.nnn5nEmn.i70i>-sejuiae Ki.ohii Aiecieiie Jnediui'
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tm. (UCr.A VifttB4o PAtfll»». 2il 4b 4czcn)bo«Je 2ii1 V.
E4&tín Viiara Brcac* IVc feito Muoiupaf
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DLPAKLAMENTA) DE CUMPRA.S K IJCTIAÇÔES -
AVISO DL I.ICTTACAd

PicrlolAiaoiuiJN' UllU!9.Rci[ictiuDcDcçasN' USd TOiy
Olijcui R^iiOfii dc lAe^s pus a iquiú(4n de aliincnliH para mcicnda csudaf.
para ii uno lelivn dc 2II2U n<i Muniuipio üc Elrtquno^-pR, cmrocme «ipcciHca-
(TC. nilnuiiu cai.clonlct nn.Ancxo I dii l''diUl.
Unia da Sfscãu d« abeiUna liS i>l 2U2U
lAiiIuculuatè. Ililh45niim
ITofôirn iPHilKlmin
VoJiv eclmiadn RS 462 al7.nn(<suannecnICKe «essailaednli mil, quocraccBline

Campina Grande do Sul

COMISSÃO PERMANENTE OE LJCrTAÇAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA SRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
ConctoTáneia n°, 6/201S

Praeeao Admlnlstralivo n", 333/2019
Objete: SELEÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA OUTORGA
OE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
COLETIVO PÚBLICO OE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL, CONFORME DESCRITIVO E
QUANTITATIVO CONSTW4TES NO EDITAL E SEUS
ANEXOS
Emissão: 13 de dezembro de 2019
Entrega dos Envelopes: Até as 09.00 do dia 07 de fevereiro de
2020, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul. na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto. 30,
Centre —Campna Grande do Sul/PR.
Abertura dos Envelopes: Ás 09.00 do dia 07 de fevereiro de
2020, ns sala de reuniOes da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul.
O edital estará disponível o partir de 20 de dezembro de 2019.
das 08h30 ás 12h e das 13h3D ás 17h30 de segunda a sexta-
lera, com a Comlssáo de Licitação, no endereço acima, e só
poderá ser retirado mediante preenchimento de prolocoio e
apresentação do Contrato Social da empresa, Informações
poderão ser obtidas pelos telefones (41) 3676-8006 e 3676-
8030,

ÊSTELA CEUNA MULLER
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES

I Cascavel

MÍ.N7CÍPI0 nR r.VSCAVKI.

svtso DE UCITAÍ, u>- PRKf/SO El F.TRÚNICO V 276^010
CoQüaUçik) lie ctnprc» pof» jviiLíâyáo Jc 5;crM9«i dc radioltiçia. wmi

lucnn^imcnlo dc dc i.»hu. cquipiiiticnta::, iruiuUiK e inipivx<3ü Je cxuflii?).
ncceuiinci:) j<> Atcndiiiicniíf cicf;» pacienlcs da» Scrviyos <Li Sccieuiin Muiucipaf
lie ÜMuJc de Cav«uvcL («tdi dedicjçJu da fn3o de tdwa e^xllUlVa e intnlcmtpu.
Ahctrura. 21^01/2020 àt (V9hlHiniJii Oiià lo dc julfjuncntu Menoi Preço pu
Itite. V'«inr màxinrnr Hü M7.1.2A0.16 C> cdiOif v informações poderia ivr

no Depaztjimcnio de Cc3m(tfAS - Td í45) 3321*1^00 5i1e
eascivcl Atatde oel ihcitaUies). CtscevcL PR, iV de dezant*(i> dc 20IV ReoAlo
Augouia drn Sudas, l>ircli>r dr> fJcvtode<lc»!ãn4e Compra» c ,\dmini^tração.

1270181201«

I Cianorte

\nINtaPIO DE aasurte

Avími dc Kdttal de licíbtvAo - Tam»dd de heça^ ri"OiV.'20lO
O Musisipio de Ciuicntc. itravJs da Divisio dc taeiuçôo. tivna jwhlico. ptUR
c«Dh:votlenli> « (jucin inlereuiir pabja, que Civii AU{crÍ2ii;Íti du Rvmo. Sf
l^retcibi, c dc ucuido com a Ic^i^lavâo cm vittor. 4uc toní rimlunf. às Vb du día
21 d^ JuteÊM de 2020. iia Jc Reunidcs da Divifôt* de lÁêUçeVa. w(u
CenDc» Chiee. u* IflO. Ciaiimte. Tajani. TOM XOA DE 1'RKÇOS. tipamoinr
fneça Objciu CuflUatiçdu de emprcM pAra de um pi^ço
seauarieauiKv inJmnda perflnayda iniuljçiudm equípamcidr^ fi^iecimcnla
e in»iAlayâu de bumUa íTa^díl. dijcumuflinvia nvecssáiía pAfu u }iUK.i4mftmuato
Icçai, foles ds va/Jn. aAÁIÍ«e« da ini:lundu rcbilnrío ^itngic^ e
pututididade pua cimaiimo hunwio Valor Kfiixirna RS 25.X3(I,00 [vmie e c<rKr>
miX uduconios e IrintA luíO pore excuUfàa (lO (Si^KscnU) ili4s O l-tlilol c
MUS retfiec2ivi« moJeloe. aderdos c anccrvy pndoio ta cxamiruituis e nu
leUiadin no chdeieço acrnm indicado, no IilvúÍo de e^dicnlc. ixi dlravet do
Alie \vww.cianiitte p( gnv fífrJkiüiiMio InfiyrDaçõet ailicicvuis, tídvida& e
IKdjdiM dc sscUiceimcnri^s ikvcrdo ser duipüov ò CucniAAdo de liciuçucA -
TelcfiMUA 44^610^207. «r.lV^52flK, }6VUCV) e Paço Mufllsipll
Wilãéin Rcvre^m Vorelk, era IV «fe dcâcenhtu Je2(MV



DURIO OFICLVL DA UNIÃO-seçâó 3

AVISO DE ADJUOICACXO
PHfiXO MESBKIAI N* £«/ÍSl9

Com bow no« dcfnentoo comunln do pioccuo eormpondenco e obscrvodot
ot dtpodfâos da IorWjcEo vivento, lefofvtin ao PrraEo riesoncial n> 00068/2019, que
oblethro: ADJASI(SO DE VElCULO DE PASSEIO PARA tRANSPOIirAR AS IQUIPES DO
MONCm DE «MieiO MEDIANTE EMENM PAMAMCNrAR: PROPOSTA tf
11376.111aO(V119(M]S^ ADJUDICO o teu oUno a: CAVAICANH PRIMO VECIAOSIJDA - IS
42.000.1».

Hnniglo • PD. 23 de Dmmlm) de 1019
AliXANORE CONÇAtVES (MAS

AVISO DE HOMOIOCAÇXO
PREOUO PRESENOAC NI 68/2019

Net tefmoi do reCalArlo Rnat aprnentado peb ftegoeiro OEbul e observado
parecer da Atseuoria Jurídica, telererice ao Pregia Preiericla] n> 00068/1019. queob|eUva:
AautSICto OE VTtCUlO 0£ PASSfK) PARA TRANSPORTAR AS EQUIPES DO MUNOPIO DE
RâdlGIO MEDIANTE EMENDA PAJUAMENTAR' PROPOSTA NI 11276311000/119005:
HOMOIOGO o cosresporiderice procedentoto liOtalOrio em lavar do: CAVAICANH PRUO
VEJCUICS LTDA - RJ «IDOODQ.

HemliD - PR, 22 de Oemnbre de 2019
FRANCISCO ANEME AIVES

Piriel»

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

AVtSO DE DISPENSA OE UOTACAO

DSPENSA Kl OPC002I/»I9
Nov terrmn dot elemerib» contlantet da respectiva EspatlglD de Motivos que

instrui o processo e olrseivado o parecer da Assessorla Jurídica, referente a Dispensa de
IKltacao n> eP00023/2029. que obrUva: CONTFlATaCÁO DL EMPRESA ESPECWUZAOA
PARA EXECIETAR A PCRFURACXO OE POÇOS ARTESIANO NAS ESCOIAS DA REDE MUNCIPAl
DE ENSINO lOCAEUAOAS NA 20NA RURAl DO MUHICtPIO DE SÃO BENTO/PB COM
FIRAUDAOE DE AMENRAR A SDUAÇÃO DE EMERGENCIA OCASIONADA PEIA "SECA
DAGUA- - EKCRETO ESTADUAt Ni 39J21 00 DIA 20/09/2019 E OKRETO MUNITIPAI.
U 03/2019 DE (n/l(V2019 RATSKO o correspondente proccdrmtniD e ADIUOICO o seu
objeto a: I & V CONSTFTUCOES CTDA • EPP - K CaODO.W

Slu Bento - PB. 18 de de/embro de 2019.
JAROUiS LUC10 DA SflVA 11

Prefeito

PREFEITURA MUNtüPAL DE SÃO OOMíNGOS DO CARIRI

GOMTD OECONTIUTO

OeinO: com viu* 4 de efnpta^ npccUUntf^ ura M|uiskia de «páre^ de
Mtmbciorude. FUNDAMENTO lEQAL: Pregão Ptnendftl n» 00013/»n9. DOTAÇM):
ficcunov Prdprtot do Mimk/plo de Slo DumIogM do Orfri: OG-IV SeoeUne de EduMçJo
S2.361.0014.100I de EqukpjmefitM e m«tcYÍ«H pecrrurienlei rCnsMo
fBrabrnentel tlOODOHLOJ Ueroferénui de Convênio Fduu^lo - UmSo)
AÂáOSlQl eqidpvneotm e metaiois PerrejAoite. VI6ÉMCIA: iOnUiOVl PAKIES
CONTRATANTB: Prefeitura Mutucipal de «Io OemloRm do Canri e: O H> fXNM3/20L9 •
21.12.19 • GfKftLOO ViDAl O A NOSRFGA • 4?.11ÍO.Oa

«VISO

CONVin Mt g/2019

Com Vbu a Coolrataçio «fe Erapreu jura E»cuv6e du» Seru^ot de
Pav4monu^ t Orena^m Em Diverui Ruas Me Mufridpio de Sto Domingos do Cjrifl.
NOTIFfCAÇXO: CaovoanKM a seguinte empresa p^ra no pran de <5 (<ir<D) dus
«OfnecutÁof, eonvderades da data desta puUiejelo. camparc<er (unio a Comiulo
Pprnurtente de UciU^io âb|etlv«ndo a asstrutura do respectivo oantr»to« ub {wna de
McldhKle da tominaçfo ptevnia no Art R)« da Lei Federal n< A.66E^93 e suas alterações
posterteroi ^ncrenor Constniçte do t«srde«te Itdi • CMfl 10.744.571/0001-gd.
IHFOAMAÇd& ru sede da CPL, Rua José Fortmato de Aquino, 106 • &ritro • Ílo
Domingos do CarJrl • no horirfo das as 14:00 horas da Tarde dos dias titM.
Tekftxv»: (063) 33571002.

SSo OontJncos do Carirl • PBs 20 de deaembro de 2015
SEBASnXo JO$C 01$ KEVES
Pieskhmte da CumÁsSo

AVISO

PfCOXo PRSEWAl N« 14/3019

Com VHta a CorVauçSo de Empresa paia rompi? de l^uipaméritos
Vermanecite holeboelo Educacional e (VoJetDr Interativo • Cdueaçio Conectada para Este
Muidcfpto SAo Oommm do Carcn. NOTIFCACAOv Convoamov a seguinte empresa para no
praco de (B (cinco) dlu eonsevulnos, comi^rados da dab desta fnihbcaçlo, uetifure«er
juisto a Comissão Permanente dc Liclnçle olt^thrando a assinatura do respectivo contrato,
sob peru de kicJdénria da cominação previsla no Ari 81. da Lei Tederal n* 8iG6^93 e suas
alterações poiteriore; Geraldo Vida) da Nobrcga • CMPf 16.955.4b7/CD0I-4$.
IHfOfMJU^ÕCS na sede da CPL. Rua Joid Forluruta de Aqww. 106 • Centro $3a
Domingos do CarirI • PB, no horária das 7^30 as 14:00 horas da Ta/de dos dias úteH.
Telefone; (063).3357.1CD2.

&6o Domingos do Carin • P6, 23 de deombro de 2019
llttnA hlARMHO lERREERA KM $I1VA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÃNEA

EXTRATO 0£ CONTRATO

Ob)cso: Conmugáe de «mprna do ramo da cominrçSe cívd deUinada a eiecuçdo da obra
de conclusio da Pavimentjçk» em Paralefepipedo e OreiTagein Ptuvítl das Ruas; Alafde
Sihu e Padre nisto - SoUnea/PB. conforme Contrato de R^ise rr^ 1023.217.3ÍV2015-
MClOAOeS, FUNMMENTO UCAU Tomada de Preços ir« OOUS/ZOIÂ OQTV^O: OIOO •
SKRCTARM DE ECIMÇDS PUALXXI&, IflAFAPORTB £ BTRACMS - 2&4St2C02.]{>S&
eiAIENTO OE OESffESA: 44!iaSt99 • OBRAS £ (WTAUCCKS. COtfTRATO DE REPASS
H»10Z3417'3(VZ01S MODADES. VlâtMOA: atd l?/0G/2O2a PARTES CCWntATANm:
PVefeflum Muiúciptl de Sottnea <: CT W 00269/2019 • 17.12.19 • A S COffTmUCOES EIREII
• RSITUn^rS

MISO OE HOMCAOGAÇAO £ ADJUOíCAÇA)
TOMADA DE PREÇOS NI S/20i9

Pelo presente (D(rw.fte púUita a homokigafdo do pocrdwnento ficiUtOrlo
modalidade Tomada de Preços n* OOS/ÍOI9, para Contrataçio de empresa de ramo da
eemiruçSo civif destinada a esecuçSo da obra de condaijo da Pa^menuçáo em
Paralirlepipedo e Orerugem Pluvial das Ruas: Alaklc Silva e Padre Pinto > Sollnea/PR.

Cv» I II.WI I. .M. M.

..v uv.. otionituiCveiM

ISSN 1^77-7069H' 248. tctgqTeqa, 24

conloitrc Conticlo do Rcpusr n> ]022.2IV.3I)/2D>S- .u-mAna, -
cntnpnndMilc pcocrdlmcnie Ibutãno c AfUUDICO o mu oblcto U;~A4<XF35THUÇ^..
EtREU - fS 370.379,85. ^

SsISncPB. 16 de Oentnbio de 2019.
RAYSEH NOGUriRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEnURA MUNIOPM. OE TAVARES

EXTRATO DE COfITRATD

COffTRAJD K. 1S3/7019. CONCCttRrHCU 01/201».
PARTES: PREIEDURA MUKIOPAl D( TAVARES - PB CIIPl: OS.944.O92/0OOl-n>. E A
EMPRESA: VIGA ENGENHARIA EIStI. fmciitn noCNPJ Jnb n.. M.S7S.3S!Aia]l-24. OEUÉTCt
ConttateclD de Enrpre&a per. EietucSo do Servíçot He Ampllucln do Sitlenu do
EigerUmenlo SviitiHo d. Sede do Munfcrpio de Twve. • PB. no. toin>o. do Convdnfo q.4
7nV201VrUNASA/Pfl4r. IUNDAMIIIIO legal lel 8.86V93 e ufletucte. paUerioreL
DCTAÇÃO OftÇAMENTARIA: pegomenta. du. despoM. decorrentn du eMouçlo dc4
serviços ■ oue se refere o presente Contrato será reaíUado com Recursos do Convihno n.l
2176Í^1S/fuHASA/PM1 e contrapartida da prfleilbra, através da seguinte ruivlea;
UNSAOE ORÇAMENTARIA; 2LCai SecrrUlU de Otue. e 5mt(a. Uibina.- 17 S12 2013
1012 fteriui Obf» de Seneimonto SAúco - ELEMENTO Dl DESPESA 44.90.S1 Cbcei e
ImuUtOe.. VALOR CLOnU: F6 5.669.653.52 (CbKO MdhAn SebeenUn e SsumU e Nom
Md Selucnto. e Cínquenl. e Txé. Reali e Onquenie e Ood Centávm). VKjEnCIA:
20/I7/2O19 i 20/12/2020. DATA E ASSINATURA: Tuvurct - PS. 20 de dezembre de 2019.
AfLTON NRON SUASSUNA PORTO, PreJeJto Ujnnpul e empis. Ceniretidj.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

AVISO

TOMADA DE PREÇOS fn 1/2D19

Contratação de Empresa para Continuação e Conctuslo dos Serviços de
Construção de Urna Unidade Básira dc Saúde (UBS) Padrão Porte I, No Muniopio de EmeS'
P& NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte emores para no pia» de OS {dnco} dia>
contecvtrvas, considerados da data desta pubrcaçio, comparecer * ComíssSo
Permanente de Uestaçãe eb^trvando a attVsaiura do mpecOvo conoato. sob pena de
ineídãrKia da cominjção ptevisla no Aat 61. da Lei Federai nt 8,606/93 e suas alleraçdn
posteiloitt: Conpel < Centro Norte Projetos e Empreendimentos LTDA - CNPJ
Q$.502.041/Ú001.0S. IHFCffihÜÇÕCS: na sede da CPL. Av. Vce-piefe(le João KcMttdr
Gome BaCntj, 02 • Centro • tmas PB. no horino d» OS:00 as t3.t» horas dos dias
útrH.

Emas • PB, 23 de Oerembro de 2019
AAISTOTELiS BEZEAAA GOMES

IVeardenUr da Comissão

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO € ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE P1UÇ05 m 1/2019

Nos termn do rHaidr» finai apresentado peta ComnU» Permanente de
Hdteção. rehcente a Tomada de l^eçes nt G0001/2019, que obiePva? Contratação de
emprcM para continuação v conclusão dos senriçot de construção ck uma Unidade BisJca
de Saúde (UdS) padrão Porte I, no município de Emas^PD; HOMOLOGO o correspondente
procediroenlG lidtattrn e AOlUDXO o seu ob^ a: aNPEL • CENTRO NOATC PAOJFTOS
t iMPftFIN0>M£NTO5 LTÍU - ftS I2CL434,S9.

Emas • PB, 23 de OtuemPro de 2019
JOSi WILUAt^ SI6UNDO MADRUGA

Prefeito

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNIOPAL DE BANDEIRANTES

AVISO

CONCOfWÍNCLA N« 1/2019 • PMB

O MvnIcipJp de Bar>delranies-PR avJsa oi Inteees&ado» que HniFXOU E
PRORROGOU para o dia 14/Q2/2020 is 09li]0mín, a bdtàçáe na modalidade em
referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PF&&OA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RTCAPE COM FORNECIMENTO í APUCAÇÃO DE CONCR0O
flnUMnO&O USINADO A QUENTE • CGUQ ATRAVÒ 00 CÚNVENIO 114 098/2019 OE
09/11/2019, COM SÍCRETAfUA OE tNfRAE5TRLírURA E (OGfSnCA • SEíL. EM DtVéJOAS
RUAS DO MUNldPlO OE BAN0EIRAN1ES>PfL A reteada do tílul podevá ser Mt» no
Departamento de Ucitaçtes da Prefeílura Munidpal de Bandennies tocaluad* ru Rua
Frei Rafael Praner n» US7, Cenuo. ou pein sitio eletrônico
vrvnM.lMndeirantes.pt.BOv.br. A enlregr dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita ate as 09h0Cbnin do dia 14/02/2020 no Setor de Protocolo
desU preíeAura.

BandpIranles^PR, 20 de deumtaro de 2019.
ANTÔNIO CARLOS 7ANAROO
Secietirb de Ar^cnoiração

AVISOS DE UCrTAÇÃO
PREGÃO PREKNCLM N4 44/2019 • PM8

(Com cota raluwra para M€. CPP e MCQ
A Preldtura MonKipal de Bandcbantss-PR avisa os ínterettádai qoe

tealUari no (Da l//n/203D i% 09h10mln. a Urítação em lefeiãncia, que (em por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PNEifS, CAMAAAS OF
AR E PROÍtrOILES RARA fílHOtfl TODA A FFeOTA DC VEÍCULOS 00 MUHKtPTO OE
BANDEIfUNTES^ni. A redrada do erStal sevi teca no departatnento de Udlaçdes de
Prefeitura oi< atiavés do dtío eletrônico da Prefeitura wiWiv;l>andebantei|r,gov.br. A

O Municijdo de fiandclrantevPft avisa es Inleressados que reafiájfi no dia
20/01/2020 Is 09hl0mle. a licitação em rcferéiuia. que tem poJ obiclo CÒffTRATAÇÃQ
Of PESSOA JURJD4CA PARA FORNECIMENTO DE MfíNCAMENTOi AÜ QUU SERA
FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MEOICO OOS SEGUINTES PADENTES MIRIANO TOJCL
TAXLEI NUNB SOfiRlNHO. LUS CARLOS SOUTO. ANA II.DA SILVA I UCSE OAS ORAÇAS
VASCONCELOS, CONTORMfi PROCISSOS 0£KXM0O>7&2019.S,in,0QS0. COOS271-
S7.2O19.B.1U0OSO; 0005168-4$.2019.B.1&0050. 000S23S-7O.2O19,&8l60OQSO t
000470&B&2<I19.8.1(>.COS. A retkada de edital será feita no depariamenfo d<
LicJbçdes da Prefeitura eu através de silJo efetrArm da PreFef&va
wvnv.barrdeiraiites.pf,(prv,br, A entrega doe envelopes cotitendp a documentação c
P* I poderl cer feita até as DPfns.OOmfe do dia 2(VD1/2D20 no Setor de ProlocoLo efeitura.

BaridcÇrjntes. 20 de decemtwo de 3019
ANTONIO CARLOS 2ANARD0
Smeterjp de Adfflfnhtráçfio _

é to Ototo NUCM bsitov* • C^anrt 1^**



06/01/2020 Mural de UdCaçõcs Municipais

TÇEPR

Detalhes procssso lidtatório
—Informações fãerois

Enfldaíe Executora NUracfraO DE BWDEIRANTS

Ano- 2019

N^lidiação/dispensa/lnexiglblllctade* 45

Modalidade" pregSo

Número editai/processo* 214/2019

S«eur»o» proveolentei 4s arganliinci.t iatarnadanalt/multllstarala de crAdfte
Instituído Rnaneeirá

Contra» de Emvástimo

Descrição Resumida do Ot?Je»" CONTRATAÇÃO DE PESSOA XJRIDICA PARA FORAECIMENTO DE

MEDICAMBÍTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÈ5K0. -
DOS SEajINTES PACENTES MBllANQ TOJÜ, TARLH NUTCS SOBRINHO, LUB
CARLOS SOLfTO, AT» flJ» SILVA £ LEEE CVtS GRAÇAS VASCONCELOS,

Forma de Avaliçâo Menor Preço »

Doação Or^meilárla- 1100011030110036051339032000

Pre^máximo/Refarénciadspreço- 42.985,03

«$■

teta de Lançamento 00 Êdltal 20/12/2018

Oaia da Abertura das Propostas 29/01/202] DaiaAegiãn) 06/01/2020

^OVA Oata da Abertura das Propostas Data Regido

Oata <te Lançsnen» do Edital

Cae da Abertura das Propostas

Hà Itens exclusivos para EPP/ME? NS?

Há cota de participação para EPP/MET Não

Trata-se de obra com exigênda de subcontratação de B^P/ME? Não

Há prioridade para aquIsIçSes de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamcn»

Percentual de participsçâb: 0,00

CPF: 6SS3588970 ÍLoaoutl

htlps://6ervicos,tce.pr.gcNbr/tcepr/rnunlcipal/aml/DetalhesPrQcessoCQnpfa.asDX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES—

ESTADO DO PARANÁ i
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO V —

DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

AIA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 45/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 20 dias do mês de janeiro do ano 2020, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreto n°
1.4íig/2019, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA e
JO.CE FERREIRA DA SILVA nomeada em 31/10/2019, através do decreto rf 1.477/2019, MARCOS DE

MORAES, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, proposta, documentos de habilitação e
julgamento da licitação em epígrafe, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÁ FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO
DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO, TARLEl NUNES SOBRINHO, LUIS CARl-OS SOUTO, ANA
ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS, CONFORME PROCESSOS N° 0000400-
76.2019.8.16.0050, 0005271-52.2019.8.16.0050; 000516845.2019.8.16,0050, 0005231-70.2019,8.816.00050 E
0004706-88.2019.8.16.005, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em
10/12/2019. O pregoeiro e equipe de apoio atestou o NÃO comparecimento de nenhuma empresa, caracterizando
assim como licitação DESERTA. Tendo em vista que estava presente a esta sessão o pregoeiro e equipe de apoio e
nada mais havendo a tratar, foi encenada a reunião e assinada a presente ATA.

/MARCÜe^ MORAES
Jfreap^ro

5âa.5O5i^O0^?n

CIBELE GUSN

\0(

lAO FONTOLAN DA SILVA

luipe de Apoio
U.594.549-78

JOYCE PEIXEIRA DA SILVA
Equipe cfe Apoio '
055.535.889-70 .

Rtsa:Frei Rafael Proner. 14S7 cenbo de Bandeirantes, Caixa Postal 281. CEP S6.3eo.000-Fone/Fax (43) 3542-4S25
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br - E-tnall licitacao(g)bandelrantes.pr.gov.br

C.N.RJ.fM.F. 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N« 21/2020.
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21^2019
INTERESSADO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: LICITAÇÃO DESERTA -

I - RELATÓRIO.

Trata-se de expediente encaminJiado pela Divisão de Licitações,
para manifestação da Assessorla Jurídica.

k  Conforme analisado, o processo atendeu aos requisitos legais da
Lei n" 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93, o processo encontra-se autuado, numerado,
constam os elementos exigidos pelo art. 38 da Lei n" 8.666/93.

certame.

Registra a ata da sessão que não compareceram interessados ao

É o relatório, passo a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO.

Em cumprimento das normativas do TCE/PR, exaro o parecer.

Diante do resultado da Ecitação, que reclama um fím ao processo
administrativo instaurado, a lei ti'ouxe três liipóteses (I) homologação (art. 43, VI, da^i
n" 8.666/93), (II) anulação e (III) revogação (art. 49, da Lei n'' 8.666/93).

Rua fiei lüífüel fiuiici- -í-tie XVÍ55.733Aí0Ci-{8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Licitação deserta é aquela que não açode iicitantes, motivo pelo
qual não há propostas e habilitação para julgar e não há a quem adjudicar, por óbvio.

A legislação não aponta o caminlio a que se vincule a
Administração diante do caso. Entendo que nesse caso há que se encaminliar o processo a
autoridade competente para declarar-lhe o resultado final e encerramento, que pode (não
ofefigatoria-mont-e de^^e) se da-r na fu-ndamentaçãe ek>art. 43-, V! da Lei-n" S.666/93^:

Ari. 43. A lidtiiçno serd pwcessnda e julgada com obsewância dos seguintes
procedimentos:

u
S  Vi - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

m-CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opino pela possibilidade declaração de
licitação deserta, nos termos do art. 43, Ví da Lei n" 8.666/93, mediante homologação de
tal resultado pela autoridade competente;

Encamínfie-se ao Prefeito Municipaí para dectóào.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o
presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos
dc«:un.\en.tos trazidos a análise, não analisando elementos aprofiinidai.ios de outras- áreas
^que não a do Direito, bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsahjitdade de seu signatário conforme o art.2", § 3" da
Lei n. 8.906/94 e entendimento do RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeii^^es, 29 de janeiro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco

O..AB/PR u'\ 47.683.

i457-ca«^»-CtT'8&.3«&^G(^-Td;.-0^Tvi»2<4^ tMluaM(i)I»ndnnaits..^T;|ir;iir-é9e 76.255.7í3«6eetT4«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

S.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N® 45/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná avisa os interessados que a licitação em
referência, com data de abertura para o dia 20/01/2020, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
'medicamentos ao qual será FORNECIDO PARA O TRATAMENTO MÉDICO
DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO TOJO, TARLEI NUNES SOBRINHO, LUÍS
CARLOS SOUTO, ANA ILDA SILVA E LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS,
CONFORME PROCESSOS 0000400-76.2019.8.16.0050, 000527I-52.20I9.8.16.0050;
0005168-45.2019.8.16.0050, 0005231-70.20I9.8.816.00050 E 0004706-88.2019.8.16.005,
resultou em DESERTA.

Bandeirantes, 30 de janeiro de 2020

Secreta

Riia Frei Rjftwl iProiief ii' 1457 -CEP *6360-000 - c-tiuil: dlvlsaoBcraI(S)lj«niltirsnlcs.pr.«ov.!>r - Tel: <4J) JMÍ-4S25.- F8X3Í42-S3J2 eCNPJ 76.UÍ.7í3iWmi.4S
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«W9IV-ÍMH

PREOAO PRESENCIAL N" IMOOU - PMO
CONTRATANTE: MuMcipiD ik asnScinuua. EsiaiuEcPmi
CONTRATADA: StROIO SATO 4 CIA LTDA
OBJETO; ciiiiin««Lj ilo p.nwa juiiillM para lamcimcnlo dc
iuntiiuiln-l - Olci üúscl B.5DI} |aira vHnilui pcRcnccn» t lista
muíucipal ilc HacJnntilM.pR.
HNALtOAPE • REAJUSTAR, [ura laiaSckwt s «ilUbilo
ccsnámlco-IiraJmciroswlwtiiiitiiluEolatcl • ikra 4 - Oko Olcad
S-ltl BSS IvÍBiii c uiiiicçnlóínuihl i.ir ccnii' iipmwiraaSnmtnii:,
rüui.ili-jiie. a 115 1'PT nci. Cl*iltii.irt fKir lilri>, FuaMn^l.. .. .iTiii

.cniiliPuH «iacnic cm 20 ik jawuo Je 2020, jiafücmto in mui Jc
RS 1,227.41! (11111 mil iliuuiui» c umic e awc rai. i quiuaiu e oini
rcnu.va):
• RFAJUSTAR, pari iTUabekixf ecuuítímlo ccsiawmaiwiiiaminrw
o.aUmmiiúpo«LaMc I • iicmS • Olra DicsH S.SOVcTn l.43)aiijni
inicmi t nuarenH < irô ccnicaimu») por «nio apnniiiBilamnilc
cquivulciilca a RS 11,01 Icinoa cminiit) por Uuo, pasaanil» g, vuloi
Miüiii. J. RS RS J.JV (IrE. reaia u quáicou c iiu«: nnu.i») pau RS
3,M |iié» ICL. c i-irriiiicnu c quainj ccBB.m) por lilis aolire um
ulA.ilc l6}S<4L(cciiucuncriiacir6(aiaM»««EguscKaaaCa«
^ujiru fcmiltsoal oiaimic cm 11 ik letcrabro dc 2019 pcrGcrmlo
.JU MUI Jl ÍV F IU» I' (.■■1l. 'Illl llMll" .• O.CIIIU ■." "IT.. P.MI, C

Bululciruiiic. ?R.2iaciiiaclraUc2U}l>.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LImi Manlna

CONTRATANTE

.SERGiOSATÜ H CIA. LTDA
Striiiii Satti

Súcio AUmimaraiJof
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PREFEmm IX)i/!!NlCtPJO fJt:Ali'\Pi7Ka/IS

(JCTRATU DF AT\ DK KfrGISTRU DK PRF^XIS

Lictld^^*v Sfuililidâdc hcgiu Prcuxta] a' t4U'2U1'J - Pmc^so Adm N *
25a20l9

ORJETü RWtTIÇÃO DOS ITENS FRA< AfiSADOSfOESERTOS IX)
PRECAo W«/2m9, PMR MKIM l>F. REfil.STKI) DE PREÇOS rAR;\
AOI1St<.'AO DE MAI KRIAIS IIUSPITAI.ARE:S, KM ATENDIMENTO A
SEC REI AKIA Ml NUTI-AI. DESAIDE.

CumpndaA «Lt fitfTnBJidaiIci )cp4i^ c umidsruli t •djudlnrftu ilu prooMiRloiUi
Ircilaiiin^). cm pduhcsocsfo Mufitcipal, huniuluco, c4]alürmen.^iAjailit
a vffsn. &11I1 ccp<ciIlc4fÍocIii iicm c taj ri^cçouniLóin final.
AWR niblTUBUIDOR.) DE PRODITOS DE I IMPEZA LTDA^ CSTJ

n" US «>4ASOrXKHJIl ATA DE HEtflSTRO DF. PREÇOS N° M7fMM
- MFUIEFK PRODUTOS MEl)IfT)-llOSnT.M.ARES I.TDA., CNPJ O*
25 «137-1 Ü(X)|.74. .VTA DE RFXil.STRO DE PllEf.«S N» l-W/TOIU.

Valor Toül; RS 390JS9,fiO (imcnlcn e noventa nO, Jmrenla rotKnta tncnt
mk t ifomfn renfavot).

Übf. .At quinliilJilei e ot valorct rn^ludnf tcaUm-te devmn moa estinulivi dc

un» )un n paao pàu tupoiia a 12 (dure uicaerj. pudcnduou NÂOSO"ulilízadu'
cimUnUdij pote .'IdniÍRÚrtrnçAu
kdcnilrM ileris, i{UJnlidiuIct e va1*)rca na fnfeora enumtrjfn-M á ditpotiçio no
Diário Olicul do Municipin, lui andano wwomarminm w.unv.lT/dánu.
Pn/»il« vigénein: 12 (dtVcJmcMa. a pailii dadaladc 21 de janeiro de 2021).
Ur-ir pubflddade «o alce AlUc-ac «m liicardc cuaturnc.

Dou c ,\Miiulutn3. „
>142/2020

I&Ú6. dc2l tle juidiudc 199.3, avtaa aro iiilcrcsãadot aue ctlaiáMAtfáidl3)|^fi^
da puhlicaçla deste aviso rui lomai l*oUu dnTdoite ParaiuerucyDiijio OilciaíSo
Paraná c Diíxhi Ofieia! da l.'nilo. documentado para efedeoeiarhpotn rlfbaaQai
jurídicas para |Vcs4açáo de servissu médicos c thstpitalajcs coniptecii.eolarni.d^
SisUaoa l'nico dc Saúde >SIIS para a ScodaiiaNtuolsipal dc Saúde. *" -•—
O Edilal compIcUi poderá sa nhtidt» diretamente iitsSelt* de [icitafàea desta mu^

nidpiilidadc utuadonaRuaFieiKaraelt^nncro 1.457Cenlin-Ilundeirantea-PR
CEPi Kó.iííiVOdd, itn horário cuaipicaididomtre OKlUQmin âa llhODmín edaa
13lillllmin ás I ThUUmin ou através do sítio eletrônico www.hinücirsnlct.iv.gov.hr.
Fica ertsbdectdo iiücinlnsailc u dia Ü.) dc niaiTo de 202U para itniJise ilr> dticss*
menUjdü proiocolaila.

Randoraolea- PR. 30 dejaneiro de 21)20.
Nfaicoadc Moraes

PnalrUrvti! da Coinissdn de Ucttaflu

.IVI.SO Di; I.iaTAÇ.\0 DE.SEKr.A
PRFrr,\f) P»E.SKN'CI.U.>«*45'2ni»- WfR

O Muuidpto dc DandeÍTanlca, EaLido do Parani aviaa oa loliressadoaquc a IJeS-
taçdai CRI relcrénaa. com data tíe altalmi para o dia 200t'2020. qoe lem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PF.SSOA ÍITUDICA PARA FORNECIMEÍÍTO
DE .MF,l)lC.3Mt}4TOe{ AO QtJAl. SER.Ã FfMlNF.ClDO PARA O TRATA
MENTO MftüICO nos SEOtllN-n-M RAOENTES MIRi.ANOTOJft TARIJil
NUNES SCIBRINHa lUIS CARLOS ROUTO. AN.A IIDA SILVA F. Uvl/.R

DAS riR.AÇAS VA.SCONCELOS. CÍJNTORMF. PHfXiE-SSfK N° 0000401).
7£.20m.Ki.l)0jfl, 0U0S2D-á22ni<)} Jã.OOáO: OUOStúMS 70l9.S.I6.005fl.
0UaáZ3l-7O.20l9.R.816.na}5U K OCHH7ni-St.2OI9.S.lú.O05. letdltiw os DE
SERTA

Dandcnaniev 30 dc jancún de 2020

ANIDNIO CAR1X)S irANARDO

Scctrtório de AUminisirucdu
BOSS/2020

AVISíá DE ERRATA DE IJf.lTAI^ÀO - PRECiAU N* DILV2U» -
FROIT.SSO N- «pnvioiú . ORIETO: Aqvrsiiíiii de 02 {rka» Vaurwu
Rouiivai de 41 judegadas, nm termos eOabeleudm no Edital e seui Anãos
AVI.Sn DE l.tlTrAÇÃD- DO PROTOCOLO E SE.S.S.IO DE ARERTCRA
ONDE SE l.ft: DO PRfTmCOI.O E SERS.lO IIE ABERTURA: OS
IvNVH.OPKS DE PROKISTA li HABIl.lTAÇÃO DEVER\0 SER
rRaiCX-OLAIXSi no PRcriOCOLO OERM. da i'REFEm'RjV DO

.Afl.NÍCfriO DK ARAUCÁRIA, chi na Rua Pedro Diuaacr. n" 111, tcrrcu,
Ccrdm, Araueária.4*R até as 09:00 bona do dia 03 dc levaeiro de 2020 o a
abcrtoni ac dará tumeana data áa 1000 huaa nn Dcpartamecto dc LicilaçAea e
Comint. liloiu Rua Pedro Dnuzcr. 160. mbrcii^a. Cenlio-.Araucária'!*!!
LFJ.A-SE: DO PROTOCQl O F. SliSS.'\0 DE ABEim'RA: OS EN\*EI.I)PES
DF. PROPOSTA E lUBtUT.AÇÃD DEA*E«.ÃO SF.R liRITTOCCUDOS NO
PRWOl'nl,«) GERAL I3A 1'aEI'EmJRA I.K) Ml.rNIC(PKl l.)E
.\R.Al)C\lH.A.nto na Rua PcU/n DnuTcz, n* III. tàrr«u. Coicnx ATauciru/l'R
Bl£ as 0^ de (uvenaru «Ic 2020 c » nl^nura sc dvá na uiâma

dj(A 15 10 00 hiaid» nu Deparumoilu de IJdUÇf3es o Ompri/s mIo oa Rua
Ped/o t)nica.Z 100. sobrcicys. Ccnttu'A/aucáru't*k. Pemiancceai íojülciadis
ti detnjiil tUuAUlaí e ccttiü^Oea cdíULcús. Inciliiivi; &(|ucUs tríaaiks àú dia,
esiaidenálu m<aaniciitc u pcnudo pLua (mocofiAiçJu Joa csN'dupc5 «lu
UAMIUTAÇAO e PKÜlWrA c úi dciisiuifâf «U SI£.SSA() (oído
cm ijuc íi (9470 mítimiu Jclcrimiiadn em se^Mc rcÁ|)ci1ad(p AraucÂsia. Je
janeirn dc 20311. \VA<;NT.R rR.\l)0* I^RFXiORIRO

7975^20

I Assis Chateaubriand

PBEFEITLHA MUMIIPAI. DE ASSIS (11ATEAITUUAND

AA I.SO DO SEOt NDO TERMO tlIlTIVO AO

EDITAI. IN) PREaU) t*>!l-20»
O Municiiiia dc .Asais dulcauhrund - PR c.eii vde e Iiiti> iin Ccnitii Civicn,

U • f). note Municiián, liuna públien o 2'TERMO ADITIAO E XOV A
n ATA DE iABERTlfRA an Tidiial do PrceáD o' 009)2020, que leiii pie (dijclo

aqiMcOade l(diib) micrn ãiilbm, dnulnadma niamirencdoiU .SeercCarfa
dr .Aadatcneis Sadal r da Mídhrr ito tnmddpln dc Aula (.luirauhrlanil •
PR. Tudo euntonnc cnfidijOc. esuliclcculai ou Eililal Relitieadn e tai 2*

Termo Aditivo que aicmtiam-se daprcivcir nu AÍtc

ststiis a.uteíateaulHtiind ni r.A' lii Ouaiaquer outras iníiirmaçiAca podado ser

obtidas pcU» ínlacsaadinL. em diii úicia. juotu ao Depsnamctiio de Compraa.

pctu ailc s.umassassie,jti,it,iii>t .iim rii) huriuio lie ctpcdúattc, jitntii á

Preleilu» Municipal, uu ainda |>cIlk Icicruilcs 352ÍUIÍ419 e .<5211-8421}. bem
cotiiu de ivisus que vnihain sa puhlicadus cm óiçAu oitcial do Municipiu,
•AssisCbalcaubiiand, 31 dejaneuuüe2020.

AnCanlo RodrisDCS da SUvn
Gacnic dc Compras e licilaçAcs

7634/2020

I Bandeiroíites

AAISODEaLAM AMI-VTOPUBUCON" 17.2m9.pMR

rR(x:Esso k° 200.2019

Munieipiii de Dundciranlea, Fatadu do Paraná, uut tu mos dos amgut 24 e 25 lU
l.m Eataduai n*15.CU]|. de J6dcaj|iti4ii Je 2[Kt7 eiimhiaiJa eiirn a Lei l*odaal n**

Boa Vista da Aparecida

AA/ISO DE UCiTACAO
TOMADA DE PREÇOS N> 001/2020

O município de boa VISTA OA APAREaOA, Eafaile do Paraná,
cofnuraca aos mleressados que fará le^ar ridiaçáo na modaSdade
atáma. do lipe 'menor preço global', visando à Mnlralaçáo de empresa
para reatizaçáo de reforma no HospM Mirúcipal Sáo José, em reginie
de empreitada global por méo da qual a confralada obriga-se a ezesutar
a obra fornecendo a mio de obra e os matetíais necessários, da
cortformldade com os Projefi», Oiçamerdo, Cronograma ds Eioreuçáo a
Memetiai OescritivQ, que ficam fazendo parte Integrante dede ptoeeaso,
eonfotme Convênio n' tM&iKIIB com o Estado do Parani, por melo da
SecieDtia de Estado da Saiátle/Fundo Estadual de Saiide.

• Dau de abenura: 20/02/2020
- Horário; 08h {nove horas]
- Local: Sala de Raurdões — Paço Municipal

A íntegra do instnjmenio acima, podeiá ser obtida pessoalRienle junto
ao Setor de Licitações desta Ptafelluia na Avenida Cícero Baibosa
Siúirinho. 1190, no horáno d3s07h30mln as 11h30min edas 13h ás 17
laras. de seguixia a sexia-feira, ou pdo sita:
vww.boavistadaaparecida.pr.gov.br.

PUBLIQUE-SE
Boa Vista da Aparecida, 29 dejaneiro de 2020.

Loonlr Antunes dos Santos

Prefeito Municipal

7817/2020

Campo Largo

AVLStl IlE RETIFICAÇÃO
(.■OSCOKRÍ.NdA PtiBIJCA N.' WII/2020

Fm retifiudou Item 1.4.1 <lo edital Kinienieias~a]íoeu~e«aiunigiu.
fMtIe 'ã-te
e)ctii)pitiv«çifi do prafi^dociil de cih'cl tUpenoc dtileniw
Leigas:
pj euniprWJiçilu lio praHsriniJil Uc nível Hípcricr, detenfa ...
dnlc 1é-«i c.l,c.2.e.3, ftàn-sc: l'.t. 12. r.3.
Uule lô-M e 4. u 4.1, e.42. lal-re. J'.4,14.1. J'.42.
Fiei rctibudai dali divriiu léuiin pus:
Dia U3,0).2ü2fl is 9.30 hnrsi
Pemuncue insltosdi iditi deibcrtios di lieitsção.

Cimpulaiiso. 3Udcjioeiiv de 2020
loiLÍnnii lólui dl SiKa

Preiidoile de Cnmnedu Perouioaile de Lrciuçlr.
808:

AATSO nv: LICITAÇÃO
PREGÃO PKESE.NCLAL V.MUG«3»

REGDiTUO DF. PRKÇU
ITKN.S FDtlT.LSIAOS MF. EEIV

l)ffl-t4:UUhlvl<.
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moto rasoKUL ff® u/2oeD

dpp mcffw enfOv Contnta^ de otipreu p*n iqitWtin àe pvuft, cinttm de »r e
piidetoin pafa Kwdg oa wicwos oficiib prtpri* do mutidpb do Sw^Pd. Remos
pii.rtmanoM>eiimi*udgft»t.tolâ30horiad«Kfiil7dereiwhede30aP

tons es rcurBe» «drne aconCesrio elituét do Picooeice Ofldit v
Equipe de taúia,MSad» na Av. ̂AooiireféHDJodo KennedeGoras 8ilktt.03 • CentvQ' GroM

funde/fwnte lei Todcnl n* 10.531V02 o Ld ndanl oO. BfiSoL rnfermaçfios no
herdfto das tMO » IMO hns dis cflet teds, no auprecHada tmeft
IdttfodyinmififriyrAf.

TMACO BBOO RCnOTO M SUM

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNIOPAL OE ALMIRANTE OE TAMANDARé

rnSOOCUOTACAO
megId afnúNica v 4/2010

uar«c4o otouaw pam MKftoameAs (mc] e amsAs oe koub» kote
(Em

OOCrO: WBILto OE MSUMCB QOaNTOlúlHCOS PMU flBtOER O
PKI6MIM DE SAÚDE BUCAl. DE EORMA PARCBADA. EAM O RBlIODO OE 12 {0(XQ
MESES, OE ACOAOO COM OS aUA(fm«nV05 E BCEOnCACOES tEcncas
CONIEMPIAOAS KO TOMO DE REFBCNCM. DATA UMITE PARA ABBTTURA MS
PROPOSTAS: 19/02/20» At omOmta. MTA PARA ABERTURA DA SAIA DE MPUTA:
i3fía/iaa b CShaOnAn. Vabr Mfaime: RS 2S7J08.06 («UBnta « cMenta e Mte ni4
UatewR» « flte mk «tek cenUvot), lAcri d» AMnirt: Per reeio do eiidtfey) tietrteiee
wiiiw EitlAiA I I <iMi> fíf no sft* do BencD do BrasB, BcimJo n* 802S13, RdormaçOn
CampSuoAjitiim O Eddd poderi ter redredo por roolo do toriri^ eUIrflóiog
«wwJMUcDos-oxentSr ou no lite dt hofoHairt ovavct do hrlil dt Trampordndo
hnpo://o^,beBiMom.lit/tniitp<i«nda. OiMd» almds dos toMones; (41) 3699-SÍS5.

AlmiranlB Tomondiré, 4 de fnontlni de 2020.
SANDRA MARIA CUMJN

Prey*iiT

PREFEITURA MUNIOPAL DE APUCARAMA

MKO OE UOTACAO
pregXo eutrúnkona i/vao

OeiETO: AOlBldbl OE MXTERIU. DlOblOO PARA A K5QPUNA OE liHOUA BPAHHOU.
PARA DBTTOU^ HA REDE PÚSUCA MUNIOPAl DE BtSWa
TIPO: Menor peço btB - Compeer
Velar UAdne saioedot RS 1.2SSA4S/10 (hun mHiSe AmBo trinta e dnco itã
qunraamet • «Stma « dnco realtL O Edtel oterá flipioilrtl e larlir de da
21/01^020, n> portei de comprB: ereawjpuartna^v.pwAr - UDTAÇAO AME ou na
(AUlenia tSeMnlea: www.HAr|,l9r. Pionctae iM Ai OHn horat do âa 05/02/2020.
Feee de lenu As 09:30 horai do dia OSAU/AOia Eelefedmenltn: das OBA) At IODO
faoiaA Iene; (43) 3104207 e 3IS2-4279.

Anuorena. 17 de RmelfD de 2020.
SEMSnto FERRaiA MARTIHS JÚNm

Prefere»

PREFEITURA MUNIOPAL OE BANDEIRAN11S

AVISO OE CHAMAMBOD PÚBUCO NS IZ/lOlfePMB

PROOSO He 200/1(09
Ahád^do de Bendctranles, Eslsde do Parani, ms lermos dat anlges 14 e 25

A tol Ectadol ne IS JQO, de 16 de eBOSto de 2007 comblfBdj eoni a Ul Federal oe BS66»
de 21 de iunho de 1993, avHa scs jntemtedet que esterl rendendo I ptrtir de
aiUc*(lo desis nte no Jornal FoOa do Norte nranaet». OUrlo ORdil do Parani e
bUflo OAdai A UnHo. deeumentaflo para aedendemaiiD de pessoat. ̂ sMica peie
trettaclodeeerdoDainMceaehBÓilalarot complenwntimsoSIttefna Único de Saúde
■ SUS para * Seoetacts MunÜpil de Sadde.

O Gdkal tterrpAtIu poderA eer obtido dlraferoenfe no Setor de UcRofOct deet»
iBunlclpaHctade, sBuado na Riú Ercl ffefed Proner n 14S7 ̂ un • Raodeáianta.PR CEA
SfeBEOÚOÜOt ne horirki eenpmandUe onOe CWiSOmln Ai UiiQOniln e das IShOOtidn Ai
ITKKknki ou etmda de iHo efeoOnlco wwerJmnWciritfeainib.

Fia eitebtieddo biklHnnHia e dú 03 A nBjo de 2020 para asiíte do
dütuineriletlu protocolada.

BandelraiHas • PR 30 de fenbre de ai2a
MARCCS OE MORAES

Praldeito * «WiàMede IkHatSe

A/BO OE UOTRCAO OmiA
Ptseto PROORL W C/2019 ■ MS

O MudAde de Beodebantet, Eeade do hmA «Ha o* bitercsados m a
B

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO MOURÂO
/MSOOEUmRCXO

PRBiiO BEIHÚHKOIH s/ao»
hpcO;*0 u.-.2èj

cHacle em teterCnda. com data de abertura una o (b lMn/201CL qoe nnra obletD
Sn^A^ DE PESSOA JURmCA PARA FOMIEaiÃENrD OE MEDICAMENTOS AO QÜAI.
SERi lOMaDO PRW O TIWAMBnO MtDKO DOS SaHIlHTB PAOENTB MIRUNO
nm TR/aa HUNeSDERaMOl UJBOUtlCS 50UTCL ANA UM SIU/A E LBZE DAS 6RACÇ
VRSCCHCBO^ OCNFORHE PROCESSCE H» OOOOtOO-T&jaSlAlSXDSO, 0CiaS2n-
S2jai9j.uua2 flcii6itMS3ai9.uunso, caosm-RuaisAusoaoso t mm-
W 7*^99 T»"*. (Bdtw era OESSnA.

Bandeíreirtee, 30 de janeiro de 202(1
AMTONIO CARIOS ZANARDO
Seoetiilo tfe AdmlnlctrafRo

PREFBIURA MUNIOPAL OE CAMBÉ

aiBO DE UOTAClO
prebKd BEmúnco r - PMc

Cranuidanm ea Interuj tdot que este Município fe^ reeltaar As SliOO do da
20 de fevcndio de 2020, aBavfe do Portal Cempraeneb PREGÃO EUntCMCCI com ai
seqidrrlBt earaelerinkns: OBICTO: Cceitralaclo de peasoe jurlda para o (Bmetinente de
cqulpementoe permanentes Rniemiida, etptettwa e meidlorimente) para atender as
Itrii niiliibi da Seoelana bbmidpaJ de Eipones, Contrato de repasse
i>B4I075/201^dS/OUM do Aopeme Eipertes e Ofendes Eeenno Evartires. TIPO:
Menor pteca A dooimenlaiio csnpieta do edBM podsA sr earabade A partir de dia 6
de fcrenrbo do TOKl no DeperOianlo de UrHaçAm. Rui Holanda n*23, das 6h30 At
UMO e dst UhOO At l£ii30 oe alntds do iKe nww.<anibe.pl4Dv.br - Portal da
TransparAnda - Admlnlitridve ou atravds do site www.cefiipriiewrernamentik.eov.hr.
Oiakquer inIiemacAes pedarSe ter toHdIadai ao Departamento de Udtecdee, pelo lonn
(4^ 3174-2BC, ou ahi^ pele e-mail: lic)leao9aml)e.pr.ecrr.br.

CanM, 3 de feverebo de 2020
JOSE 00 CARAtO GAROA

PROCB5OADMmETn(nVOK<029/2a2a I,
o Muid^ne de Campe Mevrla Estada tb taranA, tem pAfaRv\jpie.,(|noenprfenml^CT^dto^ conBdaejii^^Federal ne lOSO/injenfege^wwwJbB™

ssrau DE nl^uS^Et{^^Sra6SMn?MMM EKirAUZR^I^Mm
EU 6ERAL DBIHADO A UMDAIE SC HKMÍÒ /OEHDÍHttHTD • UPAT cccdwnw
rimãrjegiiis dentas ne Armo I de c«taL SEOSTAM 04 «ODE - SSAU RGOnCCS:
eiOD BEIHVESraiKHrOS. Oedtol eenmiebeadem Inbfinite peihrte seretaUdcd ne
PreWlm MuddpaldeCampe Moirio- PtLnoDepAitamenlDtieMiinmentet, no heedriods
08hbUh30nilnedbl3l^lnbl9i3(MivTeL(44)4SU-llR0-Mi|44|35U-ua^eu.no
HBo HetrOnleD liaps//(aniponiotnaaHnauwt (cfliBe equf), eu no flle deOMcD
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PREFEITURA MUNIOPAl DE CÉU AZUL

AVBO DE UCFTACXO
TORRADA DE KEÇOS W 1/2020 - MXJ4

O Mtadcipb de Céu And. toma que bré realzar Ai 1400 horas de dl
21 dt Irrerabo de 2020 Tomada de Prafoa obpMvsiide (lOTE Nr 1| Cntnacafde de
ensprese peca nmarçlo M obra de rebnna, raodcmIatRa e revlcallea^ da irea dat
pbcbiat do Ccim de knejn^lo bporthn e Social de Céu And • CIESCA, conforme
projeln e plano de epDcaçlo do Contrato de Repaete nt 831697/2016/ME/CAK4 Proeisso
nt 1092229-96/2D1& Valer estimado ̂  lote 01: RS ITOBAU. O edital e biFomucSes
poderio ser oWWe dketameote no site de tileniel da PieMtin (www.eeuaiulpr.gDv.br
no fink Udtaffies): leleJone (45) 31Z1*20Q0 ou emall: Pc/ttEAofliceuanjpr.gov.bf.

Céu And. 3 de feverebo de 2020
GEMANO 80NAMI60

Prefeito

PREFEITURA MUNIOPAL OE COLOMBO

AVISO DE ixmcXo
PREOfo PReSOIOAL Nt l]/2ia0

Objete: Centra tatSode emprese opedalrada,pormeb deShfeina de Rastrode
Prcfot, para ptesaçlo de serviços de transporte de pessoat. ccn dtsponMdide e vefeides.
pnm atendimento das necesUdedes da Seoetana Mimkbel de Saúde. coerionneqiientfcSades
e etpeiiflcaçOfS osnstanles no Tenno de Refeiénda (Anãre VUj. que Integra o cdIteL

Data: 19 de feverebo de 302Db0900 horat.
local de Abertin: Sab de UdtaçOet, titindt na Rua XV de Ncnembre NA 105,

Gatboi Cbbmbe, Iferanl
Preço hUibna: Cemtznle no ecfeaL
Critério deJulgamenlo: MensrPropt
hdoniuçgen CompfementireB peáârto ter obdbi i» Secreaile MuurJH de

AlhiifnbbiçSft «boa Ria XVde NovftnhipW. 105.Centro.Cetambo-Parani. oupetotfanes;
(041) 36564080 Ou 3e&8aa2 ou pelo dte: www.eolombo.pr.tov«r

Cobmbo, 4 do feverebode 2070.
OABCTE OBSTINA PAVM

rutua

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLORADO

íMSO DE ÜCFTA(40
PRCeXO PRESENCIAI W 7/21120

OMUmaPlOOECOlORAOOtsinaiiuhAcsqueíEiSBri b UnSOmbt do dk 20
de reverefco de 2D2A sbade rw Aveidde Dmtll, 1.250, em Cobrado, Parani, PREGXO
PUBENOAI. per lliglitfo de Preço para etentuil AqiiticSo de gAncroí ilkegilielot para as
escola^ omtnn de eduoçSo btfenlR, letielarb de cduoçSo, etporte e odim do
nuridpb de Colando, dcsofto «n Edtat tobo nBme de etecucio empreitada per preço
unttlrto • Upo de Hdt^Se menor A pane ttcnka stari oispordvel alrivb do tite:
www.eeleiido.BtRovbr, portal da transpardada, a partk de OS de Feverebo de 2010
infennecEes eoldonak devcrSo ter dMgidm i equipo de apoio, no endereço eleltdiUai
Deltacao9eolerade.pr.gow.tar.

Cobmdcç 3a de Janciieda 2020.
MARCOS JCSiíaJHSAinR DEMEUD

PrafeRo

/tviso DE ucnucXo
PRESUO PRESENCIAI N» V7010

O MimOPIO DE COtOMOO Una pubBca que reaRufib 08h30nAnda cb U
de Feverebo de 2EQ0, síunda na Aicnib BmsA, 1250. em CObradcç Pataai, Fffi&AO
PRESENOAI. por llegtuiu de Preço paia etemual AquÚcRo de mateitab píficos p»
atender aa eaoetnias do rmmkjplo de Cobrado o Oktrlto Aho Abuu. demito em Edlal
sota o regime de «ooi^ irrursíuii por preço urntirb- tipo detkftaçSe menor preço.
A pada téciVea Blari Apenhul através do tRa: wviviAbiado.pr.gsw.br, peitai da
Dampartiida. a piitir do OS de reveiebo d: 2020. bifeimaçBes adldenais dewrSo ser
dbigkbs i equipa de apob, no endereço ofebAnbo: DdlacaoSiaferado.jirgevAr.

Cobrado, 31 de pnebo rfe 2020.
hURCCe lòsí CONSAOER 05 MEUO
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AVISO OE UOTb^AO
PRSSXO PRSENCIAL N« 6/3020

O MUnOPIO OE COtCRADO toriM pubSco que maBraié b CBhSOmIn do db 20
de fewiibo de UnO, dliBda na Aignidi BretA U5D, em Cefetade, Ibiani, PREGiO
PRERFiOAl, por Re^sn de Pmço pna Mtibral AquUçlo de bacon, carne sidn». carne de
frango, ama boibu, Bi de lllpie, ingwp tesans, iimladcb, presunto, que^ mussateb
e ahbdia iitía a» tecreurits. yvUw centro de ediiEaçle bifenti. CAPS. pt^amas dl
assUéncb sodtl, taOde, edmbiknçXo e defeia crvil do muréclplo de Cotciado, descrHo
en EiBal sebo regime de oiecutle emprriodi porpreço uidtirlo-tipo de RdaçSo menor
preço. A patte léctúa eslari dlsporiM através do site: v<ww.coloradapr,gov,hr, portal dl
trampriRncla, a partb de OS de Fntmbo de 20211 IntarniaçOet adlcloriak deverle ter
dblgúat A equipe de apcb. n» trujereço ebtiònia): lldtaeu9CBferado.pr.giwbr.

Cctarade, 31 de jkfebo de 2010.
MAKCB X3SÍ COteAOER DE UEL10
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